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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

I - PROCESSOS DE VISTAS

I . I - PROCESSOS QUE RETORNAM À CÂMARA APÓS VISTAS  CONCEDIDAS/REDISTRIBUIÇÃO

C-238/2018  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA

PARECER ORIGINAL

I – Histórico:

A Prefeitura Municipal de Mococa consulta (fl. 02): “Toda solicitação de HABITE-SE. seja Residencial. e 
Comercial, é necessário o cumprimento de exigências conforme Lei Municipal nQ: 2.712 de 25 de 
Novembro de 1995, onde uma das exigências é a apresentação da CADERNETA D.E OBRA, sendo a 
mesma preenchida e assinada pelo (a) Responsável Técnico (a) e pelo (a) proprietário (a). Solicitamos 
esclarecimentos do seguinte fato:  Um determinado Responsável Técnico elaborou sua própria Caderneta 
de Obra, onde a mesma encontra-se preenchida e assinada. 
PORTANTO, GOSTARIA DE SABER SE ESTA CADERNETA OE OBRA É VALIDA. 
Segue em anexo, Xerox da Caderneta de Obra; (AEAM) e Xerox da Caderneta de Obra elaborada pelo 
Responsável Técnico.“

II – Parecer:
Considerando o que determina a Resolução nº 1094, de 31 de outubro de 2017, do CONFEA; 
Considerando o que estabelece o artigo 5ª da Resolução nº 1094/17 do CONFEA; e
Considerando que a Caderneta de Obras elaborada pelo Eng. Civil João Baptista Tonolli Júnior não atende 
às exigências da legislação acima;

III – VOTO:
Pelo entendimento de que o CREA/SP aceita que “Caderneta de Obra” seja válida como  Livro de Ordem, 
desde que atenda aos requisitos da Resolução nº 1094/17, do CONFEA. Com referência à consulta da 
Prefeitura Municipal de Mococa, a “Caderneta de Obra” apresentada pelo Responsável Técnico João 
Baptista Tonolli Jr., por não apresentar os quesitos existentes na Resolução 1094/17, do CONFEA, não 
poderá ser aceita como Livro de Ordem.

__________________________________________________

PARECER DO VISTOR

Parecer em fase final de elaboração

JOSÉ RENATO NAZARIO DAVID ( ORIGINAL)  --JOSÉ EDUARDO QUARESMA ( VISTOR)
1

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

SUPERINTENDENCIA DE COLEGIADOS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

C-762/2015 V5 UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP – CAMPUS ARARAQUARA

PARECER ORIGINAL

I – Histórico: 

O presente processo trata da definição de atribuições, para a turma de concluintes de 2017-2 do Curso de 
Engenharia Civil, da Universidade Paulista – Unip – Campus – Araraquara.

II – Considerandos:

Considerando a correspondência datada de 08/12/2017, informando as alterações curriculares no Curso de 
Engenharia Civil, para a turma 2017-2 em relação à turma 2016-2 e 2017-1, conforme fl 681.

Considerando as Portarias referente ao funcionamento e reconhecimento do Curso, conforme fls 683 a 687.

Considerando a matriz curricular com carga de 4120 horas aula, mais 540 horas de estágio e 180 horas de 
atividades complementares, conforme fls 689 a 691.

Considerando as Ementas das matérias, conforme fls 692 a 884.

Considerando a relação dos Docentes, conforme fls 885 a 896.

Considerando formulários A e B – Resolução 1073/16 – Confea, conforme fls 897 a 926.

III – VOTO:

Voto para conceder as Atribuições solicitadas para o Curso de Engenharia Civil, turma 2017-2, conforme 
artigo 7º da Lei 5.194 de 24 de Dezembro de 1966, nas competências especificadas pelo artigo 7º da 
Resolução nº 218, de 29 de Junho de 1973 do Confea e artigo 28º do Decreto nº 23.569 de 11 de 
Dezembro de 1933.

______________________________________________________

PARECER DO VISTOR

Para a condição de  Regime de Vista indicada na folha 934 do Processo nº C-762/2015 V5 FS com 
interessado UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP – CAMPOS ARARAQUARA relativo ao exame de 
atribuições da turma dos concluintes de 2017-2 do curso de Engenharia Civil retirado da CEEC para 
referendo de decisão as atribuições concedidas pelo Conselheiro JOSÉ RENATO NAZARIO DAVI (fls 933) 
apresento:

 a)Considerando a consonância de análises por ele registradas (fls 933) 

Encaminho voto:

JOSÉ RENATO NAZARIO DAVID ( ORIGINAL)  --  SALMEN SALEME GIDRAO ( VISTOR)
2

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

   

UGI ARARAQUARA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

Sejam  referendadas as atribuições propostas pelo Conselheiro JOSÉ RENATO NAZARIO DAVI em toda 
extensão de seu voto.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

C-257/2000 V14 UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP – EXTENSÃO CAMPINAS

PARECER ORIGINAL

I – Histórico: 

O presente processo trata da definição de atribuições, para a turma de concluintes de 2017-2 do Curso de 
Engenharia Civil, da Universidade Paulista – Unip – extensão Campinas.

II – Considerandos:

Considerando a correspondência datada de 21/11/2017, informando as alterações curriculares no Curso de 
Engenharia Civil, para a turma 2017-2 em relação à turma 2016-2, conforme fls 3156 e 3157.

Considerando a matriz curricular com carga de 4320 horas aula, mais 540 horas de estágio e 180 horas de 
atividades complementares, conforme fls 3159 a 3162.

Considerando as Ementas das matérias, conforme fls 3163 a 3353.

Considerando a relação dos Docentes, conforme fls 3354 a 3367.

Considerando formulários A e B – Resolução 1073/16 – Confea, conforme fls 3568 a 3597.

Considerando Portarias referente ao reconhecimento do Curso, conforme fls 3398 a 3414.  

III – VOTO:

Voto para conceder as Atribuições solicitadas para o Curso de Engenharia Civil, turma 2017-2, conforme 
artigo 7º da Lei 5.194 de 24 de Dezembro de 1966, nas competências especificadas pelo artigo 7º da 
Resolução nº 218, de 29 de Junho de 1973 do Confea e artigo 28º do Decreto nº 23.569 de 11 de 
Dezembro de 1933.

___________________________________________________________

PARECER DO VISTOR

Para a condição de  Regime de Vista indicada na folha 3420 do Processo nº  C-257/2000 V14 com 
interessado UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP – EXTENSÃO CAMPINAS relativo ao exame de 
atribuições da turma dos concluintes de 2017 do curso de Bacharelado Engenharia Civil retirado da CEEC 
para referendo de decisão as atribuições concedidas pelo Conselheiro JOSÉ RENATO NAZARIO DAVI (fls 
3419) apresento:

 a)Considerando a consonância de análises por ele registradas (fls 3419) 

Encaminho voto:

Sejam  referendadas as atribuições propostas pelo Conselheiro JOSÉ RENATO NAZARIO DAVI em toda 

JOSÉ RENATO NAZARIO DAVID ( ORIGINAL)  --  SALMEN SALEME GIDRAO ( VISTOR)
3

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

extensão de seu voto.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

F-557/2004 P1 SEM – IND. COM. E SERV. DE BLINDAGENS CIVIS LTDA - EPP

PARECER ORIGINAL

Baixa de Registro com Responsável Técnico.
 

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação de baixa de registro como 
responsável técnico do profissional, Eng. Civil Emerson Mendonça dos Santos na empresa SEM – 
INDÚSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS DE BLINDAGENS CIVIS LTDA.
O processo teve origem na CEEMM, que em sua Reunião Ordinária 552, decisão 405/2017, de 27 de abril 
de 2017, que decidiu: “3) Pelo encaminhamento do processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil 
em face da solicitação de baixa de responsabilidade técnica do profissional Emerson Mendonça dos 
Santos”.

II – Com relação à legislação

O parecer tem como base legal:
- Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966;
- Lei Federal no 6.839, de 30 de outubro de 1980;

III – Considerações

Considerando o disposto na alínea “d” artigo 46 da Lei Federal no 5.194/1966 que determina que é 
atribuição da Câmara Especializada “apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”;
Considerando o artigo 1o da Lei federal no 6.839/1980 que dispõe “O registro de empresas e a anotação 
dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades 
competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em 
relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”;
Considerando que em consulta pública ao cadastro do ICMS a empresa consta com situação cadastral 
NULO, desde 30/09/2010, o que a torna NÃO HABILITADA a realizar operações como contribuinte do 
ICMS e, portanto, não deve constar em documentos fiscais que acobertem operações com ICMS. Porém, 
caso possua CNPJ Ativo poderá ser destinatária de mercadorias, bens e serviços como consumidora final;
Considerando a situação regular da empresa junto à JUCESP, em consulta realizada em 25/04/2018;
Considerando a situação regular da empresa junto ao CNPJ, em consulta realizada em 29/05/2018;
Considerando que o Eng. Civil Emerson Mendonça dos Santos é o único proprietário da empresa desde 
10/10/2011, de acordo com o registro na JUCESP;
Considerando o objeto social da empresa de “Prestação de Serviços na Área de Engenharia Civil”;

IV – Voto
Voto CONTRÁRIO ao deferimento do pedido de baixa de responsabilidade técnica do profissional Eng. Civil 
Emerson Mendonça dos Santos pela empresa EMS – Prestação de Serviços na Área de Engenharia Ltda., 
até que a situação cadastral da empresa junto ao JUCESP e ao CNPJ seja alterada, ou que seja indicado 
novo responsável técnico pela empresa.

LUIZ MANOEL FURIGO ( PARECER ORIGINAL)    -- JOSÉ LUIZ PARDAL ( VISTOR)
4

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

_______________________________________________________________________

PARECER DO VISTOR

 Agradeço a “vista” concedida
Com referência aos elementos do processo:
O presente processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação de baixa de registro como 
responsável técnico do profissional, Eng. Civil Emerson Mendonça dos Santos na empresa SEM – 
INDÚSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS DE BLINDAGENS CIVIS LTDA.

O processo teve origem na CEEMM, que em sua Reunião Ordinária 552, decisão 405/2017, de 27 de abril 
de 2017, que decidiu: ... 3) Pelo encaminhamento do processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil 
em face da solicitação de baixa de responsabilidade técnica do profissional Emerson Mendonça dos Santos.

Parecer
Considerando o objeto social atual da interessada “Indústria e comércio de painéis metálicos e dispositivos 
para auto atendimento bancário, caixilhos, portas, guaritas,  passa  volumes blindados e serviços de 
reforma e execução de obras, incluindo serralheria e marcenaria e importadora e  exportadora de produtos 
e serviços.

Considerando o informado pela empresa que devido às dificuldades financeiras encontra-se inapta, 
havendo indícios ainda que possa estar paralisada.

Considerando o decidido pela CEEMM pela obrigatoriedade de indicação de profissional afeto a 
especializada na área da engenharia mecânica.

Considerando o disposto na Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989:
 “Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...

Portanto para melhor análise, seria importante delimitar as atividades das quais a empresa presta serviços 
e se de fato se encontra paralisada. A partir destas informações poderia ser caracterizada tanto uma 
possível restrição, ou então, a necessidade de indicação de outro profissional para responder tecnicamente 
pelas atividades voltadas à área civil.

Voto
Para melhor análise, restituímos o presente processo a esta unidade no sentido de diligenciar a interessada 
para seguintes providências:

 1.Elaboração de relatório detalhado das atividades sujeitas a fiscalização do sistema Confea/Crea 
praticadas pela empresa, tendo em vista a amplitude de seu objeto social. 
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

 2.Relação se houver dos profissionais integrantes de seu quadro técnico no que tange as atividades de 
fiscalização deste Conselho. 

Após retorne o processo a esta Câmara para prosseguimento da análise.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

C-137/1990 V4 FAC. DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E TECNOLOGIA DA UNIMAR

PARECER ORIGINAL

HISTÓRICO

O presente processo trata do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2016 e 2017, do curso 
de Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil. Em 29.07.15, a CEEC decidiu: ”APROVAR o parecer do Conselheiro Relator de fls. 504, 
Por Conceder as turmas concluintes de 2015/1 e 2015/2 atribuições dispostas no artigo 7º da Resolução 
218/1973 do Confea, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade 
com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.“ À fl. 508, 
consta correspondência da Instituição, informando que para as turmas de concluintes de 2016 e 2017, do 
curso de Engenharia Civil, não houve alteração curricular, em relação às turmas de 2015.  Justifica-se, 
pois, a concessão aos formandos de 2016 e 2017 das mesmas atribuições concedidas aos de 2015. A UGI 
de Marília encaminha o processo à CEEC, para fixação/referendo de atribuições aos formandos de 2016 e 
2017.

PARECER

Considerando a documentação apresentada pela Interessada, a legislação pertinente indicada acima, o
histórico e decisão anterior da CEEC. 

VOTO

Pela concessão, aos formandos no curso de Engenharia Civil oferecido pela UNIMAR, em 2016 e 2017, 
das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.195/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º 
da Resolução 218/1973, sem prejuízo o Artigo 23.569/1933 com o título profissional de Engenheiro Civil 
código (111-02-00) de conformidade com o disposto na Tabela de Títulos Profissionais anexa a resolução 
473/2002 do CONFEA.

____________________________________________

PARECER DO VISTOR

HISTÓRICO

O presente processo trata da definição de atribuições para as turmas de concluintes de 2016 e 2017, do 
curso de Engenharia Civil oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara Especializada 
de Engenharia Civil.

Para isso, a instituição de Ensino apresenta a seguinte documentação:
- Correspondência datada de 30/11/2017, informando que não houve alteração curricular para as turmas 
concluintes nos anos 2016 e 2017 (fl. 508);
- Relação dos Docentes (fls. 509 e 510);
- Portarias referentes à autorização e ao reconhecimento do curso (fls. 511 a 517).

ROBERTO RACANICCHI ( ORIGINAL)  --   LUIZ MANOEL FURIGO  ( VISTOR)
5

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MARILIA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A UGI Marília encaminhou o processo a esta Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e 
manifestação sobre as atribuições a serem concedidas aos egressos de 2016 e 2017.

LEGISLAÇÃO

O parecer tem como base legal:
- Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966;
- Decreto Lei 23.569, de 11 de dezembro de 1933;
- Resolução CONFEA no 218, de 29 de junho de 1973;
- Resolução CONFEA no 473, de 26 de novembro de 2002;
- Resolução CONFEA no 1.007, de 05 de dezembro de 2003
- Resolução CONFEA no 1.073, de 19 de abril de 2016;
- Resolução CNE/CES no 11, de 11 de março de 2012.

CONSIDERANDO

Considerando o disposto na alínea “d” artigo 46 da Lei Federal no 5.194/1966 que determina que é 
atribuição da Câmara Especializada “apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”;

Considerando o artigo 11 da Resolução CONFEA no 1.007/2003 que determina “A câmara especializada 
competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais em função da análise da 
qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os procedimentos e os 
critérios estabelecidos em resolução específica.”;

Considerando o artigo 3o da Resolução CONFEA no 1.073/20016 que determina “Para efeito da atribuição 
de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a 
saber: ...IV – superior de graduação plena ou bacharelado;...”;

Considerando a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, instituída pela Resolução 
CONFEA no 473/2002;

Considerando o Decreto Lei 23569/33 que estabelece em seu artigo 28:
“São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas suas obras complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas ‘a’ a ‘i’”

Considerando a Resolução CONFEA 218/73 que estabelece em seu artigo 7o:
“Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

Considerando a análise realizada em toda a documentação encaminhada pela IE no que concerne à matriz 
curricular, ementa das disciplinas e carga horária do curso.

VOTO
Voto FAVORÁVEL para conceder aos formandos no ano letivo de 2016 e 2017, as atribuições constantes 
do Artigo 7o da Lei Federal no 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7o da Resolução 
CONFEA 218/1973, circunscrito ao âmbito de sua formação, com o título profissional de Engenheiro(a) 
Civil, código 111-02-00, da tabela anexa à Resolução CONFEA 473/2002, “Com restrição a Portos e 
Aeroportos” por serem disciplinas e/ou conteúdo não inclusos na estrutura do curso.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

SF-1431/2016 V2 ANDRE RIBEIRO BARUFI

PARECER ORIGINAL

Considerando: 

O histórico do processo, de apuração de denuncia protocolada pela Sra. Nair Harumi Tanabe Tomiyama, 
contra o Eng Civil André Ribeiro Barufi, referente ao Atestado Parcial de capacitação técnica (Obra-
Serviço) expedido em nome do interessado.
Há denúncia informa que a obra em questão foi projetada e executada como responsabilidade técnica do 
Arquiteto Milton Takahaki Tagushi, que possui na época o CREA n 0600828036( fl 04);
Que o interessado usando de laços de amizade obteve a assinatura do tomador dos serviços(cliente), para 
que obtivesse o documento denominado Atestado parcial de capacitação técnica;

Que o atestado de acervo técnico foi solicitado ao CREASP, (fl.78), em 23/05/ 2012;
A ART foi emitida em 14/05/2012, pelo Sr. André Ribeiro Barufi e assinada pela Sra. Nair Harumi Tanabe 
Tomiyama (fl. 80);
Na ART está descrito que o serviço foi efetivado em 15/10/2010;
Na planilha anexa ao atestado, está descrito que o período de obra ocorreu entre: 15/10/2010 à 
20/04/2012; (fl.83)
Na última página da mesma planilha (fl. 86), cita serviços à executar, período 21/04/2012 à 31/05/2012: 
pintura de paredes, revestimento cerâmicos, calçadas, acabamentos em geral, gradis metálicos;
O Laudo de vistoria técnica (fl. 87) realizado pelo Eng. Civil Marcel Vitor Pires, está datado de 03/05/2012; 
O CREASP questiona o profissional Eng. Civil Marcel Vitor Pires, através de ofício, para que ele preste 
esclarecimentos a respeito do laudo e sua real participação e outros esclarecimentos que achar pertinentes 
(fl. 152);
O referido profissional, responde ao ofício ( fl.154), declarando que foi funcionário da empresa do 
interessado, no período de 08/2011 e 08/2012, e que executou o laudo e emitiu ART a pedido do 
interessado, tendo confiado nas informações fornecidas por esse;
E solicita que se constatado que o referido projeto e obra, não foram executadas pelo André Ribeiro 
Barufi(interessado), pede o cancelamento do laudo, e cancelamento e baixa da ART;

A ART do Arquiteto Milton Takahaki Taguchi, foi emitida em 04/10/2010 (fl. 08);
O Alvará de construção foi emitido em 17/01/2011 (fl.06);
A conclusão de obra está documentada como sendo expedida em 27/12/2012 (fl.206);
O alvará de ocupação foi expedido em 17/01/2013, (fl. 193);
 Analiso, se o alvará de construção foi expedido em 17/01/2011, como poderia a obra ter começado em 
15/10/2010;
O CREASP questiona o profissional Arquiteto Milton Takahaki Taguchi, através de oficio, para que ele 
preste esclarecimento sobre a participação do interessado no projeto e obra (fl. 153);
O Arquiteto Milton Takanashi Taguchi, responde ao oficio do CREASP ( fl; 158 e 159). Informando que foi o 
responsável técnico pelo projeto e pela execução da obra, fazendo o acompanhamento da mesma com 
uma frequência de 3 vezes por semana; E na sequência esclarece que não tem conhecimento de que o 
Eng. Civil André Ribeiro Barufi, tenha prestado algum serviço na obra na qual ele foi o responsável técnico; 
Informa que nunca encontrou referido Engenheiro no local, bem como nunca foi indagado por qualquer 
pessoa acerca de vinculação de outras ARTs ou contratos com relação a obra acima referida; 

MARCO ANTONIO SILVA DE FAVERI ( ORIGINAL)   --  JOSÉ EDUARDO QUARESMA ( VISTOR)
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Observo que foi solicitado pelo coordenador da CEEC, Eng. Ambiental Euzébio Beli, em 20 de julho de 
2017, o envio da manifestação do Arquiteto Milton T. Taganuchi ao Eng Civil André Ribeiro Barufi a fim de 
que pudesse expressar maiores esclarecimentos. 
Observo que dia 04/08/2017, foi enviado o oficio ao interessado, com prazo de 10 dias para resposta;
Observo que o interessado recebeu o oficio, mas passado o prazo de resposta não se manifestou;

Voto: 
Analisando o histórico do processo, encontramos muitas informações imprecisas, sobreposição de datas, e 
forte indícios de irregularidades.
Se o alvará de construção foi expedido em 17/01/2011, como poderia a obra ter começado em 15/10/2010;
Se o Eng. Civil Marcel Vitor Pires, gerou um laudo e uma ART, atestando que os serviços foram realizados 
pelo interessado, mas no momento que é solicitado esclarecimento pelo CREASP, responde solicitando 
que se constatado que o referido projeto e obra, não foram executadas pelo André Ribeiro 
Barufi(interessado), pede o cancelamento do laudo, e cancelamento e baixa da ART;
Se o Arquiteto Milton Takanashi Taguchi, responde ao oficio do CREASP informando fez o 
acompanhamento da obra com uma frequência de 3 vezes por semana; E na sequência esclarece que não 
tem conhecimento de que o Eng. Civil André Ribeiro Barufi, tenha prestado algum serviço na obra na qual 
ele  Arquiteto Milton, foi o responsável técnico;
Voto por enviar esse processo a comissão de ética do CREASP, para que o interessado possa ser ouvido, 
a fim de explicar e se defender das acusações. 
Caso não consiga justificar sua participação como responsável técnico pelos serviços listados no Atestado 
de Acervo técnico emitido pelo CREASP, solicito o imediato cancelamento da CAT, a adoção das punições 
da legislação aplicável, e a denúncia do fato na esfera criminal para adoção das medidas cabíveis;

___________________________________________________________________

PARECER DO VISTOR

Parecer em fase final de elaboração
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C-995/2012  UNIVERSIDADE DE SOROCABA - UNISO

PARECER ORIGINAL

HISTÓRICO

Este Processo retornou da CEEC/SP em 15/01/2018 com nova Decisão n° 2285/2017 de fls. 155/157, em 
substituição à Decisão anterior de fls. 148/149. Entretanto, pelo exposto às fls. 150 e o contido na nova 
Decisão permaneceram as seguintes dúvidas:
“a) Na Decisão CEEC/SP n° 804/2013 de fls. 102, foi referenciado o Título de Engenheiro Ambiental com 
atribuições do Art.2° da Resolução 447/2000, conforme Instrução vigente à época e/ou atual ou 
consideraremos a Decisão CEEC/SP n° 2285/2017, no qual foi concedido o Título Engenheiro Ambiental 
com atribuições do “Art. 7° da Lei Federal n° 5.194/66, nas competências especificadas pelo Art. 2° da 
Resolução 447/2000, do CONFEA, no desempenho das atividades 01 a 14 e 18 da Res. 218/73, bem como 
do Art. 18 da Resolução 218/73 do CONFEA no desempenho das atividades 01 a 18 do Artigo 1° desta 
Resolução, referentes a controle sanitário do ambiente; capitação e distribuição de água; tratamento de 
água, esgoto e resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto do ambiente; seus serviços 
afins e correlatos ?
b) Sabendo-se que houve alteração da Grade Curricular para ingressantes a partir de 2014, com formação 
prevista para 2018 e que foram concedidas conforme Instrução vigente as atribuições provisórias 
(R00447020005): “Provisórias do Art. 2° da Resolução 447/2000 do Confea”, com o Título de Engenheiro 
Ambiental, consideraremos a Decisão CEEC/SP n° 2285/2017, já descrita acima?”

LEGISLAÇÃO
LEI Nº 5.194, DE 24 DEZ 1966
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Considerando que de acordo com o disposto na alínea “d” do art. 46 da Lei Federal nº 5.194/66, são 
atribuições das Câmaras Especializadas:
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades da Região”;

RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 

RAFAEL HENRIQUE GONÇALVES( ORIGINAL)  -- JOSÉ EDUARDO QUARESMA ( VISTAS)
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atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
RESOLUÇÃO Nº 447, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.

VOTO

a) Para os egressos das Turmas 2013 a 2017, somos de parecer favorável pela manutenção do Título 
Profissional de Engenheiro Ambiental (cód. 111-01-00), inserido na Tabela de Títulos Profissionais do 
anexo da Resolução 473/2002 do Confea, com atribuições no Art. 2° da Resolução 447/2000.
b) Para os ingressantes a partir de 2014, com formação prevista para 2018, somos de parecer favorável 
pela concessão do Título de Engenheiro Ambiental (cód. 111-01-00), inserido na Tabela de Títulos 
Profissionais do anexo da Resolução 473/2002 do Confea, com as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal 
nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo artigo 2º da Resolução 447/2000, do Confea, no 
desempenho das atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução 218/1973, do Confea., bem como do artigo 18 
da resolução 218/1973 do Confea no desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e 
resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos.

_____________________________________________________

PARECER DO VISTOR

Parecer em fase final  de elaboração
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F-4865/2017  TELOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

PARECER ORIGINAL

Histórico:

 Trata o presente processo de requerimento de registro da empresa e profissionais em que o mesmo é 
encaminhado constando como profissionais:

 ENGENHEIRO CIVIL LUIZ ARNALDO PEREIRA MAYER, Crea-SP nº 0600407481, com atribuições dos 
artigos 28, exceto alínea "g" (quanto a aeroportos) e 29, do Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 
1933. SAENGE-ENGENHARIA DE SANEAMENTO E EDIFICACOES LTDA, horário: 3ª das 08:00hs às 
12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e 5ª das 08:00hs às 12:00hs, vinculo empregatício: Sócio, Local: São 
Paulo - SP as fls. 09, ART nº 28027230172498062 onde consta o profissional Engenheiro Civil como 
responsável técnico da empresa, "no desempenho de cargo função". Quanto às responsabilidades 
técnicas, TELOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S.A. (2ª pretendida), horário: 2ª a 4ª das 08:00hs às 
12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs, vinculo empregatício: Diretor, Local: São Paulo - SP

 ENGENHEIRO ELETRICISTA ANTONIO SILVA DE GOES. ENGENHEIRO ELETRICISTA ANTONIO 
SILVA DE GOES, Crea-SP nº 0600515152, com atribuições do artigo 33 do Decreto Federal 23.569, de 11 
de dezembro de 1933, sem prejuízo da Resolução nº 96, de 30 de agosto de 1954, do CONFEA. as fls. 10, 
ART nº 28027230172494932 onde consta o profissional Engenheiro Eletricista como responsável técnico 
da empresa, "no desempenho de cargo ou função". Quanto às responsabilidades técnicas, TELOS 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S.A. (3ª pretendida), horário: 2ª e 3ª das 08:00hs às 12:00hs e das 
14:00hs às 18:00hs, vinculo empregatício: Diretor,  Local: São Paulo - SP, CÁPUA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, horário: 4ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e 5ª das 08:00hs às 
12:00hs, vinculo empregatício: Contrato de prestação de serviços, Local: São Paulo – SP e SAHLlAH 
ENGENHARIA LTDA, horário: 6ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e 4ª das 08:00hs às 
12:00hs, vinculo empregatício: Contrato de prestação de serviços, Local: São Paulo – SP.
 Constam de fls. 04 a 08, Contrato de Constituição da Empresa, onde consigna em sua cláusula primeira o 
seguinte objeto social:
"(I) Exploração dos ramos da construção civil e construção pesada de obras públicas e privada, com 
particular ênfase em obras públicas, instalações e montagens eletromecânicas, exceto no que diz respeito 
a aeroportos; (II) cobranças e recebimentos por conta de terceiros, protesto de títulos, sustação de 
protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos vencidos, fornecimento de posição de 
cobrança ou recebimento e outros serviços (exceto serviços exclusivos de instituições financeiras); (III) 
participação em consórcios com empresas congêneres, visando à participação associativa em licitações 
públicas ou privadas e execução de obras e serviços relacionados ou necessários à consecução das 
atividades previstas no objeto social da Cia; e (IV) participação em outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras."
 Em fls. 09 e 10 consta a ART de cargo e função n. 28027230172498062;
 Em fls. 11 à 18 contam a declaração de quadro técnico, ficha cadastral simplificada da JUCESP, 
certidões de registro profissional comprovando a quitação plena e o resumo profissional;
 Em fls. 23 e 27 é efetuado o parecer e analise técnica e encaminhamento do processo à CEEC para 
análise e parecer sobre o requerido;
 Em fls. 28 aos 20/03/2018 o presente processo é encaminhado a este relator o qual recebe em 
28/03/2018 para analise, parecer e relato.

ALEXANDER RAMOS ( ORIGINAL)  -- JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA ( VISTOR)
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Parecer e voto:

 Considerando os fundamentos na Lei 5194/1966 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro Agrônomo da outras providencias;
 Considerando os fundamentos da Lei 6839/1980, que dispõe. 
 Considerando os fundamentos do Decreto Federal 23569/1933;
 Considerando os fundamentos da Resolução 218/1973, do CONFEA,
 Considerando os fundamentos da Resolução 96/1954, do CONFEA,
 Considerando os fundamentos da Resolução 336/1989, do CONFEA,
 Considerando os fundamentos da Instrução 2494/2009, do CREA-SP, que trata da tramitação de 
processos no CREA-SP; 

Desta forma, e por todo o exposto no presente processo com PARECER nos fundamentos acima 
elencados e no âmbito legal; Diante os fatos e fundamentos ora apurados e descritos no processo 
administrativo em razão do exposto em especial o descrito na legislação vigente especialmente em que a 
composição societária será administrada por uma diretoria composta por 2(dois) diretores e ambos 
profissionais registrados e habilitados no CREA; VOTO pelo deferimento do requerido e submeto a 
apreciação e aprovação do E.Colegiado.

_______________________________________________________________________

PARECER DO VISTOR

HISTÓRICO
O presente processo trata do Registro de Empresa que foi constituída como uma Sociedade Anônima 
(S.A.), a partir de decisão tomada por empresa que se encontra em Recuperação Judicial (fls.04) e, 
atualmente “inabilitada para exercer atividade empresarial”, conforme certidão da JUCESP de 02/09/2018 
juntada às fls. 33 deste processo.
A nova empresa, uma Sociedade Anônima (S.A.). “Telos Engenharia e Construções S.A.”, não restringe em 
seu Estatuto Social que a sua Diretoria seja composta, “em sua maioria, de profissionais registrados nos 
Conselhos Regionais”, para poder fazer uso da palavra “Engenharia”, conforme determinada a Lei Federal 
5194/1966 em seu artigo 5º.

RELATÓRIO
A lei 5194/1966, em seu artigo 5º determina: “só poderá ter em sua denominação as palavras “engenharia, 
arquitetura ou agronomia”, a firma comercial ou industrial cuja diretoria for composta, “em sua maioria”, de 
profissionais registrados nos Conselhos Regionais”.
A resolução do CONFEA nº 336/1989, em seu artigo 3º, parágrafo 1º define: “O registro de pessoa 
jurídica... será efetivado após análise e aprovação da documentação”.
A Resolução CONFEA 336/1989 em seu artigo 4º, define que: “A pessoa jurídica enquadrada em qualquer 
uma das classes do artigo 1º, só terá condições legais para o início de sua atividade técnico-profissional, 
após ter o seu registro EFETIVADO no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia”.
No Estatuto Social de Constituição da “Telos Engenharia e Construções S.A.”, empresa que solicita o 
Registro neste CREA, consta que:
“Saenge Engenharia de Saneamento e Edificações Ltda – em recuperação judicial”,
Resolve, de comum acordo e, na melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Anônima – (de comum 
acordo com quem ?)
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Artigo 5º: O Capital Social é de R$ 3.100.000,00 equivalente à 3.100.000 ações
Artigo 6º ... cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais
Artigo 7º - A Sociedade poderá emitir certificados de ações unos ou múltiplos, mediante solicitação dos 
acionistas
Artigo 13º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 02 diretores, acionistas, 
“residentes no País”, eleitos pela Assembleia Geral
Artigo 19º - “Nos assuntos que houver responsabilidade técnica, ..., será reconhecida a autonomia de: 
direção profissional especialmente contratada para tal fim”.
Como se trata de Sociedade Anônima, a qualquer tempo, a posse das ações e consequentemente a 
propriedade da empresa poderá ser exercida por pessoa jurídica ou física sem especialidade técnica 
alguma!
As “únicas” exigências que constam no Estatuto para alguém ser eleito Diretor, é que: seja ACIONISTA e 
RESIDENTE NO PAÍS, não sendo mencionado em parte alguma a necessidade de ser Engenheiro.
É até prevista a situação de Diretor não sendo habilitado conforme artigo 19 do Estatuto: que a 
responsabilidade técnica de direção profissional seja especialmente “CONTRATADA” para tal fim.
A exclusividade, garantida por Lei, de que a palavra “Engenharia” seja utilizada “apenas” por empresa cuja 
Diretoria seja composta em sua maioria, de profissionais registrados nos Conselhos Regionais, não está 
assegurada em seu Estatuto “DE FORMA PERMANENTE” pela empresa Telos Engenharia e Construções 
S.A., portanto “não poderá ser efetivado o Registro” neste Conselho, por força de não respeitar a 
Legislação vigente especialmente; Lei Federal 5194/1966 artigo 5º e Resolução CONFEA 336/1989 artigo 
15.

VOTO
Pelo indeferimento da Efetivação do Registro requerido pela empresa ”Telos Engenharia e Construções 
S.A.” exclusividade garantida às empresas que se enquadram plenamente e, de forma permanente no 
artigo 5º da Lei Federal 5194/1966.
Pelo encaminhamento dessa decisão ao requerente, salientando ainda da necessidade de obediência à 
Resolução 339/1989 do CONFEA, especialmente nos artigos 3º e 4º.
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II - PROCESSOS DE ORDEM A

II . II - CANCELAMENTO/NULIDADE DE ART

A-327/2018  CARLOS ROBERTO DE LIMA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engª. Civil Carlos Roberto de Lima, de cancelamento 
das ART n° 92221220161232835(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que os serviço descrito na ART  
não foram realizados (fl.02)”. 

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART de nº 92221220161232835(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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A-14/2018  TARCIS FELIPE LOPES ANTUNES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Eng. Civil Tarcis Felipe Lopes Antunes
, de cancelamento das ART n° 92221220151219753(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART  não terem sido realizado (fl.02)”. 
Destacamos informação de fl.18.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART de nº 92221220151219753(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
10

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BARUERI
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-278/2018  CAIO CUNHA FIGUEIREDO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro(a) Civil Caio Cunha Figueiredo,
, de cancelamento de ART n° 28027230172936243 (03), “onde “afirma” que os serviços discriminados na 
ART não foram executados  (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de nº 28027230172936243 (03) nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.(se trata de serviços não executados)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
11

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BOTUCATU
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-312/2018  LARISSA FERREIRA DE LIMA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engª. Civil Larissa Ferreira de Lima, de 
cancelamento das ART n° 28027230180218905(fl.04), “devido o(a) profissional “afirmar” que os serviço 
descrito na ART  não ter sido realizado (fl.02)”. 

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART de nº 28027230180218905(fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
12

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BOTUCATU
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-484/1994 V4 FABIO PIMENTA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Eng. Civil Fabio Pimenta, de cancelamento das ART 
n° 28027230180563859(fl.05), “devido o(a) profissional “afirmar” que os serviço descrito na ART  não ter 
sido realizado (fl.02)”. 

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART de nº 28027230180563859(fl.05), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
13

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BOTUCATU
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-761/2011 V3 LUIZ VINICIUS MORELLI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Luiz Vinicius Morelli, de 
cancelamento das ART”s n° 28027230172798382(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não terem sido executados (fl.02)”. 
II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART’s de nº 28027230172798382(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
14

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BOTUCATU
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-230040/2003 V4 LUIZ MARCELO FERREIRA BASTOS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Luiz Marcelo Ferreira Bastos
, de cancelamento das ART”s n° 92221220161064908(fl.07) , “devido o(a) profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART não terem sido executados (fl.06)”. 

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART’s de nº 92221220161064908(fl.07), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
15

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BOTUCATU



 26

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-263/2018  MARCIO HARDER OLIVEIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Eng. Civil Marcio Harder Oliveira
, de cancelamento das ART n° 28027230180231046(fl.02), “devido o(a) profissional “afirmar” que os serviço 
descrito na ART  não ter sido realizado (fl.02)”. 

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART de nº 28027230180231046(fl.02), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
16

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-310/2018  MINOR NAGAO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro(a) Civil Minor Nagao,
, de cancelamento de ART n° 92221220140341118(fl.03), “onde informa que os serviços discriminados na 
ART não foram executados  (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de nº 92221220140341118(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.(se trata de serviços não executados

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
17

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-311/2018  VILMA MARIA DOS SANTOS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro(a) Civil Vilma Maria dos Santos
, de cancelamento de ART n° 28027230180417729(fl.03), “onde informa que os serviços discriminados na 
ART não foram executados  (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de nº 28027230180417729(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.(se trata de serviços não executados)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
18

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-321/2018  ANDRESSA REGINA BENINI FERREIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engª. Civil Andressa Regina Benini Ferreira
, de cancelamento das ART n° 28027230180268170(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que os serviço 
descrito na ART  não ter sido realizado (fl.02)”. 

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART de nº 28027230180268170(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
19

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-322/2018  RAFAEL THOMAS DIAS SANTOS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Eng. Civil Rafael Thomas Dias Santos, de 
cancelamento das ART n° 92221220151100705(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que os serviço 
descrito na ART  não ter sido realizado (fl.02)”. 

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART de nº 92221220151100705(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
20

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-1318/1993 V12 ARMANDO PRUDENCIO GARCIA DE MESQUITA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheira(o) Civil : Armando Prudencio Garcia de 
Mesquita,, de cancelamento das ART n° 28027230180260769(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que 
o serviço descrito na ART  não ter sido realizado (fl.02)”. 

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART de nº 28027230180260769(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
21

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-180011/2004 V2 ROBERTO SERGIO TERZIAN MATOS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Roberto Sergio Terzian Matos, 
de cancelamento das ART n° 28027230172155794(fl.03), “devido o(a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART  não ter sido realizado (fl.03)”.
II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230172155794(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
22

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS



 33

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-542/2017 V2 KARLA CONCEIÇÃO ASSIS DE OLIVEIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Karla Conceição Assis de 
Oliveira, de cancelamento de ART n° 92221220140819229(fl.03), “devido o profissional afirmar que o 
serviço não foi realizado (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de nº 92221220140819229(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.(serviço não executado)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
23

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CARAGUATATUBA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-115/2018  MARCOS TIAGO BALBINO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Marcos Tiago Balbino
, de cancelamento das ART n° 28027230172429704(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART  não ter sido realizado (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230172429704(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
24

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-303/2018  THIAGO PENACHINI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engª. Civil Thiago Penachini, de cancelamento das 
ART n° 28027230171659409(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que os serviço descrito na ART  não 
foram realizados (fl.02)”. 

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART de nº 28027230171659409(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
25

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-11/2018  THYAGO DE CARVALHO REIS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Thyago de Carvalho Reis 
, de cancelamento das ART”s n° 28027230172000739(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART não terem sido executados (fl.08)”. 
                 II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART’s de nº 28027230172000739(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
26

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MOGI GUAÇU
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-359/2017 V2 ATANIEL FELIPUSSO VIERA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro Civil Ataniel Felipusso Viera
, de cancelamento de ART n° 92221220160047587(fl.05), “onde o (a) profissional afirma que o contrato foi 
cancelado (fl.03), entretanto é anexado às fl.06 o projeto que foi elaborado e dado entrada na Prefeitura 
Municipal de Orlândia, a qual afirma que o projeto foi aprovado, tendo sido solicitado seu cancelamento”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 92221220160047587(fl.05), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea . (projeto elaborado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
27

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI NORTE
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-45/2018  VITOR HUGO TEIXEIRA SALVADOR

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Eng. Civil Vitor Hugo Teixeira Salvador, de 
cancelamento das ART n° 28027230172440319(fl.04), “devido o(a) profissional “afirmar” que os serviço 
descrito na ART  não ter sido realizado (fl.02)”. 

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART de nº 28027230172440319(fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
28

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PRESIDENTE PRUDENTE
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A-353/2018  PAULO ROBERTO STAUDT

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Paulo Roberto Staudt
, de cancelamento das ART n° 28027230172420954(fl.03/04), “devido o(a) profissional afirmar que os 
serviços descritos na ART  não foram realizados (fl.05)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230172420954(fl.03/04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
29

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SANTOS
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A-202/2018  EMERSON ROMERO DE OLIVEIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Eng. Civil Emerson Romero de Oliveira, de 
cancelamento das ART n° 28027230180094126(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que os serviço 
descrito na ART  não ter sido realizado (fl.02)”. 

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART de nº 28027230180094126(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
30

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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A-320/2018  MIRELLA PALÁCIO DE ALENCAR

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Mirella Palácio de Alencar
, de cancelamento de ART n° 922212201511335234(fl.03), “onde informa do descumprimento de suas 
orientações técnicas por parte do proprietário (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 922212201511335234(fl.03), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.(se trata de serviços em andamento)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
31

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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A-304/2018  FLAVIO FERNANDO TORIN

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro(a) Civil Flavio Fernando Torin,
, de cancelamento de ART n° 28027230180593106(fl.03), “onde “afirma” que os serviços discriminados na 
ART não foram executados  (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de nº 28027230180593106(fl.0303) nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.(se trata de serviços não executados)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
32

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP ITATIBA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL
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A-307/2018  THIAGO GIL GOMES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro(a) Civil Thiago Gil Gomes,
, de cancelamento de ART n° 9222122014023964(fl.03), “onde “afirma” que os serviços discriminados na 
ART não foram executados  (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de nº ° 9222122014023964(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.(se trata de serviços não executados)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
33

Proposta
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UOP ITATIBA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-797/2017  SONIA ROSE COSTA ARAUJO DOS SANTOS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engª. Civil Sonia Rose Costa Araujo dos Santos, de 
cancelamento das ART n° 92221220131763554(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que o serviço 
descrito na ART  não ter sido realizado (fl.02)”. 

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART de nº 92221220131763554(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
34
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP SERRA NEGRA
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II . III - REGULARIZAÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS SEM ART
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REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

A-871/1998 V3  T1 NILTON DE OLIVEIRA E SILVA

Histórico

Trata-se de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART, conforme requerimento às fls. 138, 
deferidas pela UGI Caraguatatuba/Gerência GRE-6.

Segundo informa a Unidade deste Conselho, às fls. 150/151, a documentação apresentada pelo 
interessado atende ao disposto na Resolução nº 1050/13, do Confea, e no Ato Administrativo nº 29/2015 
deste Crea-SP e, sendo assim, defere os pedidos “ad referendum” desta CEEC.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim, a Unidade deste Conselho encaminha o processo a CEEC, para referendo da solicitação 
protocolada.
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;

Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
35
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CARAGUATATUBA
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REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 
consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 
para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

1 - Pelo referendo do despacho que deferiu a solicitação de fls. 138, conforme dispõe a Resolução nº 
1050/2013, do Confea, nos termos do Ato Administrativo nº 29/2015, do Crea-SP;
 

2 - Que a Unidade responsável pelo processo, adote o procedimento de enviar os pedidos de 
Regularização de Obra/Serviço sem ART por ela deferidas, em Relações de Referendo para apreciação 
desta Câmara, conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015, do Crea-SP.
.
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A-1063/2012 T1 BENEDITO PEREIRA DA SILVA

Histórico

Trata-se de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART, conforme requerimento às fls. 89, 
deferidas pela UGI Caraguatatuba/Gerência GRE-6.

Segundo informa a Unidade deste Conselho, às fls. 105/106, a documentação apresentada pelo 
interessado atende ao disposto na Resolução nº 1050/13, do Confea, e no Ato Administrativo nº 29/2015 
deste Crea-SP e, sendo assim, defere os pedidos “ad referendum” desta CEEC.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim, conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, a Unidade deste Conselho 
encaminha o processo a CEEC, para análise e referendo da solicitação de fls. 89.
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;
Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;

Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
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obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 
consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 
para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

Pelo referendo da solicitação de fls. 89, conforme dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea, nos termos 
do Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP. 
Que o processo seja encaminhado a SUPFIS, no sentido de orientar a UGI em questão, de serem 
adotados o envio de Relações de Referendo de Regularização de Obra/Serviço deferidas pela mesma, 
conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP,
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Histórico

Trata-se o presente processo de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART.

Segundo os termos descritos pela Unidade deste Conselho, às fls.12/13, a documentação apresentada 
pelo interessado foi preliminarmente examinada, sendo verificada sua compatibilidade com o disposto na 
Resolução nº 1050, de 13 de dezembro de 2013, do Confea.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim, conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, a Unidade deste Conselho 
encaminha o processo a CEEC, para análise e referendo da solicitação de fls. 03.
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;
Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;

Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 
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consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 
para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

Pelo referendo da solicitação de fls. 03, conforme dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea, nos termos 
do Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP. 
Que o processo seja encaminhado a SUPFIS, no sentido de orientar a UGI em questão, de serem 
adotados o envio de Relações de Referendo de Regularização de Obra/Serviço deferidas pela mesma, 
conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP,
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A-1925/1994 V5  
T1 

FELICIO MARMO NETTO

Histórico

Trata-se o presente processo de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART.

Segundo os termos descritos pela Unidade deste Conselho, às fls.11/12, a documentação apresentada 
pelo interessado foi preliminarmente examinada, sendo verificada sua compatibilidade com o disposto na 
Resolução nº 1050, de 13 de dezembro de 2013, do Confea.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim, conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, a Unidade deste Conselho 
encaminha o processo a CEEC, para análise e referendo da solicitação de fls. 03.
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;
Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;

Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 
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consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 
para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

Pelo referendo da solicitação de fls. 03, conforme dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea, nos termos 
do Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP. 
Que o processo seja encaminhado a SUPFIS, no sentido de orientar a UGI em questão, de serem 
adotados o envio de Relações de Referendo de Regularização de Obra/Serviço deferidas pela mesma, 
conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP,
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A-230010/2003 V8  
T1 

JOEL ANTUNES DA CONCEIÇÃO

Histórico

Trata-se o presente processo de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART.

Segundo os termos descritos pela Unidade deste Conselho, às fls.16/17, a documentação apresentada 
pelo interessado foi preliminarmente examinada, sendo verificada sua compatibilidade com o disposto na 
Resolução nº 1050, de 13 de dezembro de 2013, do Confea.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim, conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, a Unidade deste Conselho 
encaminha o processo a CEEC, para análise e referendo da solicitação de fls. 03.
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;
Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;

Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 
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consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 
para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

Pelo referendo da solicitação de fls. 03, conforme dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea, nos termos 
do Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP. 
Que o processo seja encaminhado a SUPFIS, no sentido de orientar a UGI em questão, de serem 
adotados o envio de Relações de Referendo de Regularização de Obra/Serviço deferidas pela mesma, 
conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP,
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A-817/1995 T1 JUSTINO APOLINARIO

Histórico

Trata-se o presente processo de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART, conforme 
solicitações de fl.02.

Segundo os termos descritos pela Unidade deste Conselho, às fls.12, a documentação apresentada pelo 
interessado foi preliminarmente examinada e constatou-se que a solicitação de fl.02, refere-se ao Atestado 
de fls.10/11 e comprovante de vinculo com a empresa contratada, às fl.06, 07 08, de prestação de serviços 
de coleta, transporte e destinação final de resíduos domiciliares.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim e conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, a Unidade deste Conselho 
encaminha o processo a CEEC, para análise solicitação de fls. 02. 
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;
Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;
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Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 
consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 
para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

Pelo referendo da solicitação de fls. 02, conforme dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea, nos termos 
do Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP. 
Que o processo seja encaminhado a SUPFIS, no sentido de orientar a UGI em questão, de serem 
adotados o envio de Relações de Referendo de Regularização de Obra/Serviço deferidas pela mesma, 
conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP,
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A-230026/2002 V4 
T1 

MANUEL JOAQUIM FONSECA CORTE

Histórico

Trata-se o presente processo de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART.

Segundo os termos descritos pela Unidade deste Conselho, às fls.17, a documentação apresentada pelo 
interessado foi preliminarmente examinada, sendo verificada sua compatibilidade com o disposto na 
Resolução nº 1050, de 13 de dezembro de 2013, do Confea.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim, conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, a Unidade deste Conselho 
encaminha o processo a CEEC, para análise e referendo da solicitação de fls. 03.
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;
Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;

Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 
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consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 
para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

Pelo referendo da solicitação de fls. 03, conforme dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea, nos termos 
do Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP. 
Que o processo seja encaminhado a SUPFIS, no sentido de orientar a UGI em questão, de serem 
adotados o envio de Relações de Referendo de Regularização de Obra/Serviço deferidas pela mesma, 
conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP,
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III - PROCESSOS DE ORDEM C

III . I - EXAME DE ATRIBUIÇÕES

C-139/2018 P1 INSTITUTO ITAPETININGANO DE ENSINO SUPERIOR

BREVE HISTÓRICO

Trata-se do exame de atribuições para quatro graduandos da interessada que deveriam ter colado grau no 
segundo semestre de 2017 mas, por motivo de dependência em matéria do último semestre, se graduara, 
com um semestre de atraso em relação ao restante de sua turma.
À fl. 05 consta correspondência da Instituição, informando o ocorrido e listando os formandos em questão: 
São eles:

 1.Dagmar Conceição Ribeiro de Castro Camargo – CPF 530.093.809-25;
 2.Dieimes da Silva Oliveira – CPF 417.949.258-05;
 3.Leandro Barrutia – CPF 280.952.828-47; e
 4.Vinicius Freitas de Oliveira Silva – CPF 360.551.838-97

A UOP de Itapetininga encaminha o processo (C-139/2018 P1 FS) à CEEC, para Análise em conjunto com 
o original (C-139/2018 V1 + V2 FS), que já se encontrava nesta Câmara Especializada. 
O processo original foi analisado na Reunião ordinária da CEEC, em 29.08.18, que decidiu: “aprovar o 
parecer do Conselheiro Relator de fls. 243, Pelo DEFERIMENTO ao cadastramento do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pelo INSTITUTO ITAPETININGANO DE ENSINO SUPERIOR, possibilitando 
aos concluintes do curso em – 2017/2; 2018/2 e 2019/2 – a concessão de registro neste Conselho com o 
Título Profissional de Engenheiro Civil – código 111-02-00, bem como, conceder as atribuições contidas no 
artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução nº 
218/1973 do Confea, bem como, as do artigo 28º do Decreto Federal nº 23.569/1933.

PARECER E VOTO

Considerando que se trata de alunos que deveriam graduar-se em2017-2 mas, por motivo de 
dependências, só o fizeram em 2018-1, contudo cursaram os mesmos conteúdos programáticos que 
aqueles que se graduaram em 2017-2; e
Considerando que a decisão tomada pela CEEC, em 29.08.18 aplica-se aos graduandos de 2017 a 2019;

Voto pela concessão a estes quatro alunos das mesmas atribuições e títulos concedidos aos demais 
formandos de 2017 a 2019, ou seja: o Título Profissional de Engenheiro Civil – código 111-02-00, bem 
como, conceder as atribuições contidas no artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo artigo 7º da Resolução nº 218/1973 do Confea, bem como, as do artigo 28 do Decreto 
Federal nº 23.569/1933.
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III . II - CONSULTA TÉCNICA
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C-882/2018  CREA-SP

Á CEEC

 1.  IDENTIFICAÇÃO  E  HISTÓRICO

Processo Digital nº 1000489-88.2016.8.26.0283 Tribunal de Justiça de São Paulo – Foro de Itirapina – Vara 
Única, encaminhado a este Conselho pelo Juiz de Direito Dr. Leonardo Chritiano Melo. Trata-se de consulta 
técnica solicitando esclarecimentos sobre a competência de profissional engenheiro civil:
 •“Realização de levantamento topográfico planialtimetrico, e elaboração de projeto, planilha e memorial de 

pavimentação” inserem-se, de um modo geral, nas atribuições de um engenheiro civil, bem como se para 
consecução dos serviços há necessidade de equipamentos específicos.

 2.LEGISLAÇÃO

A análise do processo baseou-se nos seguintes dispositivos legais:
 a)Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.
 b)Resolução nº 218 do CONFEA, de 29 de junho de 1973, que discrimina atividades das diferentes 

modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
 c)Decisão Normativa nº 104, de 29 de outubro de 2014, que altera o Quadro Anexo da Decisão Normativa 

nº 47, de 16 de dezembro de 1992, que dispõe sobre as atividades de Parcelamento do Solo Urbano, as 
competências para executá-las e dá outras providências.

 d)Referências Curriculares – Ministério da Educação.

 3.ASPECTOS RELEVANTES

  LEI FEDERAL Nº 5.194/66:
Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos 
profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de 
obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Ed. extra 8º desta lei.
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
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f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões”.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 33º- Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de 
fiscalização do exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões.

  RESOLUÇÃO nº 218/73, DO CONFEA:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico
(...)
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos. 

  DECISÃO NORMATIVA Nº 104, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014:
Altera o Quadro Anexo da Decisão Normativa nº 47, de 16 de dezembro de 1992, que dispõe sobre as 
atividades de Parcelamento do Solo Urbano, as competências para executá-las e dá outras providências 
Considerando a necessidade de disciplinar o assunto das atribuições e responsabilidades dos profissionais 
envolvidos nas atividades de parcelamento de solo urbano,
Art. 1º Alterar o quadro anexo à Decisão Normativa nº 047, de 16 de dezembro de 1992, que dispõe sobre 
as atividades de parcelamento do solo urbano, as competências para executá-las e dá outras providências,.
Quadro anexo:

  NºAtividadesProfissional
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 HabilitadoAtribuições
      2Serviços TopográficosEngenheiro CivilDecreto nº 23.569/33 - Art. 28

Resolução nº 218/73 - Art. 7º
    9.2PavimentaçãoEngenheiro CivilDecreto nº 23.569/33 - Art. 28

Resolução nº 218/73 - Art. 7º

  REFERENCIAIS CURRICULARES - MEC
  ENGENHARIA CIVIL

O Bacharel em Engenharia Civil ou Engenheiro Civil atua, de forma generalista, na concepção, 
planejamento, projeto, construção, operação e manutenção de edificações e de infraestruturas (rodovias, 
pontes, ferrovias, hidrovias, barragens, portos, aeroportos, entre outras). Em sua atividade, acompanha o 
desenvolvimento obras de edificações e infraestruturas, elabora orçamentos, garante a padronização, 
realiza a mensuração e o controle de qualidade. Acompanha equipes de instalação, montagem, operação, 
reparo e manutenção de obras. Executa desenho técnico e se responsabiliza por análise, experimentação, 
ensaio, divulgação e produção técnica especializada. Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza 
pesquisa científica e tecnológica e estudos de viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e 
serviços técnicos; efetua vistorias, perícias e avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, 
considera a ética, a segurança, a legislação e os impactos sócio-ambientais.

TEMAS ABORDADOS NA FORMAÇÃO
Sistemas Estruturais; Materiais de Construção Civil; Projetos de: Edificações, Pontes, Rodovias, Hidrovias, 
Barragens, Portos e Aeroportos; Instalações Elétricas, Telefônicas, Hidráulicas e de Esgotamento Sanitário; 
Bioclimatismo; Conforto Térmico, Sonoro e Luminoso; Hidráulica e Hidrologia; Sistemas de Abastecimento 
de Água, Coleta e Tratamento de Águas e Resíduos; Políticas de Habitação; Processos de Gestão de 
Obras e Projetos; Geotecnia; Geologia; Topografia; Desenho Técnico; Computação Gráfica; Matemática; 
Física; Química; Ética e Meio Ambiente; Ergonomia e Segurança do Trabalho; Relações Ciência, 
Tecnologia e Sociedade (CTS).
AMBIENTES DE ATUAÇÃO
O Engenheiro Civil atua em órgãos públicos e empresas de construção civil nas obras de infraestrutura: de 
barragens, de transportes e de saneamento; em empresas de construção de obras ambientais e 
hidráulicas; em empresas e escritórios de edificações residenciais; em empresas e laboratórios de 
pesquisa científica e tecnológica. Também pode atuar de forma autônoma, em empresa própria ou 
prestando consultoria.

  Parecer e voto

A realização de serviços relacionados ao levantamento topográfico planialtimétrico e elaboração de projeto, 
planilha e memorial de pavimentação se enquadram como atividades da área da Engenharia, devendo ser 
executados por profissional devidamente habilitado, sujeito a emissão de “Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART”.

Considerando a Decisão Normativa nº 104, de 29 de Outubro de 2014, que regula as atividades de 
parcelamento do solo urbano e define competências para executá-las, contempla a responsabilidade 
técnica referente a serviços topográficos e pavimentação dentre as atribuições dos Engenheiros Civis.

Considerando o exposto, conforme a Lei nº 5.194/66 o CREA-SP não possui atribuição para orientar bem 
como sugerir Leis referentes a Códigos de Obras ou quaisquer outras Normas Técnicas de construção, 
cabendo ao profissional e/ou à empresa responsáveis que executam os serviços o conhecimento da 
legislação e consulta aos órgãos competentes.

As Normas Técnicas, Regulamento Profissionais, Códigos de Obras, Equipamentos e outros, impõem 
condições e criam responsabilidades ao profissional, cabendo ao profissional e/ou à empresa responsável 
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executora dos serviços o conhecimento prévio dos sistemas construtivos utilizados em obras de 
engenharia, ademais a utilização de equipamentos deve-se levar em consideração vários fatores tendo em 
vista a complexidade e as características físicas da obra.

Portanto, a realização de levantamento topográfica planialtimétrico, elaboração de projeto, planilha e 
memorial de pavimentação inserem- se nas atividades de profissional legalmente habilitado na área da 
engenharia civil. A utilização ou não de equipamentos para execução de quaisquer atividades de 
engenharia civil obedecerá a critérios a serem estabelecidos pelo profissional responsável pela obra.
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V - PROCESSOS DE ORDEM F

V . I - REQUER REGISTRO
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F-12030/2001 V2 TOPOSUL - COMÉRCIO, ENGENHARIA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA

Histórico

O presente processo é encaminhado a CEEC para análise quanto à necessidade ou não de indicação 
como responsável técnico de profissional na área da Engenharia Civil.
A empresa TOPOSUL - COMÉRCIO, ENGENHARIA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA  encontra-se 
registrada neste Conselho sob nº 1029058  tendo como objeto social: Comércio varejista de materiais de 
construção em geral; prestação de serviços referentes a levantamentos topográficos,  batimétricos, 
geodésicos, aerofotogramétricos, projetos de  locação de loteamentos, sistemas de saneamento,  irrigação  
e drenagem,  traçados de cidades, estradas, seus serviços  afins  e correlatos, arruamentos, estradas e 
obras hidráulicas, rastreamento  de satélites, seus serviços afins e correlatos; prestação  de serviço  
referente a construção civil, tais como, construção de edificações,  estradas, pistas de rolamentos e 
aeroportos, sistema de  transportes de abastecimento e água e de saneamento,  portos, rios,  canais, 
barragens e diques, drenagem e irrigação, pontes e grandes  estruturas, seus serviços afins e correlatos;  
bem  como projetar, executar, fiscalizar, assessorar e prestar consultoria, quanto a todas as atividades 
acima expostas.

Anotada com “Restrição de Atividades referente  ao objeto social, conforme Instrução vigente - 
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES NA ÁREA DA ENGENHARIA DE AGRIMENSURA”.

Profissional anotado como responsável técnico:
ENGENHEIRO AGRIMENSOR JOÃO AHERN JUNIOR, detentor de atribuições do artigo 4º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
Às fls. 144, Relatório de Fiscalização, onde dentre outros destacamos as atividades exercidas pela 
empresa: serviços exclusivamente de topografia.

Apresenta às fls. 152, Declaração da requerente que, não obstante o que consta em seu objeto social 
exercerá atividades técnicas exclusivamente no ramo de Engenharia de Agrimensura.

Com relação à legislação:
  Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
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da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

  Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
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demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

  Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
Art. 4º - Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR:
I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referente a levantamentos 
topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de:
a) loteamentos;
b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem;
c) traçados de cidades;
d) estradas; seus serviços afins e correlatos.
II - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referente a arruamentos, 
estradas e obras hidráulicas; seus serviços afins e correlatos.
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
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 ...
Parecer
Considerando o objeto social da empresa, bem como as atribuições do profissional Engenheiro Agrimensor 
anotado como responsável técnico.
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas constantes no objeto social da requerente na área de topografia. 
Considerando o registro da empresa neste Conselho, possui restrição de atividades referente ao objeto 
social, conforme Instrução vigente. “EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES NA ÁREA DA 
ENGENHARIA DE AGRIMENSURA”.

Considerando ainda o declarado pela requerente que, não obstante o que consta em seu objeto social, 
exercerá atividades técnicas exclusivamente no ramo de Engenharia de Agrimensura.

Considerando o parágrafo único do artigo 13 da Resolução nº 336/89 do Confea - O registro será 
concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições dos profissionais, até que a pessoa 
jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com atribuições capazes de suprir aqueles 
objetivos.”

Voto
Face ao exposto e no âmbito desta CEEC, pela não obrigatoriedade de indicação de responsável técnico 
na área da engenharia civil, não havendo outras providências a serem adotadas por esta Especializada. 
Por fim, solicitamos que a unidade do conselho mantenha fiscalização temporária junto a empresa e 
constatando irregularidades no âmbito da engenharia civil, adotar as providências cabíveis.
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F-528/1992  NEFRAN EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA

Histórico:

Em 14/02/2017, a empresa Nefran Equipamentos Contra Incêndio Ltda encontra-se registrada neste 
Conselho, exclusivamente para as atividades de engenharia civil, com exceção a aeroportos, portos, rios e 
canais, e engenharia mecânica, exceto veículos automotores e sistemas de refrigeração e ar condicionado, 
com a anotação como responsável técnico do Eng. Mec. Antonio Naim Antar e do Eng.Civ. Giancarlo 
Affricano (sócio). Tem como objetivo social: “a) Comércio varejista de materiais contra incêndio; tais como: 
mangueiras, extintores, cargas, sinalizações e etc.; b) Comércio varejista de equipamentos elétricos e 
hidráulicos, utilizados no combate contra incêndios; c) Prestação de serviços de manutenção em 
equipamentos contra incêndios; d)  Prestação de serviços de manutenção e instalação de equipamentos 
elétricos e hidráulicos” (fls. 65).  

Em 25/05/2017, o Eng. Mec. Antonio Naim Antar solicita baixa de responsabilidade técnica, ficando a 
empresa com a anotação somente do engenheiro civil, que é portador das atribuições do artigo 07, com 
exceção a aeroportos, portos, rios e canais, da Resolução nº 218/73 (fls. 69).

Em 06/12/2017, é oficiada a indicar profissional engenheiro eletricista, considerando que se encontra sem 
responsável técnico na área da engenharia elétrica (fls. 71).

Em 19/12/2017, a empresa preenche o RAE – Registro e Alteração de Empresa informando a alteração do 
seu objetivo social e Diretoria e Sócios (fls. 72/73), apresentando, para tanto, cópia autenticada da 7ª 
Alteração do Contrato Social, datada de 12/06/2017, devidamente registrada na JUCESP, onde se verifica 
a alteração do seu objetivo social para: “Comércio de materiais e equipamentos contra incêndio; Inspeção 
técnica e manutenção de extintores de incêndio; Inspeção técnica e manutenção em cilindros de alta 
pressão; Comércio e distribuição de dióxido de carbono; Serviços de carga e recarga de equipamentos 
conta incêndio” (fls. 80/86).   

Em 01/03/2018, em atendimento ao solicitado pela UGI-Centro, apresenta declaração de detalhamento de 
atividades do novo objeto social, conforme a seguir: (fls. 87)

“As atividades de Inspeção Técnica e Manutenção em extintores de incêndio são realizadas de acordo com 
os requisitos da Norma ABNT nº 12962, complementadas pelos requisitos estabelecidos no Regulamento 
Técnico da Qualidade anexo à Portaria nº 005/2011. A Inspeção Técnica serve para definir o nível de 
manutenção a ser efetuada. O serviço de manutenção em extintores de incêndio é de caráter preventivo 
e/ou corretivo, compreendendo o exame completo do extintor do incêndio, com a finalidade de manter as 
condições de operação, em obediência aos requisitos citados acima. Os cilindros de extintores de incêndio 
com carga de dióxido de carbono são considerados cilindros de alta pressão, e são submetidos ao serviço 
de manutenção e também, ao ensaio hidrostático quando necessário. A distribuição de dióxido de carbono 
consiste na revenda do referido gás, com reenchimento em cilindros de clientes. Recarga em 
equipamentos contra incêndio é a troca do agente extintor quando da manutenção em extintores de 
incêndio”. 

Em 05/04/2018, a UGI anexa pesquisa atualizada do Sistema Creanet de cadastro da empresa, constando 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
45

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CENTRO



 72

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

que se encontra registrada, exclusivamente para as atividades de engenharia civil, com exceção a 
aeroportos, portos, rios e canais (fls. 88). 

Em 04/06/2018, envia o processo à CEEC para parecer quanto às atividades do objetivo social da empresa 
já cadastradas no Sistema, e o detalhamento das atividades desenvolvidas pelo Eng.Civ. Giancarlo 
Affricano (fls. 91).

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando o novo objetivo social da empresa e o detalhamento das atividades desenvolvidas pelo 
Eng.Civ. Giancarlo Affricano;

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
Pela manutenção da anotação do Eng.Civ. Giancarlo Affricano como responsável técnico da requerente 
para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil, de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
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F-592/2016  TECAR SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - ME

Histórico

 1.Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa TECAR SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - ME, registrada neste Conselho sob nº 2040213, 
indicando a ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL THAIS GABRIELA GONÇALVES como 
responsável técnica.

 2.Quanto à empresa:
  Objeto social (cláusula terceira da 2ª Alteração Contratual fls. 05 a 10)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS EM RECUPERAÇÃO, COLETA, TRIAGEM E TRITURAÇÃO 
DE RESÍDUOS E VIDROS; COLETA E TRITURAÇÃO DE RESÍDUOS DESCONTAMINAÇÃO DE 
LÂMPADAS FLUORESCENTES E OUTRAS, TRIAGEM E RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS DE BATRIAS 
USADAS, EMBALAGEM, ROTULAGEM E COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS E NÃO PERIGOSOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICOS E NÃO METÁLICOS; DEPÓSITO 
DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO.

 As fls. 11, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ onde consigna como 
atividade econômica principal “38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente”, e 
como atividades secundárias: “38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos 
não-perigosos 
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão; 46.87-7-
03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos; 52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para 
terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico”.

 3.Quanto ao profissional indicado como RT:
ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL THAIS GABRIELA GONÇALVES, Crea-SP nº 5069876457 
com atribuições profissionais constantes Artigo 2º, da Resolução 447, de 22 de setembro de 2000, do 
CONFEA.
De fls. 38 e 39, cópia autenticada do contrato de prestação de serviços firmado entre a requerente e a 
profissional, pelo período de 02 (dois) anos iniciando em 02/07/2018.
Prestará serviços as segundas a quartas das 08:00hs às 13:00hs, a profissional não se encontra 
responsável técnica por outra empresa além da pretendida.
Apresenta ainda ART nº 28027230180821353, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 40).

 4.Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
Resolução Confea nº 447, de 22 de setembro de 2000
Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
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5 - Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
O objetivo social atual da interessada é afeto à fiscalização deste Conselho.
Considerando que a profissional indicada detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Sanitária e Ambiental constantes no objeto social da 
interessada.

  6- Voto
Pelo deferimento do registro da empresa TECAR SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - ME neste Conselho, 
bem como a anotação da profissional ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL THAIS GABRIELA 
GONÇALVES como responsável técnica para exercer atividades técnicas constantes no objeto social da 
requerente exclusivamente no limite de suas atribuições profissionais.
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F-1694/2009 V2 ARCANTE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação em face da indicação de profissional na 
empresa Arcante Engenharia e Topografia Ltda neste conselho.

2- Quanto à empresa:
 Objeto Social 
Prestação de serviços de Topografia, Engenharia Civil, Arquitetura, Obras de Urbanização e Construção 
Civil em Geral, com fornecimento de material de construção civil sem estoque físico e incorporação de 
empreendimentos imobiliários.

3 – Quanto ao profissional indicado como responsável técnico
  ENGENHEIRO CIVIL RODRIGO ALBERTO MOREIRA DINIZ, registrado neste Conselho sob nº 

5069261956, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA.
Junta ART nº 2802723017180535767 onde consta o profissional como responsável técnico da empresa, 
“no desempenho de cargo ou função”.
Contrato de prestação de serviços, tendo jornada de trabalho de 2ª a 4ª das 07:00hs às 11:00hs, não 
consta anotado como responsável técnico de outra empresa além da pretendida. 

4 – Com relação à legislação:
  Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

5- Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

O objetivo social atual da interessada é afeto à fiscalização deste Conselho.

Considerando a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL RODRIGO ALBERTO MOREIRA DINIZ, 
detentor de atribuições para assumir a responsabilidade das atividades técnicas contidas no objeto social 
no âmbito da Engenharia civil.

5- Voto
Pelo deferimento da indicação da profissional ENGENHEIRO CIVIL RODRIGO ALBERTO MOREIRA DINIZ.
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F-4032/2013 V2 BATELI E MEDEIROS CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da indicação do profissional MARCO 
AURELIO APARECIDO SILVERIO DA SILVA, como responsável técnico da empresa BATELI E 
MEDEIROS CONSTRUÇÕES LTDA - ME.

2- Quanto à empresa:
Objeto Social 
“Construção de edifícios; Obras de Alvenaria; Outras obras de acabamento da construção; Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Serviços de pintura de edifícios 
em geral; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Obras de 
acabamento em Gesso e Estuque; Aplicação de Revestimentos e de resinas em interiores e Exteriores; 
Comércio de materiais relacionados a prestação de serviços, acima citado”.

3 – Quanto ao profissional indicado como responsável técnico
ENGENHEIRO CIVIL MARCO AURELIO APARECIDO SILVERIO DA SILVA, registrado neste Conselho 
sob nº 5061955871, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, 
do CONFEA.
Contrato de prestação de serviços às fls. 68, iniciando em 04/05/2018 pelo período de 01 (um) ano,  
prestando serviços de 3º e 6º das 08:00hs às 14:00hs.
Junta ART nº 28027230180528803 onde consta a profissional como responsável técnica da empresa, “no 
desempenho de cargo ou função”.
Não consta anotado como responsável técnico de outra empresa além da pretendida.

4- Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

O objetivo social atual da interessada é afeto à fiscalização deste Conselho.

Considerando a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL MARCO AURELIO APARECIDO SILVERIO 
DA SILVA, detentor de atribuições para assumir a responsabilidade das atividades técnicas contidas no 
objeto social no âmbito da Engenharia civil.

5- Voto
Pelo deferimento da indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL MARCO AURELIO APARECIDO 
SILVERIO DA SILVA como responsável da interessada, apenas na área de engenharia civil.
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F-2709/2018  GEO - ANALÍTICA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA ME

Histórico

 1.Com referência aos elementos do processo:
O presente processo é encaminhado a CEEC para análise, quanto ao registro da empresa GEO - 
ANALÍTICA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA ME neste Conselho, considerando seu objeto social e as 
atribuições da profissional ENGENHEIRO AMBIENTAL JHONATHAN TRINDADE ZERBINI indicado como 
responsável técnico. 

 2.Quanto à empresa:
 Objeto social (cláusula segunda do Contrato Social)
Atividade de Escritório de Elaboração de Projetos de Revegetação  e Recomposição de Matas; Elaboração 
de Projeto de Recuperação Ambiental de Áreas de Preservação Permanentes (APPs); Auditoria Ambiental 
e Avaliação de Danos Provocados por Desastres Ambientais; Licenciamento e Emissão de Relatórios de 
Impacto Ambiental; Estudos de Mercado, de Viabilidade e de Impacto Econômico -Social Relacionados ao 
Meio Ambiente, à Ecologia, ao Desenvolvimento Sustentável e aos Recursos Naturais; Elaboração de 
Projetos na Área de Recuperação Ambiental de Áreas Degradas; Estudos de Impacto Ambiental; 
Elaboração de Projetos Completos de Matas Ciliares; Elaboração de Projetos na Área de Educação 
Ambiental e de Planos Integrados de Gestão Ambiental, Preparação de Serviços de Sondagem para Fins 
Ambientais, Testes e Análises Técnicas Ambientais, Consultoria Técnica para Desenvolvimento de Projetos 
Ambientais.

 As fls. 16, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ onde consigna como 
atividade econômica principal “71.12-0-00 - Serviços de engenharia”, e como atividades secundárias: 
“73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública; 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica; 71.20-1-00 - Testes e análises técnicas; 43.12-6-00 - 
Perfurações e sondagens ”.

 3.Quanto ao profissional indicado como RT:
ENGENHEIRO AMBIENTAL JHONATHAN TRINDADE ZERBINI, Crea-SP nº 5069299155 com atribuições 
profissionais constantes da Resolução 310, de 23 de julho de 1986, e Resolução 447 de 22 de setembro de 
2000, ambas do CONFEA.
Contrato de prestação de serviços, tendo jornada de trabalho de segunda a quarta feira das 08:00hs às 
11:00hs e das 13:00hs às 18:00hs. O profissional não se encontra anotado como responsável técnico por 
outra empresa além da pretendida.
Apresenta ainda ART nº 28027230180744907, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

 4.Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
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que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
O objetivo social atual da interessada é afeto à fiscalização deste Conselho.
Considerando o parágrafo único da Resolução Confea nº 336/89.
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Ambiental constantes no objeto social da interessada.

 5.Voto

Pelo deferimento do registro da empresa GEO - ANALÍTICA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA ME neste 
Conselho, bem como a anotação do profissional ENGENHEIRO AMBIENTAL JHONATHAN TRINDADE 
ZERBINI como responsável técnico para exercer atividades técnicas constantes no objeto social da 
requerente (área da Engenharia Ambiental) exclusivamente no limite de suas atribuições profissionais, 
exceto para atividades de paisagismo e reflorestamento.
Em face da amplitude do objeto social da requerente solicitamos que a unidade proceda diligência e 
empresa no sentido de apurar as reais atividades exercidas pela empresa, adotando as seguintes 
providências: 

 1.Elaboração de relatório detalhado das atividades sujeitas a fiscalização do sistema Confea/Crea 
praticadas pela empresa, tendo em vista a amplitude de seu objeto social. 

 2.Relação de todos os profissionais integrantes de seu quadro técnico. 

Caso constatado o desenvolvimento de atividades não inerentes às atribuições do profissional indicado, 
encaminhar o processo a especializada correspondente.
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F-579/2015  TRAMBINI & MARINELI LTDA - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da indicação do profissional HELIO 
OSCAR PIERIN.

2- Quanto à empresa:
Objeto Social 
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, montagem de 
estruturas metálicas, promoção de vendas.
Registrada neste Conselho sob nº 1993730, possui restrição de Atividades ref. ao objeto social, conforme 
instrução vigente: EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL.

3 – Quanto ao profissional indicado como responsável técnico
ENGENHEIRO CIVIL HELIO OSCAR PIERIN, registrado neste Conselho sob nº 5070143299, com 
atribuições profissionais do artigo 7º da Lei Federal n° 5.194/66, nas competências especificadas  pelo 
artigo 7º da  Resolução nº 218/73  do CONFEA, artigo 28 do Decreto Federal nº 23.569/33.

Apresenta-se de fls. 43 e 44 contrato de prestação de serviços firmado entre as partes com validade pelo 
período de 12 meses a partir de 18/01/2018, prestando serviços de 3º e 6º das 07:00hs às 11:00hs e das 
13:00hs às 15:00hs.

Junta ART nº 2802723018013917 onde consta o profissional como responsável técnico da empresa, “no 
desempenho de cargo ou função”.

Não consta anotado como responsável técnico de outra empresa além da pretendida.

4 – Com relação à legislação:
  Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
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Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

  Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
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anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
 “Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.” (grifo nosso)

  Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
(...)

5 - Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
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básica desenvolvida.
O objetivo social atual da interessada é afeto à fiscalização deste Conselho.
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições para assumir a responsabilidade das atividades 
técnicas contidas no objeto social no âmbito de suas atribuições profissionais.
Considerando ainda a necessidade de profissional devidamente habilitado para responder tecnicamente 
pelas montagens dos serviços descritos e de serviços complementares que necessitem conhecimentos 
técnico de fiscalização do Sistema Confea/Crea e que portanto obrigam o registro da interessada.

6- Voto
No âmbito desta especializada pelo referendo da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL HELIO 
OSCAR PIERIN para responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades exercidas pela empresa na área da 
Engenharia Civil.
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F-3417/2018  ALOENGE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA - EPP

Histórico

 1-Com referência aos elementos do processo:
O presente processo é encaminhado a CEEC para análise, quanto à indicação como responsável técnico 
na empresa ALOENGE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA - EPP do profissional ENGENHEIRO 
SANITARISTA ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA.

 2-Quanto à empresa:
Objeto social (contrato social cláusula quarta)
Comércio e indústria de máquinas, aparelhos e equipamentos para saneamento ambiental; Comércio de 
materiais de construção; Projeto ambiental; Instalação, manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para saneamento ambiental.

Às fls. 19, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ onde consigna como 
atividade econômica principal “28.25-9-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento 
básico e ambiental, peças e acessórios” e como atividades secundárias: 33.14-7-10 - Manutenção e 
reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente; 71.12-0-00 - 
Serviços de engenharia; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 47.44-0-99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral; 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos 
industriais.

 3-Quanto ao profissional indicado como RT:
ENGENHEIRO SANITARISTA ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA, Crea-SP nº 5061435046 com atribuições 
profissionais da Resolução 310, de 23 de julho de 1986,do CONFEA, sem prejuízo das atribuições do artigo 
7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, com exceção de "Transportes", "Estradas", 
"Ferrovias", "Aeroportos", Pistas de Rolamento" e "Pontes e Estruturas de Concreto Protendido".
Diretor da empresa, prestando serviços de 2ª a 6ª feiras, das 12:00 às 18:00hs.
O profissional não se encontra responsável técnico por outra empresa além da pretendida.

 4-Com relação à legislação:
4.1 Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
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da comp e 28 etência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.” (...)
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(..,)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
(...)
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer 
atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro.
(...)
Art. 61 - Quando os serviços forem executados em lugares distantes da sede, da entidade, deverá esta 
manter junto a cada um dos serviços um profissional devidamente habilitado naquela jurisdição.

4.2-Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
(...)
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
(...)
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
(...)
“Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
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I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.” (...)
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.” 

4.3 Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
Destacamos os artigos 1º e 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina as atividades que 
competem às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 
médio. O artigo 1º da Resolução 218/73, do CONFEA discrimina as atividades que competem às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
... 
Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a controle sanitário do 
ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; 
drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos.
...
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
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graduação, na mesma modalidade.
4.4 -  Resolução nº 310/86, do Confea
 Discrimina as atividades do Engenheiro Sanitarista.
Art. 1º - Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da 
Resolução nº 218/73 do CONFEA, referente a: sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, 
adução, reservação, distribuição e tratamento de água;  sistemas de distribuição de excretas e de águas 
residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; coleta, 
transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de 
poluição ambiental;  controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de 
importância para a saúde pública);  instalações prediais hidrossanitárias;  saneamento de edificações e 
locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de lazer, recreação e esporte em geral;  saneamento 
dos alimentos

Parecer
Considerando o objeto social da empresa.

Considerando as atribuições do profissional indicado.

O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando a documentação quanto ao registro do profissional na empresa, horário de trabalho atende a 
legislação do sistema CONFEA/CREA.

Considerando que compete à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC a análise decidindo sobre 
as ações decorrentes em face da legislação vigente, quanto às atribuições do profissional anotado como 
responsável técnico em face do no objeto social da interessada.

Voto
No âmbito desta especializada pelo deferimento do registro da empresa ALOENGE SANEAMENTO 
AMBIENTAL LTDA - EPP, bem com a anotação do profissional ENGENHEIRO SANITARISTA ANDRÉ 
LUIS DE OLIVEIRA como responsável técnico das atividades constantes no objetivo social da requerente 
de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
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F-1635/2018  DEJOPAK GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA

Histórico

 1-Com referência aos elementos do processo:
O presente processo é encaminhado a CEEC para análise, quanto à indicação como responsável técnico 
na empresa DEJOPAK GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA do profissional ENGENHEIRO SANITARISTA 
HELIO CARLETTI FRIGERI.

 2-Quanto à empresa:
Objeto social (contrato social cláusula segunda)
I - Coleta de resíduos perigosos e não perigosos, como lixo domiciliar, industrial, extraordinário, hospitalar, 
infectante orgânico, tóxico, químico, resíduos hospitalares infectantes e de materiais inservíveis; II - 
Transporte rodoviário e transbordo de resíduos provenientes de sistemas de tratamento, coletores de 
esgoto sanitário e redes de drenagem pluvial; lixo domiciliar, industrial, extraordinário, hospitalar, infectante 
orgânico, tóxico, químico, resíduos hospitalares infectantes e de materiais inservíveis; III - Tratamento de 
resíduos de serviços de saúde; descontaminação de resíduos hospitalares.

Às fls. 19, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ onde consigna como 
atividade econômica principal “38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos” e como 
atividades secundárias: 38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 38.12-2-00 - 
Coleta de resíduos perigosos; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 49.30-2-01 - Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 49.30-2-03 - Transporte rodoviário 
de produtos perigosos; 52.12-5-00 - Carga e descarga; 39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de 
gestão de resíduos.

 3-Quanto ao profissional indicado como RT:
ENGENHEIRO SANITARISTA HELIO CARLETTI FRIGERI, Crea-SP nº 0601379578 com atribuições 
profissionais do artigo 7º, com exceção a Aeroportos, Pistas de Rolamentos, Portos, Rios, Canais, 
Transportes, Estradas e Ferrovias e do artigo 18, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
De fls. 32 a 34, cópia autenticada do contrato de prestação de serviços firmado entre a requerente e o 
profissional pelo período de 01(um) ano. Prestará serviços de 2ª, 4ª e 6ª feiras, das 08:00 às 12:00hs, 
perfazendo um total de 12 horas semanais.
O profissional não se encontra responsável técnico por outra empresa além da pretendida.

 4-Com relação à legislação:
4.1 Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
52

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP VARZEA PAULISTA
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g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da comp e 28 etência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.” (...)
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(..,)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
(...)
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer 
atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro.
(...)
Art. 61 - Quando os serviços forem executados em lugares distantes da sede, da entidade, deverá esta 
manter junto a cada um dos serviços um profissional devidamente habilitado naquela jurisdição.

4.2-Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
(...)
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
(...)
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
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Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
(...)
“Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.” (...)
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.” 

4.3 Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
Destacamos os artigos 1º e 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina as atividades que 
competem às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 
médio. O artigo 1º da Resolução 218/73, do CONFEA discrimina as atividades que competem às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
... 
Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA:
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a controle sanitário do 
ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; 
drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos.
...
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
4.4 -  Resolução nº 310/86, do Confea
 Discrimina as atividades do Engenheiro Sanitarista.
Art. 1º - Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da 
Resolução nº 218/73 do CONFEA, referente a: sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, 
adução, reservação, distribuição e tratamento de água;  sistemas de distribuição de excretas e de águas 
residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; coleta, 
transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de 
poluição ambiental;  controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de 
importância para a saúde pública);  instalações prediais hidrossanitárias;  saneamento de edificações e 
locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de lazer, recreação e esporte em geral;  saneamento 
dos alimentos

Parecer
Considerando o objeto social da empresa.

Considerando as atribuições do profissional indicado.

O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando a documentação quanto ao registro do profissional na empresa, horário de trabalho atende a 
legislação do sistema CONFEA/CREA.

Considerando que compete à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC a análise decidindo sobre 
as ações decorrentes em face da legislação vigente, quanto às atribuições do profissional anotado como 
responsável técnico em face do no objeto social da interessada.

Voto
No âmbito desta especializada pelo deferimento do registro da empresa DEJOPAK GESTÃO DE 
RESÍDUOS LTDA, bem com a anotação do profissional ENGENHEIRO SANITARISTA HELIO CARLETTI 
FRIGERI como responsável técnico das atividades constantes no objetivo social da requerente sem 
restrições.
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V . II - REQUER CANCELAMENTO
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F-126/2008  A.S CONSTRUÇÕES LTDA ME (ANTIGA RAZÃO SOCIAL ÂNGELO & ROBERTO TINTAS)

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa A.S CONSTRUÇÕES 
LTDA ME neste Conselho.

2- Quanto à empresa (registrada neste Conselho sob nº 1234470, desde 17/01/2008 – Débito de 
Anuidades 2015, 2016, 2017, 2018):
2.1- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  41.20-4-00 - Construção de edifícios 
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
2.2– Objeto Social – (fls. 74)
 •CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS, SERVIÇOS DE PINTURAS, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, COLETA 

DE RESÍDUOS E COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL.
2.3– Empresa encontra-se registada no CAU sob nº 10580-5, tendo anotado como responsável técnico a 
Arquiteta e Urbanista Raquel Rossini Brait Campase  (fls. 72)
2.4– Relatório de empresa elaborado pela fiscalização deste Conselho (fls. 82)
Local fechado, obteve informações que o proprietário da empresa reside no local, saindo na parte da 
manhã e retornando apenas no final do dia.

3- Considerações
  Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o

registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

  Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.

  Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
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Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

  LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011.
Dá nova redação ao art. 4o da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do 

 médico-residente; e trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral.
...
Art. 7o  Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) 
vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6o.
Art. 8o  Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) 
vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.
Parágrafo único.  O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a 
aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.
Art. 9o  A existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho sob nº 
10580-5, tendo anotado como responsável técnica a Arquiteta e Urbanista Raquel Rossini Brait Campase.  

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-722/2010 P1 RR ATELIE DE ARQUITETURA S/S LTDA

1-Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa RR ATELIE DE 
ARQUITETURA S/S LTDA neste Conselho.

  Quanto à empresa:
 •Contrato Social consigna como objeto social: "A) Prestação de serviços e consultoria técnica nas  areas  

de arquitetura, projetos de arquitetura em geral, supervisão  da  execução  de projetos de arquitetura, 
projetos para ordenação urbana e uso do solo e projetos de paisagismo; B) Prestação  de serviços de 
desenho técnico especializado de arquitetura;  C) Prestação de serviços de design de mobiliário e 
decoração de  interiores; D) Prestação de serviços de gerenciamento e administração  de  obras civis; e E) 
Prestação de serviços de cursos, palestras  e  seminários  relacionados  as áreas de arquitetura e design”.
Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 02, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 28, Comprovação de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 
12937-2, tendo anotado como responsável técnica a Arquiteta e Urbanista Raquel Dezen Gaiolla.
Apresenta às fls. 15, relatório de fiscalização informando:

  Principais atividades desenvolvidas: 1) Arquitetura de interiores (corresponde a cerca de 95% das 
atividades empresariais; 2) Aula e projetos arquitetônicos.

2-Legislação Vigente:
  Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:

Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
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  Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

  Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.

  Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.

Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho sob nº 
12937-2, tendo anotada como responsável técnica a Arquiteta e Urbanista Raquel Dezen Gaiolla.

Considerando o apurado pela fiscalização, bem como o informado pela empresa.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-2786/2011 V2 KAIROS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA'

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa KAIROS 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA neste Conselho.  

2- Quanto à empresa (registrada neste Conselho sob nº 1748811):
 2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  41.20-4-00 - Construção de edifícios 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS 41.20-4-00 - 42.99-5-01 - 
Construção de instalações esportivas e recreativas

2.2– Informação da empresa 
 •Objeto social: Construção civil de edificações (residenciais, industriais, comerciais e de serviços), 

incorporação e empreendimentos imobiliários destinados a venda, residencial ou não, inclusive 
loteamentos, compra e venda de imóveis próprios e de terceiros, e comercio de materiais de construção

 •Declaração de Informações Sócio Econômicas e Fiscais (DEFIS) – ano de 2016/2017, onde consta que 
não foram executadas atividades operacionais,  financeiras ou patrimoniais. (fls.46 a 54)

 2.4– Relatório de empresa elaborado pela fiscalização deste conselho (fls. 62)

 •No endereço atual informado no requerimento de baixa do registro encontra-se fechado não existindo 
qualquer indício que ateste o funcionamento da empresa.
 •Trata-se da residência mãe do sócio da empresa.
 •Ainda foi informada por uma senhora no local, que a empresa está falida e inativa e só não foi encerrada 

por questões financeiras.

3- Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
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e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.” (...)
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.” (...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(..,)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha 
alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.
 

  LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011.
Dá nova redação ao art. 4o da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do 

 médico-residente; e trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral.
...
Art. 7o  Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) 
vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6o.
Art. 8o  Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) 
vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.
Parágrafo único.  O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a 
aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.
Art. 9o  A existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido.

Parecer

Considerando a solicitação de cancelamento do registro da empresa BARCELOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA - ME neste Conselho.
Considerando a documentação acostadas aos autos denotam a inatividade das atividades empresarias da 
requerente a partir do exercício de 2016/2017. 
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Voto
No âmbito desta especializada pelo deferimento do cancelamento do registro da interessada neste 
Conselho.
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F-3353/2015  JOSÉ DE OLIVEIRA CORTES JUNIOR - ME

1-Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa JOSÉ DE OLIVEIRA 
CORTES JUNIOR - ME neste Conselho.

 Quanto à empresa:
 •Contrato Social consigna como objeto social: "Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

Serviços de construção e reforma de edifícios residenciais, comerciais, industriais e prédios públicos; 
Serviço de instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e gás; Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Serviços de pintura de edifícios em 
geral; Obras de acabamento em gesso e estuque”.

Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 42, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 44, Comprovação de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 
39258-8, tendo anotado como responsável técnico o Arquiteto e Urbanista José Antonio de Carvalho Junior.

2-Legislação Vigente:
  Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:

Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

  Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
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obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

  Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.

  Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.

Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho sob nº 
39258-8, tendo anotado como responsável técnico o Arquiteto e Urbanista José Antonio de Carvalho Junior.

Considerando o apurado pela fiscalização, bem como o informado pela empresa.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-4732/2012 P1 A. R. DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa A. R. DA SILVA 
CONSTRUÇÕES – ME neste Conselho. 

 1.Quanto à empresa:
 •Encontra-se registrada neste Conselho, sob nº 1901402, desde 19/12/2012.

 •Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios . 
 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes.

 • Contrato Social consigna como objeto social: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
DE TODO TIPO, TAIS COMO: ALVENARIA, PINTURA, CARPINTARIA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA, PAISAGISMO, URBANISMO, PREPARO DE TERRENO E CANTEIRO DE OBRAS, 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS, COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E 
GOVERNAMENTAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM OBRAS DE ENGENHARIA, OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS E COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
DE TODO TIPO.

Da documentação constante do processo destacamos:

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Às fls. 26, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.

Às fls. 27, Comprovante de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 
32888-0, tendo anotado como responsável técnico o Arquiteto e Urbanista Lucas Iwao Aoyama.

Às fls. 34/35, apresentam-se através de relatório da fiscalização deste conselho, as principais atividades 
desenvolvidas pela requerente das quais destacamos:
 •Construção e reformas de edificações, passei público, praças e jardins e pequenas obras de engenharia 

civil. Com relação às instalações e manutenção elétrica está relacionada como atividades complementares 
das obras civis (parte elétrica das obras). Montagem de estruturas metálicas.

 Legislação Vigente:
  Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:

Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

  Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

  Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
(...)
Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, 
em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.

  Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
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Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

  Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011.
Dá nova redação ao art. 4o da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do 

 médico-residente; e trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral.
...
Art. 7o  Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) 
vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6o.
Art. 8o  Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) 
vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.
Parágrafo único.  O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a 
aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.
Art. 9o  A existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido.

  Considerando a Decisão PL-382/2010 do Confea, o qual estabelece:
...DECIDIU responder à consulta do Crea-AM, informando que para o cancelamento de registro de pessoa 
jurídica não deve ser exigida a respectiva adimplência, devendo o Regional, se for o caso, prodecer à 
eventual cobrança de débitos por meio das vias legais pertinentes. 

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho 
Urbanismo sob nº 32888-0, tendo anotado como responsável técnico o Arquiteto e Urbanista Lucas Iwao 
Aoyama.
Considerando o disposto na Decisão PL-382/2010 do Confea, que decidiu: “para o cancelamento de 
registro de pessoa jurídica não deve ser exigida a respectiva adimplência, devendo o Regional, se for o 
caso, proceder à eventual cobrança de débitos por meio das vias legais pertinentes”.
Considerando o apurado pela fiscalização, bem como o informado pela empresa.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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V . III - REQUER REGISTRO DUPLA RESPONSABILIDADE
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F-1835/2018  EZEQUIEL DANIEL DE SOUZA - ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa EZEQUIEL 
DANIEL DE SOUZA - ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL CHARLES ALEXANDRE GUELLIS, registrado 
neste Conselho sob nº 50609064447, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 
1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
82.19-9-01 - Fotocópias 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 

  Objeto social (JUCESP)
"FABRICAÇÃO DE PLACAS PARA SINALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO RODOVIÁRIA; FABRICAÇÃO DE 
PLACAS INDICADORAS PARA FINS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS; INSTALAÇÃO DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE TRÁFEGO; IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO EM ESTRADAS E RODOVIAS; 
SINALIZAÇÃO COM PINTURAS EM RUAS E ESTACIONAMENTOS; SERVIÇO DE PLOTAGEM; 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E DE SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, RODOVIAS, FERROVIAS, PORTOS E AEROPORTOS, IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
URBANA E SEMÁFOROS".

Às fls. 09, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
01/12/2017. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180559751, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  EZEQUIEL DANIEL DE SOUZA - ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 3ª e 5ª das 07:00hs às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Araraquara – SP

  L.D.B. CONSTRUTORA EIRELI - ME           
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Américo Brasiliense – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
58

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA



 106

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa EZEQUIEL DANIEL DE SOUZA - ME, bem como a indicação 

do profissional ENGENHEIRO CIVIL CHARLES ALEXANDRE GUELLIS como responsável técnico para 
exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-1688/2018  ADÃO OSCALINO BUENO DE ALMEIDA - ME

Histórico:

Trata-se de solicitação de registro da empresa “Adão Oscalino Bueno de Almeida - ME”, com indicação do 
Eng.Civ. Diogo Henrique Vaz como responsável técnico, Crea-SP nº 5062489999, com atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA (fls. 04 e 18). 

Às fls. 10, apresenta a ficha “Requerimento de Empresário”, devidamente registrada da JUCESP em 
05/04/2018, constando como descrição do Objeto Social: “Comércio varejista de materiais de construção 
em geral, montagem de estruturas metálicas e comércio varejista de ferragens e ferramentas”.  

Às fls. 11, Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciado em 27/04/2018 
pelo período de 01 (um) ano, podendo ser rescindido a qualquer tempo se uma das partes assim desejar. 

Às fls. 14/15, ART’s onde consta o profissional engenheiro civil como responsável técnico da empresa, “no 
desempenho de cargo ou função”.  

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  Adão Oscalino Bueno de Almeida - ME (2ª empresa pretendida) 
 Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Laranjal Paulista - SP 

  Construvaz Engenharia Ltda - ME 
 Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:00hs 

   Vinculo Empregatício: Sócio
   Local: Sorocaba - SP 

Às fls. 21, a UGI-Bauru envia o processo à CEEC, e em seguida ao Plenário, para referendo do registro da 
empresa/anotação do profissional indicado, Eng.Civ. Diogo Henrique Vaz.  

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área da engenharia civil.

Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional;
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea;
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP;
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “Adão Oscalino Bueno de Almeida - ME” neste Conselho, bem 
como da anotação do profissional Eng.Civ. Diogo Henrique Vaz, como responsável técnico da requerente 
para exercer atividades exclusivamente na área da engenharia civil, de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2030/2018  ROTHI CONSTRUÇÕES EIRELLI

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa ROTHI 
CONSTRUÇÕES EIRELLI, indicando o ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ ROGERIO DA SILVA COELHO, 
registrado neste Conselho sob nº 5060788799, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

  Objeto social (cláusula quarta Contrato Social)
"Engenharia civil, edificações e elaboração de projetos de residenciais, industriais e comerciais, serviços de 
engenharia, a prestação de serviços de projetos de topografia, terraplanagem e fundações".

Às fls. 11 a 15, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 04/01/2018. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180588186, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  ROTHI CONSTRUÇÕES EIRELLI (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 6ª das 14:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Campinas – SP

  R.Z.C.- ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP              
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Campinas – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
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responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa ROTHI CONSTRUÇÕES EIRELLI, bem como a indicação do 
profissional ENGENHEIRO CIVIL ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ ROGERIO DA SILVA COELHO como 
responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo 
com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2619/2018  J G DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa J G DE OLIVEIRA 
CONSTRUÇÕES ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL HORACIO GARCIA FERREIRA FILHO, registrado 
neste Conselho sob nº 5061942116, com atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 
1973, do CONFEA, com restrições a "Portos" como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

  Objeto social (JUCESP)
"Comércio e prestação de serviços de obras de engenharia civil".

Às fls. 06, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
13/06/2018, pelo período de 12 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180707662, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  J G DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Campinas – SP

  H.G. FERREIRA FILHO - EIRELI               
Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Hortolândia – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
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 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa J G DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES ME, bem como a 

indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL HORÁCIO GARCIA FERREIRA FILHO como responsável 
técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto 
em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2647/2008 V2 CONDUSUL MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA EPP

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa CONDUSUL MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA EPP, registrada neste Conselho sob nº 
0854471 indicando o ENGENHEIRO CIVIL FAUSTO FERREIRA DE MORAES, registrado neste Conselho 
sob nº 5060533283, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
(fls. 94)

  Objeto social:
Montagem industrial, manutenção de maquinas e tubulações industriais, estruturas metálicas, locação de 
veículos com e sem motorista e de andaimes com montagem e desmontagem, gerenciamento de 
subcontratadas de terceiros, administração de compra de materiais e serviços de terceiros, comercio de 
materiais elétrico e hidráulico, de componentes eletrônicos, suprimentos de informática, equipamentos, 
peças, materiais de uso geral e prestação de serviços em obras de fundações e de acabamento.

Às fls. 96 e 97, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 03/04/2018 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180204930, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. 

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
CONDUSUL MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA EPP (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 11:00hs 
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Paulínia – SP
BASE M ENGENHARIA LTDA  
Horário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 16:00hs.
Vinculo Empregatício: Sócio      
Local: Paulínia – SP

Destacamos que a empresa possui anotado como responsável técnico o Engenheiro Mecânico ELIVONE 
ZORZANELLI, registrado neste Conselho sob nº 5062833119, detentor de atribuições profissionais Artigo 
12 da Resolução nº 218 de 29 de junho de 1973, do CONFEA, observando o artigo 25 da mesma 
Resolução.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
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 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.

 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL FAUSTO FERREIRA DE MORAES 

como responsável técnico para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto 
em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-376/2005 V2 CONSTRUTORA ALVES & LOPES LTDA - EPP

Histórico:

A empresa “Construtora Alves & Lopes Ltda - EPP” encontra-se registrada neste Conselho, exclusivamente 
para as atividades da engenharia civil, com a anotação como responsável técnico do Eng.Civ. e Eng.Prod. 
Mec. Ricardo Valério Rezende

Tem como objetivo social: “Obras de acabamento da construção, obras de contenção de encostas e 
pavimentação, obras de terraplenagem, construção de sistemas de saneamento básico, construção de 
galerias pluviais, coletas de resíduos não perigosos e serviço de coleta e transporte de lixo urbano” (fls. 80).

Em 13/04/2018, preenche o formulário “RAE - Registro e Alteração de Empresa”, fazendo a indicação do 
engenheiro civil e engenheiro de produção mecânica Ricardo Valério Rezende como novo responsável 
técnico, Crea-SP nº 0601632336, com atribuições dos artigos 07 e 12 da Resolução nº 218, de 29 de junho 
de 1973, do Confea (fls. 102 e 110). 

Às fls. 103/104, apresenta o Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional pela 
prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia civil, iniciado em 15/03/2018 pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser rescindido a qualquer tempo se uma das partes assim desejar. 

Às fls. 105, a ART nº 28027230180358716, onde consta o profissional engenheiro civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.  

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  Construtora Alves & Lopes Ltda - EPP (2ª empresa pretendida) 
 Horário: 5ª, das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e de 6ª, das 08:00hs às 12:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Buri - SP 

  Biancar Engenharia Locações e Serviços Ltda 
 Horário: 3ª, das 07:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 18:00hs e 4ª, das 07:00hs às 09:00hs 

   Vinculo Empregatício: Sócio 
   Local: Itapeva- SP 

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área da engenharia civil;
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional;
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Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea;
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP;
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo referendo da anotação do Eng.Civ. e Eng.Prod. Mec. Ricardo Valério Rezende como novo 
responsável técnico da requerente para exercer atividades exclusivamente na área da engenharia civil, de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica 
requerida pelo profissional, conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3534/2013 V2 ARQUILIM PROJETOS TÉCNICOS LTDA ( NOVA RAZÃO SOCIAL ARQUILIM ARQUITETURA, 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – ME).

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa ARQUILIM ARQUITETURA, ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – ME, registrada neste 
Conselho sob nº 1935969, indicando o Engenheiro Civil e Técnico em Edificações ELSON FREITAS DE 
ARAUJO LIMA, Crea-SP nº 5060418897 com atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho 
de 1973, do CONFEA e do artigo 04, do Decreto Federal 90922, de 06 de fevereiro de 1985, circunscritas 
ao âmbito da respectiva modalidade, com observância rigorosa do art.10 do referido Decreto, que dispõe: 
"Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem pelas 
características de seu currículo escolar, considerados, em cada caso, os conteúdos das disciplinas que 
contribuem para sua formação profissional", como seu responsável técnico (fls. 64).

O objetivo social consigna: "A sociedade terá por objetivo a atividade de serviços de desenho técnico 
relacionados à arquitetura e engenharia em geral."

Às fls. 75, ART nº 28027230180271109, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  ARQUILIM ARQUITETURA, ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a sábado das 09:30 às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Limeira – SP

  CONSTRUTORA TRICON DO BRASIL LTDA 
Horário: 2ª a 6ª das 13:00 às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Limeira – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
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da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
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a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591/18
        “Art. 1º Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por até três pessoas 
jurídicas, além de sua firma individual, serão deferidos por despacho do Gerente ou Chefe da Unidade de 
Gestão de Inspetoria respectiva, com delegação para tal fim, “ad referendum” da Câmara Especializada 
correspondente e do Plenário, desde que haja compatibilização de tempo, área de atuação e tenham 
cumprido as exigências das Câmaras Especializadas através de suas decisões e da Resolução nº 336 de 
1989 do Confea, devendo ser observadas as seguintes condições:
         I – se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá 
ser deferido sem prazo de revisão;
         II - se o profissional não for sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 02 (dois) anos;
         III – a certidão de registro da pessoa jurídica deverá consignar eventual restrição de atividade em face 
das atividades técnicas constantes de seu objetivo social e as atribuições profissionais do quadro técnico 
anotado;
         IV - a verificação quanto à pessoa jurídica estar desenvolvendo atividades técnicas constantes de seu 
objetivo social com eventual restrição é de responsabilidade da área de fiscalização do Conselho, e
         V -  em ocorrendo o disposto na alínea anterior, a pessoa jurídica será autuada por infração à alínea 
“e” do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966.” 

2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
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...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
3 – Parecer

 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.

 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.

3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL ELSON FREITAS DE ARAUJO LIMA como 
responsável técnico da empresa ARQUILIM ARQUITETURA, ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – 
ME, para exercer atividades na área da Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1591/2018  AGUINALDO DOMINGOS DA SILVA - ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa AGUINALDO 
DOMINGOS DA SILVA - ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO 
CARLOS HENRIQUE MANOEL LOURENCO BAPTISTA, registrado neste Conselho sob nº 0600509800, 
com atribuições do artigo 28, exceto alínea "g" e do artigo 29, exceto alínea "a", do Decreto Federal 23569, 
de 11 de dezembro de 1933 e do art. 4 da Resolução nº 325 de 27 de novembro de 1987 do CONFEA, 
como seu responsável técnico. (fls. 18)

 Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
NÃO INFORMADA

 Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS E CASAS RESIDENCIAIS DE QUALQUER TIPO".

Às fls. 30, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
20/04/2018 pelo período de 02 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180472405, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 AGUINALDO DOMINGOS DA SILVA - ME (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a 5ª das 11:30hs às 14:30hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Álvaro de Carvalho – SP
 SOL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA- ME             
Horário: 2ª a 5ª das 15:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Júlio Mesquita – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
3 – Parecer

 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.

 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
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nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa AGUINALDO DOMINGOS DA SILVA - ME, bem como a 
indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO HENRIQUE MANOEL 
LOURENCO BAPTISTA como responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da 
Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
 Solicitamos que a unidade observe o fim do contrato de trabalho do profissional e a requerente tomando 
as providências cabíveis.
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F-781/2018  J. MARQUES VIDROS PLANOS LTDA

Histórico:

A empresa “J. Marques Vidros Planos Ltda” requer registro neste Conselho, com a indicação como 
responsável técnico do Eng.Civ. Fernando Marques da Silva, Crea-SP nº 50619773519, com atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA (fls. 34 e 17). 

Às fls. 03/06, apresenta cópia autenticada da sua 4ª Alteração Contratual, datada de 28/07/2015, 
devidamente registrada na JUCESP, constando na Cláusula Segunda o seu objetivo social: “A - Indústria e 
comércio de vidros temperados, comuns, laminados e espelhos, caixilhos, portas e janelas de perfis de 
alumínio, com mão de obra e instalação em edifícios comerciais e residenciais; B - Importação e 
exportação de vidros planos laminados, temperados e espelhos; C - Usinagem, laminação, serigrafia e 
têmpera de vidros planos e curvos; D - Usinagem de perfis e chapas de alumínio, na fabricação de 
esquadrias, portas e janelas”. 

Às fls. 07, cópia do CNPJ registrando nos campos destinados: - à atividade econômica principal: 
“fabricação de vidro plano e de segurança”; - às atividades econômicas secundárias: “fabricação de artigos 
de vidro e fabricação de esquadrias de metal”.  

Às fls. 08/09, Contrato Particular de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional pela 
prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia civil, iniciado em 15/01/2018 pelo período de 05 
(cinco) anos, podendo ser rescindido a qualquer tempo se uma das partes assim desejar.

Às fls. 12, a ART nº 28027230180125047, onde consta o profissional engenheiro civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.  

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  J. Marques Vidros Planos Ltda (2ª empresa pretendida) 
 Horário: 2ª a 6ª, das 14h30min às 17h30min  

   Vinculo Empregatício: Contrato com Prestação de Serviço
   Local: Guararema - SP 

  Brazilglass Vidros Planos Ltda 
 Horário: 2ª a 6ª, das 07h30min às 11h30min 

   Vinculo Empregatício: Contrato com Prestação de Serviço 
   Local: Ribeirão Pires - SP 

Às fls. 28/29, a UGI-Mogi das Cruzes defere o registro da empresa, com restrição de atividades referente 
ao objetivo social, conforme Instrução vigente, exclusivamente para as atividades na área da engenharia 
civil, encaminhando o processo à CEEC, e posteriormente ao Plenário, conforme o disposto na Instrução nº 
2.591/18, referente à dupla anotação do profissional indicado como responsável técnico da interessada.
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Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer

Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área da engenharia civil;
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional;
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 336/1989, do Confea;
Considerando a Instrução nº 2.591/2018, do Crea-SP;
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “J. Marques Vidros Planos Ltda” neste Conselho, bem como da 
anotação do profissional Eng.Civ. Fernando Marques da Silva como responsável técnico da requerente 
para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil, de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
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F-1711/2013 V2 CONSULT - CONSULTORIA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Histórico

1 -Com referência aos elementos do processo:
O presente processo é encaminhado a CEEC para análise da indicação do profissional MÁRCIO 
HENRIQUE RAVAGNANI como responsável técnico da empresa CONSULT - CONSULTORIA E 
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

2 -Quanto à empresa:
2.1- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
     68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 

2.2 - Objeto social cláusula segunda do Instrumento Particular de Constituição de Empresa:
a) A compra e venda de imóveis; b) a incorporação de condomínios, conjuntos e unidades habitacionais e 
comerciais; c) a realização de loteamentos e a participação em empreendimentos imobiliários de terceiros; 
d) a administração de bens próprios; e) a mediação na compra, venda, permuta e locação imobiliária; e f) a 
construção civil em geral.

3 -Quanto ao profissional indicado como RT:
ENGENHEIRO SANITARISTA MÁRCIO HENRIQUE RAVAGNANI, Crea-SP nº 5061294890 com 
atribuições profissionais da Resolução nº 310, de 23 de julho de 1986,do CONFEA, sem prejuízo das 
atribuições do artigo 07 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, com exceção de 
"Transportes", "Estradas", "Ferrovias", "Aeroportos", Pistas de Rolamento" e "Pontes e Estruturas de 
Concreto Protendido".
Às fls. 159 e 160, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 13/04/2018, pelo período de 24 meses.
Apresenta ART nº 28027230180582957, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  CONSULT - CONSULTORIA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA (2ª empresa pretendida)
Horário: 3ª das 13:00hs às 17:00hs e 4ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Cosmópolis – SP

  REWATER SOLUÇÕES EM ÁGUA E MEIO AMBIENTE S.A       
Horário: 5ª das 07:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 6ª das 07:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços      
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Local: São Paulo – SP

4- Com relação à legislação:
  Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
  Resolução nº 310/86, do Confea

Parecer
Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando o artigo 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
  Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO SANITARISTA MÁRCIO HENRIQUE 

RAVAGNANI como responsável técnico da empresa CONSULT - CONSULTORIA E NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA para exercer atividades  de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-4088/2013  VALE CONSTRUTORA EIRELI - EPP

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa VALE CONSTRUTORA EIRELI - EPP, registrada neste Conselho sob nº 1941731, indicando o 
ENGENHEIRO CIVIL GIOVANI PEREIRA SACCO, registrado neste Conselho sob nº 5060688201, com 
atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu 
responsável técnico. (fls. 69)

  Objeto social: 
"Objetivo Mercantil: É a construção e incorporação de imóveis residenciais e comerciais, loteamento, 
construção de ruas, praças, construção e manutenção de pontes, obras de saneamento, obras de 
terraplenagem e coleta, coleta seletiva, destinação final e transporte de lixo, podendo participar de outras 
empresas".

Às fls. 71 e 72, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, 
iniciando em 02/01/2018 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180570798, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 73)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  RM CONSTRUÇÃO CIVIL S. J. CAMPOS LTDA - ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 6ª das 07:30hs às 11:30hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Pirassununga – SP

 MASO COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - ME                 
Horário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Pirassununga – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
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4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRO CIVIL GIOVANI PEREIRA SACCO como 
responsável técnico da empresa VALE CONSTRUTORA EIRELI - EPP para exercer atividades na área da 
Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1898/2018  RIBEIRO E ULIAN COMÉRCIO DE PLACAS-ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa RIBEIRO E 
ULIAN COMÉRCIO DE PLACAS-ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL JOÃO MARIA DOS SANTOS 
SANTIAGO, registrado neste Conselho sob nº 5062498386, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, 
de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. (fls. 02)
 Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 

 Objeto social (cláusula primeira Contrato Social)
"Fabricação de painéis luminosos, fabricação de letras, letreiros, e placas de qualquer material, pintura para 
sinalização em pista rodoviária e aeroportos, impressão de materiais para uso publicitário, e para outros 
usos, instalação de painéis publicitários, prestação de serviços na montagem e recuperação de placas, 
comércio varejista de materiais como adesivos, metais, material serigráfico e para sinalização".

Às fls. 09 a 12, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 08/05/2018 pelo período de 12 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180544078, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 RIBEIRO E ULIAN COMÉRCIO DE PLACAS-ME (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª e 4ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Presidente Prudente – SP
 SANTIAGO & NISHIMOTO LTDA - ME           
Horário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Presidente Prudente – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
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3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa RIBEIRO E ULIAN COMÉRCIO DE PLACAS-ME, bem como a 
indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL JOÃO MARIA DOS SANTOS SANTIAGO como 
responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo 
com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3620/2010 V3 FRONT ESTRUTURAS EIRELI - EPP

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado para análise e manifestação da indicação dos profissionais:

  ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO RICARDO MORO
   ENGENHEIRO ELETRICISTA WAGNER PEREIRA

Para serem anotados como responsáveis técnicos da empresa FRONT ESTRUTURAS EIRELI - EPP
2- Quanto à empresa:

 2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e 
ferragens 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de 
uso doméstico 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações 
e aeronaves 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musical 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

2.2 – Consta à fl. 08, Contrato de Constituição da Empresa, onde consigna em sua cláusula sexta o 
seguinte objeto social:
ERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; CONFECÇÃO 
DE PEÇAS DO VESTUÁRIO; EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; OBRAS 
DE ALVENARIA; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MADEIRA; 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES; REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E ARTIGOS DE USO 
DE USO DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TAIS COMO: GRUPOS, GERADORES, CLIMATIZADORES, 
SANITÁRIOS QUÍMICOS E HIDRÁULICOS, PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS COMO: COBERTURAS EM GERAL 
(TIPO PIRÂMIDES, TENDAS, LONAS DE CIRCO, GALPÕES E OUTROS), CONSTRUÇÕES 
MODULARES HABITÁVEIS, CONTAINERS HABITÁVEIS E SANITÁRIOS, ARQUIBANCADAS, PALCOS, 
PALANQUES, PISOS ELEVADOS, CAMAROTES, CERCAS DISCIPLINADORAS E DE FECHAMENTO, 
ARENAS, ANDAIMES, ESCORAMENTOS, ESTANTES, DIVISÓRIAS E OUTROS CONGÊNERES, SEM 
OPERADOR; ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES: DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; PESQUISAS DE MERCADO E DE 
OPINIÃO PÚBLICA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, TAIS COMO: SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, GRÁFICA, 
MARKETING, PUBLICIDADE E PROPAGANDA EM GERAL; AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; FILMAGEM 
DE FESTAS E EVENTOS; OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE TAIS COMO: PESQUISA, CLIPPING, DIGITALIZAÇÃO, 
ARQUIVAMENTO DIGITAL E TRANSFERÊNCIA DE MÍDIA; PRODUÇÃO TEATRAL; PRODUÇÃO 
MUSICAL; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE 
EVENTOS ESPORTIVOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; MARKETING DIRETO; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A 
EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS..

3- Profissionais indicados como responsáveis técnicos:

 3.3 - ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO RICARDO MORO, Crea-SP nº 0600698705, com atribuições do 
artigo 07, com exceção a Aeroportos, Portos, Rios e Canais, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, 
do CONFEA.

 o Quanto às responsabilidades técnicas
  FRONT ESTRUTURAS EIRELI - EPP (3ª pretendida)   
  Horário: 6ª das 08:00hs às 14:00hs e sábado das 08:00hs às 14:00hs 
  Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
  Local: Suzano - SP 
  BAUHAUS DO BRASIL LTDA - EPP
  Horário: 2ª e 3ª das 08:00hs às 14:00hs. 
  Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
  Local: Santos – SP
  BRGS BRASIL LTDA - EPP
  Horário: 4ª e 5ª das 12:00hs às 18:00hs. 
  Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
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  Local: Santos - SP

 oÀs fls. 358, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 16/11/2017, pelo período de 48 meses.

 oÀs fls. 359, ART nº 28027230172801026 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

 3.4 - ENGENHEIRO ELETRICISTA WAGNER PEREIRA, Crea-SP nº 0601887671, com atribuições dos 
artigos 8º e 9º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

 oÀs fls. 366, ART nº 28027230180427372 onde consta o profissional Engenheiro Eletricista como 
responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

 oÀs fls. 363/364, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 11/4/2018, pelo período de 48 meses. 

 oQuanto às responsabilidades técnicas
  FRONT ESTRUTURAS EIRELI - EPP (2ª pretendida)   
  Horário: 2ª e 3ª das 08:00hs às 14:00hs
  Vinculo Empregatício: Contrato de prestação de serviços 
  Local: Sorocaba - SP 
  BAUHAUS DO BRASIL LTDA - EPP   
  Horário: 5ª e 6ª das 08:00hs às 14:00hs. 
  Vínculo Empregatício: Contrato de prestação de serviços
  Local: Santos - SP

Parecer
Considerando a indicação da jornada do trabalho dos profissionais.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
  No âmbito desta Câmara, pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO 

RICARDO MORO, como responsável técnico da interessada, para exercer atividades constantes no objeto 
social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Pelo encaminhamento do presente processo a CEEE para analise e manifestação da indicação do 
profissional ENGENHEIRO ELETRICISTA WAGNER PEREIRA

  Pelo encaminhamento do processo ao Plenário deste Conselho para apreciação das responsabilidades 
técnicas pretendidas pelos profissionais, conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1435/2018  CONCREBETON CONCRETO USINADO EIRELI

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa CONCREBETON 
CONCRETO USINADO EIRELI, indicando o ENGENHEIRO CIVIL DANIEL OLIVEIRA FRAZAO DA SILVA, 
registrado neste Conselho sob nº 5061899415, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"Usina de concreto, locação de bens móveis, máquinas e equipamentos para a construção civil sem 
fornecimento de mão-de-obra, comércio de acessórios e ferramentas para a construção civil, comércio de 
materiais de construção em geral e serviços de transporte rodoviário de cargas em geral, municipal, 
intermunicipal e interestadual".

Às fls. 12 e 13, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 21/03/2018 pelo período de 24 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180337622, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  CONCREBETON CONCRETO USINADO EIRELI   (2ª empresa pretendida)

Horário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Diadema – SP

  EUMAR INDÚSTRIA E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-EPP            
Horário: 2ª, 4ª e  6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Santa Isabel – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa CONCREBETON CONCRETO USINADO EIRELI, bem como 

a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL DANIEL OLIVEIRA FRAZAO DA SILVA como responsável 
técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto 
em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1762/2018  HIDROSONIC DESENTUPIDORA EIRELI - ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa HIDROSONIC 
DESENTUPIDORA EIRELI - ME, indicando a ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL FERNANDA 
MENEZES DE OLIVEIRA, registrada neste Conselho sob nº 5069805663, com atribuições do da Resolução 
310, de 23 de julho de 1986, e Resolução 447 de 22 de setembro de 2000, ambas do CONFEA, como sua 
responsável técnica. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"Desentupidora e dedetizadora".

Às fls. 11 e 12, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 21/02/2018 pelo período de 12 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180500203, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  HIDROSONIC DESENTUPIDORA EIRELI - ME   (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª e 3ª das 08:00hs às 14:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Bernardo do Campo – SP

  DOUGLAS OLIVEIRA MARTINS DEDETIZAÇÃO - ME             
Horário: 5ª e 6ª das 08:00hs às 14:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Guarulhos – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
2.5. Resolução Confea nº 310 de 23 de julho de 1986
2.6 Resolução Confea nº 447, de 22 de setembro de 2000

3 – Parecer
 3.1Considerando que a profissional indicada detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas dentro de suas atribuições profissionais.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
72

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO BERNARDO DO CAMPO



 137

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa HIDROSONIC DESENTUPIDORA EIRELI - ME, bem como a 

indicação da profissional ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL FERNANDA MENEZES DE 
OLIVEIRA como responsável técnica para exercer atividades de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-447/2012  K2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa K2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, registrada neste Conselho sob nº 1787670, 
indicando o ENGENHEIRO CIVIL EDMAR APARECIDO DA SILVA, registrado neste Conselho sob nº 
5062788789, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 106)

  Objeto social: 
"Edificações em geral com aplicação de material; dedetização; incorporação; conservação; limpeza de 
imóveis; terraplanagem; pavimentação e serviços gerais".

Às fls. 111, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, 
iniciando em 18/07/2018 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180955129, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 109)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  K2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Ibaté – SP

  TATU'S ESTACA ROTATIVA LTDA - ME                  
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Carlos – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

4 - Voto
  Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRO CIVIL EDMAR APARECIDO DA SILVA 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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como responsável técnico da empresa K2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP para exercer 
atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP
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F-810/2017  ALLEVANT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - EPP

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa ALLEVANT 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, indicando o ENGENHEIRO CIVIL SERGIO HENRIQUE DE 
SOUZA MOTTA, registrado neste Conselho sob nº 0685023874, com atribuições do artigo 7º da Resolução 
218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA e a ENGENHEIRA CIVIL MARIA LUCIA PASSARELLI 
SASSIOTTO registrada neste Conselho sob nº 5068972319, com atribuições do artigo 7º da Resolução 
218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seus responsáveis técnicos. (fls. 02/03)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.99-1-01 - Administração de obras 

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"Prestação de serviços de: - consultorias financeira, de gestão e em tecnologia da informação, - 
treinamentos nas áreas de gestão, meio ambiente e tecnologia da informação, - editora e publicações, - 
engenharia e projetos, - gerenciamento e execução de obras ".
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional SERGIO HENRIQUE DE SOUZA 
MOTTA destacamos:

  ALLEVANT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - EPP (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Carlos – SP

  AQUALOG SANEAMENTO E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA            
Horário: 2ª a 6ª das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Analândia – SP
Às fls. 14, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
01/01/2017 pelo período de 48 meses. 
Apresenta ainda, ART nº 28027230171605508, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Quanto a ENGENHEIRA CIVIL MARIA LUCIA PASSARELLI SASSIOTTO (sócia da requerente) não consta 
anotada como responsável técnica além da pretendida indicação, prestando serviços de 2ª e 3ª das 
08:00hs às 17:00hs.
Apresenta ainda, ART nº 28027230171605274, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
74

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO CARLOS



 141

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que os profissionais indicados detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Artigos 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto

  Pelo deferimento do registro da empresa ALLEVANT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – EPP 
neste Conselho.

  Pela anotação da indicação da profissional ENGENHEIRA CIVIL MARIA LUCIA PASSARELLI 
SASSIOTTO como responsável técnica para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da 
Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Pela anotação da indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL SERGIO HENRIQUE DE SOUZA 
MOTTA como responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia 
Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica 
pretendida pelo profissional SERGIO HENRIQUE DE SOUZA MOTTA, conforme Instrução nº 2591/18 do 
Crea-SP.
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F-2388/2007  SÓLIDA PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “SÓLIDA 
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA”, registrada neste conselho sob nº 1229354 com indicação 
do ENGENHEIRO CIVIL VICTOR BARBIERI DAREZZO..

2- Quanto à empresa:
 2.1- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
  77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem.
2.2 – Objeto Social – Requerimento de Empresário
a) comércio de materiais para construção e produtos agrícolas b) serviço de terraplanagem, pavimentação, 
infra estrutura, locomoção de entulho e locação de máquinas e equipamentos c) construtora e 
incorporadora. 

3- Profissionais indicados como responsáveis técnicos:
  ENGENHEIRO CIVIL VICTOR BARBIERI DAREZZO, Crea-SP nº 5069497178 com atribuições do 

artigo 7º, da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nas competências especificadas pelo artigo 
7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, sem prejuízo ao artigo 28, do Decreto Federal 
23.569, de 11 de dezembro de 1933.
Às fls. 83, ART nº 28027230180806302, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Às fls. 84, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
05/07/2018, pelo período de 12 meses.
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  SÓLIDA PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA  (2ª pretendida)   
Horário: 2ª a 4ª das 13:00 às 17:00hs 
Vinculo Empregatício: Contrato de prestação de Serviços
Local: São Carlos - SP

  DATEC PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA     
Horário: 2ª a 5ª das 08:00 às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de prestação de Serviços
Local: Ibaté – SP

4 – Com relação à legislação:
  Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
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Parecer
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
  Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL VICTOR BARBIERI DAREZZO, 

como responsável técnico da interessada, para exercer atividades constantes no objeto social da 
requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação das responsabilidades técnicas 
pretendidas pelos profissionais, conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3981/2017  GRUTMC CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa GRUTMC CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, registrada neste Conselho sob nº 2119218 indicando o 
ENGENHEIRO CIVIL UESLHEN SILVERIO MIRANDA, registrado neste Conselho sob nº 5063887824, 
com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA (fls. 40)
 Objeto social:
A atividade de construção civil em geral, instalação hidráulica, elétricas, pinturas, terraplenagem, drenagem 
e pavimentação, edificação, estruturas metálicas, paisagismo, compra e venda de materiais para 
construção.

De fls. 47 a 50, cópia autenticada das folhas da carteira de trabalho, verifica-se que o profissional é 
funcionário da empresa desde 01/03/2018.

Apresenta ainda, ART nº 28027230180524958, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. 

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
GRUTMC CONSTRUÇÕES LTDA - EPP (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 15:00hs às 18:00hs 
Vinculo Empregatício: Empregado Celetista  
Local: São Carlos – SP
CONSTRUVIA CONSTRUTORA DE OBRAS VIÁRIAS LTDA     
Horário: 2ª a sábado das 08:00hs às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Empregado Celetista  
Local: Ribeirão Preto – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
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básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL UESLHEN SILVERIO MIRANDA 

como responsável técnico da empresa GRUTMC CONSTRUÇÕES LTDA - EPP para exercer atividades na 
área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2803/2018  GSX CONSTRUTORA - EIRELI

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa GSX CONSTRUTORA – EIRELI com 
indicação dos seguintes profissionais para serem anotados como responsáveis técnicos:
 ENGENHEIRA CIVIL LUCILIA RICHARD DA COSTA LIMA
 ENGENHEIRO CIVIL GUILHERME DA SILVEIRA

2- Quanto à empresa:
 2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  41.20-4-00 - Construção de edifícios 
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
  42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

2.2 – Objeto Social – (cláusula terceira contrato social)
Construção de edifícios, construção de redes de abastecimento de águas, coleto de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação, pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 
instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, serviços de 
reboque de veículos, incorporação de empreendimentos imobiliários, aluguel de máquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador, serviços de cartografia, topografia e geodésia, limpeza em prédios e em 
domicílios, compra e venda de imóveis próprios, loteamento de imóveis próprios, obras de terraplanagem, 
obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, construção de rodovias e ferrovias, serviços de 
engenharia, distribuição de água por caminhões, construção de obras de arte especiais, construção de 
redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto, obras portuárias, marítimas e fluviais, obras de 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
77

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO



 147

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

engenharia civil, demolição de edifícios e outras estruturas, preparação de canteiro e limpeza de terreno, 
transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, serviço de carga e descarga, serviço de desenho técnico relacionados a arquitetura e 
engenharia, serviços de limpeza, manutenção e recepção em prédios, gestão e administração da 
propriedade imobiliária, aluguel de máquinas e equipamentos para a construção sem operador, exceto 
andaimes e aluguel de andaimes.. 

3- Profissionais indicados como responsáveis técnicos:

 ENGENHEIRO CIVIL GUILHERME DA SILVEIRA, Crea-SP nº 5060910998 com atribuições do artigo 7º  
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
Às fls. 24, ART nº 28027230180796946, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
As fls. 20 a 22, Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
21/06/2018, pelo período de 24 meses.
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
 GSX CONSTRUTORA – EIRELI (3º empresa pretendida)
 Horário: 3ª, 4ª e 6ª das 08:00 às 12:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: São José dos Campos – SP

OCTON ENGENHARIA E INCORPORACAO EIRELLI-EPP 
Horário: 2ª a 6ª das 14:00hs às 16:30hs 
 Vínculo Empregatício: Sócio 
 Local: Bady Bassit – SP
K.G.P. CONSTRUTORA LTDA - EPP 
Horário: 2ª a 5ª das 08:00hs às 13:00hs  e das 17:00hs às 18:00hs 
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
 Local: Bady Bassit – SP

 ENGENHEIRA CIVIL LUCILIA RICHARD DA COSTA LIMA, Crea-SP nº 5064045140 com atribuições 
provisórias do artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Às fls. 16, ART nº 28027230180747692, onde consta a profissional engenheira como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”, tendo jornada de trabalho de 2ª a 5ª das 14:00hs às 
17:00hs.  Não consta anotada como responsável técnica por outra empresa além da pretendida.  

4- Com relação à legislação:
4.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
4.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
4.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
4.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

5- Parecer
Considerando que os profissionais indicados detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando a indicação da jornada do trabalho dos profissionais.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
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Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

6- Voto

 Pelo deferimento do registro da empresa GSX CONSTRUTORA – EIRELI neste Conselho.
 Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRA CIVIL LUCILIA RICHARD DA COSTA LIMA 
como responsável técnica da interessada, para exercer atividades constantes no objeto social da 
requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL GUILHERME DA SILVEIRA como 
responsável técnico da interessada, para exercer atividades constantes no objeto social da requerente de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica 
pretendida pelo profissional GUILHERME DA SILVEIRA, conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1599/2018  EDUARDO AUGUSTO BAPTISTA MARTINELLI CONSTRUÇÕES LTDA-ME

Histórico:

A empresa Eduardo Augusto Baptista Martinelli Construções Ltda-ME, encontra-se registrada neste 
Conselho sob nº 2146126, exclusivamente para as atividades na área da engenharia civil, com a anotação 
como responsável técnico do Eng.Civ. Eduardo Augusto Baptista Martinelli (sócio) – (fls. 02 e 13).

Tem como objetivo social: “CONSTRUÇÃO CIVIL, ADMINISTRAÇÃO TÉCNICA DE EDIFICAÇÕES 
INDUSTRIAIS, RESIDENCIAIS OU OBRAS PÚBLICAS, FORMAÇÃO DE LOTEAMENTO, CONDOMÍNIO, 
INCORPORAÇÃO DE EDIFÍCIO, COMPRA, VENDA OU REVENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, INSPEÇÃO TÉCNICA NAS ÁREAS DA ENGENHARIA 
CIVIL, ELÉTRICA E HIDRÁULICA, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E ZELADORIA PATRIMONIAL”.

Em 28/05/2018, faz a indicação de novo responsável técnico, o Eng.Civ. Alessandro Baptista Zanini, com 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 (fls. 14/15 e 19). 

Às fls. 16, apresenta cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços, firmado entre a requerente e 
o Eng.Civ. Alessandro Baptista Zanini, iniciado em 14/05/2018 pelo período de 01 (um) ano.

Às fls. 17, ART nº 28027230180570720, onde consta o profissional engenheiro civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. 

Quanto à responsabilidade técnica mencionada no RAE pelo profissional, destacamos:

  Eduardo Augusto Baptista Martinelli Construções Ltda-ME (empresa pretendida)
 Horário: 2ª a 6ª das 15:00hs às 18:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: São José dos Campos – SP

  Construtora & Incorporadora Zanini SJCampos Ltda 
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: São José dos Campos - SP 

Às fls. 21, a UGI-São José dos Campos envia o processo à CEEC para referendo ou não da anotação do 
Eng.Civ. Alessandro Baptista Zanini como novo responsável técnico da empresa interessada.

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
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Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional;
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea;
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento da anotação do profissional Eng.Civ. Alessandro Baptista Zanini como novo responsável 
técnico da requerente para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil, de acordo com 
o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.



 151

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

F-1667/2018  A. P. DOS SANTOS ALVES TOPOGRAFIA E PROJETOS - ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa A. P. DOS 
SANTOS ALVES TOPOGRAFIA E PROJETOS - ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL VANILSON 
ALVES, registrado neste Conselho sob nº 5061773611, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 
29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

  Objeto social (JUCESP)
"EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
INFRA-ESTRUTURA QUE COMPREENDE EM PROJETOS DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM, REDE 
DE ESGOTO, REDE DE ÁGUA, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SISTEMAS DE COMBATE A INCÊNDIO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA AMBIENTAL, PROJETOS E RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS DEGRADADAS, CARACTERIZAÇÃO DA VEGETAÇÃO, REFLORESTAMENTOS, ESTUDOS DE 
IMPACTO AMBIENTAL, DIAGNÓSTICO, MANEJO, TRATAMENTO E CONTROLE DE PROBLEMAS 
AMBIENTAIS URBANOS E RURAIS”.

Às fls. 12 e 13, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 28/03/2018. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180370445, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  A. P. DOS SANTOS ALVES TOPOGRAFIA E PROJETOS - ME  (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Monteiro Lobato – SP

  V.S. SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA             
Horário: 2ª a 6ª das 13:30hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São José dos Campos – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
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2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa A. P. DOS SANTOS ALVES TOPOGRAFIA E PROJETOS - 

ME, bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL VANILSON ALVES como responsável 
técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto 
em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-1725/2018  UEDA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa UEDA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL RODOLFO CESAR LARA, 
registrado neste Conselho sob nº 5061141984, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 

  Objeto social (cláusula quinta Contrato Social)
"Serviços de Pintura em Edifícios em geral; Atividades Paisagísticas; Instalação e Manutenção Elétrica; 
Outras Obras de Acabamento da Construção Civil".

Às fls. 11, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
29/03/2018 pelo período de 12 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180405990, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  UEDA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME  (2ª empresa pretendida)

Horário: 6ª das 13:00hs às 18:00hs e aos sábados das 07:00hs às 14:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Jacareí – SP

  RAVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP            
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Jacareí – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
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 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa UEDA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, bem como a 

indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL RODOLFO CESAR LARA como responsável técnico para 
exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-2547/2018  M&B CONSTRUÇÃO EIRELI - ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa M&B 
CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL ALBERTO GERARDO GIN BIASI, 
registrado neste Conselho sob nº 0601566577, com atribuições do artigo 07, com exceção a Aeroportos, 
Portos, Rios, Canais e Construções de Estradas de Ferro, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, 
do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.99-1-01 - Administração de obras 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"ESCRITÓRIO DE ENGENHARIA CIVIL, CONSTRUÇÕES CIVIS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS, DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS, CONSULTORIA, MANUTENÇÃO, REFORMAS E 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS POR CONTA PRÓPRIA OU DE TERCEIROS; LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO; E, LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA EVENTOS".

Às fls. 09 a 11, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 11/06/2018. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180707269, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 M&B CONSTRUÇÃO EIRELI - ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 6ª das 16:00hs às 19:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São José dos Campos – SP

  ESATTA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA              
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 14:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
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2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa M&B CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, bem como a indicação do 

profissional ENGENHEIRO CIVIL ALBERTO GERARDO GIN BIASI como responsável técnico para exercer 
atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.



 157

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

F-2816/2018  DPN PAVIMENTAÇÃO, TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI - EPP

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa DPN 
PAVIMENTAÇÃO, TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI – EPP, indicando o 
ENGENHEIRO CIVIL ROGÉRIO MOISES DE SOUZA, registrado neste Conselho sob nº 5062892488, com 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável 
técnico. 

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OUTRAS MOVIMENTAÇÕES 
DE TERRA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL, DRENAGEM DA 
ÁREA, DEMOLIÇÃO, OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS SEM OPERADOR".

Às fls. 09, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
03/07/2018, pelo período de 48 meses. 
Apresenta ART nº 28027230180742562, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  DPN PAVIMENTAÇÃO, TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI – EPP (2ª empresa 

pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Jacareí – SP

  H D F - LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EVENTOS EIRELI               
Horário: 2ª a 5ª das 14:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Jacareí – SP

2 – Com relação à legislação:
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2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa DPN PAVIMENTAÇÃO, TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO 

E LOCAÇÃO EIRELI – EPP, bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL ROGÉRIO 
MOISES DE SOUZA como responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da 
Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3182/2018  TPS CONSTRUÇÕES EIRELI - ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa TPS 
CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL ALEXANDRE FERREIRA DE SANTANA, 
registrado neste Conselho sob nº 5062271411, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 

  Objeto social (cláusula segunda Contrato Social)
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTOS 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL".

Às fls. 09 a 11, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 20/06/2018 pelo período de 36 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180731172, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  TPS CONSTRUÇÕES EIRELI - ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 5ª das 06:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 19:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São José dos Campos – SP

  AILTON TAVARES DE SOUZA CONSTRUÇÕES - ME             
Horário: 4ª das 06:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 19:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
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 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa TPS CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, bem como a indicação do 

profissional ENGENHEIRO CIVIL ALEXANDRE FERREIRA DE SANTANA como responsável técnico para 
exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3295/2015  RM CONSTRUÇÃO CIVIL S. J. CAMPOS LTDA - ME

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa RM CONSTRUÇÃO CIVIL S. J. CAMPOS LTDA - ME, registrada neste Conselho sob nº 2019881, 
indicando o ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS GOUVEA,  registrado neste Conselho sob nº 
0400124123, com atribuições profissionais dos artigos 28 e 29, do Decreto Federal 23569, de 11 de 
dezembro de 1933 e do artigo 07, da Resolução nº 218 de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu 
responsável técnico. (fls. 51)

  Objeto social: 
"ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO CIVIL, COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS NATURAIS E SERVIÇOS 
DE PAISAGISMO E JARDINAGEM, REFORMA DE EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AUXILIARES NA CONSTRUÇÃO CIVIL COM OU SEM 
OPERADOR".

Às fls. 54 a 56, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, 
iniciando em 06/07/2018 pelo período de 12 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180813003, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 57)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  RM CONSTRUÇÃO CIVIL S. J. CAMPOS LTDA - ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 6ª das 15:30hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São José dos Campos – SP

  PEDRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA                
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São José dos Campos – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
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4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS GOUVEA como 
responsável técnico da empresa RM CONSTRUÇÃO CIVIL S. J. CAMPOS LTDA - ME para exercer 
atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1587/2016  MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP, registrada neste Conselho sob nº 
2049886, indicando a ENGENHEIRA CIVIL MARIA GABRIELA PAROLIM BALARINI, registrada neste 
Conselho sob nº 5070112724, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como sua responsável técnica. (fls. 87)

  Objeto social:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO CIVIL, EDIFÍCIOS E REDES DE 
ÁGUA E ESGOTO, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, GÁS, PINTURAS EM 
GERAL, OBRAS DE URBANIZAÇÃO, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 
GERAL, SERVIÇOS DE APOIO E MANUTENÇÃO EM CONDOMÍNIOS E EDIFÍCIOS, REFORMAS EM 
EDIFÍCIOS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

Às fls. 90 e 91, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 05/03/2018 pelo período de 18 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180427787, onde consta a profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 92)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Sorocaba – SP

  E. LAHAM TERCEIRIZAÇÕES - EPP      
Horário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Sorocaba – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que a profissional indicada detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
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 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.

3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento da anotação da ENGENHEIRA CIVIL MARIA GABRIELA PAROLIM BALARINI como 

responsável técnica da empresa MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP, para 
exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-2283/2018  CONSTRUTORA PARANÁ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa CONSTRUTORA 
PARANÁ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, indicando a ENGENHEIRA CIVIL ADRIANA DA SILVA 
CORDEIRO, registrada neste Conselho sob nº 5070068455, com atribuições do artigo 7º da Lei Federal nº 
5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto 
nº 23.569/1933 como sua responsável técnica. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

  Objeto social (cláusula quarta Contrato Social)
"Exploração do ramo de serviço de mão de obra para a construção civil".

Apresenta ainda, ART nº 28027230172947532, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Às fls. 09 a 12, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, iniciando 
em 26/04/2018, pelo período de 24 meses. 

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pela profissional destacamos:
  CONSTRUTORA PARANÁ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 09:40hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Sorocaba – SP

  GENELICIO ALVARENGA CONCEIÇÃO 
Horário: 2ª a 6ª das 14:20hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Sorocaba – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
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 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa CONSTRUTORA PARANÁ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

LTDA, bem como a indicação da profissional ENGENHEIRA CIVIL ADRIANA DA SILVA CORDEIRO como 
responsável técnica para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo 
com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1141/2018  CONSTRUÇÕES E ESQUADRIAS FELIZARDO EIRELI - ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa CONSTRUÇÔES 
E ESQUADRIAS FELIZARDO EIRELI - ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL RENATO USHIDA, 
registrado neste Conselho sob nº 5061498336, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"Comercio varejista de esquadrias de ferro e alumínio, portões grades e moldura, e a prestação de serviços 
gerais de construção civil, terraplanagem, guias, sarjetas e pavimentação, construção e manutenção de 
áreas verdes, roçagem, paisagismo, construção e manutenção de redes de água e esgoto, limpeza e 
desobstrução manual ou mecanizada, drenagem, irrigação, limpeza conservação, elétrica, manutenção 
predial em geral, limpeza pública e varrição ".

Às fls. 08, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
26/02/2018 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180222238, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  CONSTRUÇÕES E ESQUADRIAS FELIZARDO EIRELI - ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 5ª das 13:00hs às 18:00hs e sábado das 07:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo – SP

  LIFT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME          
Horário: 3ª das 07:00hs às 16:00hs e 5ª das 07:00hs às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Jandira – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
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2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa CONSTRUÇÕES E ESQUADRIAS FELIZARDO EIRELI - ME, 

bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL RENATO USHIDA como responsável técnico 
para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em 
suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1756/2018  PROASSP-TEC CONSULTORIA & PROJETOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa PROASSP-TEC 
CONSULTORIA & PROJETOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, indicando a ENGENHEIRA CIVIL 
VIRGINIA CLEMENCIA PEZZOLO, registrada neste Conselho sob nº 0601216825, com atribuições do 
artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como sua responsável técnica. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.99-1-01 - Administração de obras 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"Prestação de serviços de projetos de engenharia e arquitetura, serviços de desenhos técnicos na área de 
engenharia e arquitetura, urbanismo, gerenciamento de obras, pareceres técnicos na área de engenharia 
civil e controle de qualidade de materiais de impermeabilização".

Apresenta ainda, ART nº 28027230180314546, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pela profissional destacamos:
  PROASSP-TEC CONSULTORIA & PROJETOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (2ª empresa 

pretendida)
Horário: 2ª e 4ª das 09:00hs às 17:30hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP

  PROASSP ASSESSORIA & PROJETOS LTDA EPP 
Horário: 3ª, 5ª e 6ª das 09:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que a profissional indicada detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho da profissional.
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 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto

  Pelo deferimento do registro da empresa PROASSP-TEC CONSULTORIA & PROJETOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, bem como a indicação da profissional ENGENHEIRA CIVIL VIRGINIA 
CLEMENCIA PEZZOLO como responsável técnica para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da 
Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-2159/2011 V2 SACYR CONSTRUCCION S.A. DO BRASIL

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa SACYR 
CONSTRUCCION S.A. DO BRASIL, indicando o ENGENHEIRO CIVIL HUGO GARCIA DANTAS, 
registrado neste Conselho sob nº 5069230863, com atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 172)

 Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-01 - Administração de obras 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
n/informada

  Objeto social (capítulo I - Estatuto)
"A construção de obras públicas e privadas, como estradas, irrigações, canais, pontes, ferrovias, e em 
geral, todas as relacionadas com o ramo da construção".

De fls. 298 a 302, Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
04/07/2018, pelo período de 24 meses.

Apresenta ainda às fls. 303, ART nº 28027230180802740, onde consta o profissional engenheiro como 
Responsável Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  SACYR CONSTRUCCION S.A. DO BRASIL (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª. 4ª e 6ª das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo – SP

  NEOPUL SOCIEDADE DE ESTUDOS E CONSTRUÇÕES S.A DO BRASIL                
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Celetista
Local: São Paulo – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
89

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SUL
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 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa SACYR CONSTRUCCION S.A. DO BRASIL, bem como a 

indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL HUGO GARCIA DANTAS como responsável técnico para 
exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2305/2018  URBIC 01 - ABILIO SOARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa URBIC 01 - 
ABILIO SOARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL FLAVIO 
RIOS VIEIRA LINO, registrado neste Conselho sob nº 5060313509, com atribuições do artigo 7º da 
Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.99-1-01 - Administração de obras

  Objeto social (Contrato Social)
"(a) a aquisição de um ou mais imóveis localizados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil 
(“Imóvel") e (b) o desenvolvimento, a construção e a administração no Imóvel de um empreendimento 
imobiliário com unidades autônomas residenciais distribuídas em uma torre residencial, nos termos da Lei 
nº 4.591/64 e legislação correlata ("Empreendimento")".

Às fls. 24, ART nº 28027230180550514, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  URBIC 01 - ABILIO SOARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 15:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP

  CERTIPHIC GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO EIRELI 
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa URBIC 01 - ABILIO SOARES EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA, bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL FLAVIO RIOS VIEIRA 
LINO como responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil 
de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2399/2018  ESSEN REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa ESSEN 
REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, indicando o ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO 
TRABALHO EBER QUINTINO GOMES, registrado neste Conselho sob nº 5061466783, com atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA e plenas da tabela 4 do anexo II da 
Resolução Confea nº 1.010/2005, nos setores 4.1.01 a 4.1.29, e atividades A.1 a A.18 da tabela de códigos 
das atividades profissionais do anexo I, da mesma Resolução como seu responsável técnico. 
Quanto à empresa:

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente.

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"01) Construção edifícios  e reformas em geral por empreitada ou administração, a execução de obra por 
administração com ousem fornecimento de material, ferramentas ou utensílios para prestação de serviço 
em obra, desde que deva retornar ao estabelecimento do remetente:
Atividades secundárias:

 01)Prestação de serviços técnicos especializados à arquitetura e engenharia,
 02)A instalação de esquadrias de metal,  madeira ou qualquer outro material, instalação de portas, 

janelas, alisares de portas e janelas, cozinhas equipadas, escadas, equipamentos para lojas comerciais e 
similares, em madeira e outros materiais, a execução de trabalhos em madeira em interiores, quando não 
realizada pelo fabricante;

 03)Serviços de acabamento em gesso e estuque:
 04)Serviços de pintura, interior e exterior, em edificações de qualquer tipo, serviços de pintura em obras 

de engenharia civil;
 05)Serviços de chapisco, emboço e rebolo, instalação de toldos e persianas, instalação de piscinas pré-

fabricadas, quando não realizada pelo fabricante, colocação de vidros, cristais e espelhos, outras 
atividades de acabamento em edificações, não especificadas anteriormente".
Às fls. 17 e 18, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 14/05/2018, pelo período de 24 meses. 
Apresenta ART nº 28027230180609586, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  ESSEN REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP (2ª empresa pretendida)
Horário: 5ª e 6ª das 08:00hs às 14:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo – SP

  EBER QUINTINO GOMES ENGENHARIA - ME                
Horário: 2ª a 4ª das 09:00hs às 18:00hs

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP
2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
3 – Parecer

 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.

 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa ESSEN REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, bem 
como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO EBER 
QUINTINO GOMES como responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da 
Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.



 177

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

F-2448/2018  RENTHAL X INSTALAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado para análise e manifestação do registro da empresa RENTHAL X 
INSTALAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, bem como da indicação dos profissionais: 
ENGENHEIRO CIVIL CESAR DE PAULA LEÃO NAVE e ENGENHEIRO ELETRICISTA MARCELO 
NUNES PINHEIRO.

2- Quanto à empresa:
2.1- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
2.2 – Constam de fls. 05 a 12, Contrato de Constituição da Empresa, onde consigna em sua   cláusula 
primeira o seguinte objeto social:
"43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3/01 Instalação hidráulica, sanitárias e de gás; 43.22-
3/03 Instalação de sistemas de prevenção contra incêndio; 42.92-8/02 Montagem industrial; 47.44-0/99 
Comércio varejista de materiais de construção em geral; 47.44-0/03 Comercio varejista de materiais 
hidráulicos; 47.44-0/01 Comercio varejista de ferragens e ferramentas; 47.42-3/00 Comercio varejista de 
material elétrico".

3- Profissionais indicados como responsáveis técnicos:
3.1 - ENGENHEIRO CIVIL CESAR DE PAULA LEÃO NAVE, Crea-SP nº 5061171261, com atribuições do 
artigo 07, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

 o Quanto às responsabilidades técnicas
  RENTHAL X INSTALAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP (3ª pretendida)   
 oHorário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 14:00hs 
 oVinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 oLocal: São Paulo - SP 
  CESAR DE PAULA LEÃO NAVE 
 oHorário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs. 
 oVínculo Empregatício: Sócio
 oLocal: Ituverava - SP
 oAs fls. 13 a 16, Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o profissional e a requerente pelo prazo 

de 12 meses, iniciando em 10/01/2018.
 oÀs fls. 17, ART nº 28027230180043527 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 

técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
3.2 - ENGENHEIRO ELETRICISTA MARCELO NUNES PINHEIRO, Crea-SP nº 5063120693, com 
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atribuições do artigo 9º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
 oQuanto às responsabilidades técnicas
  RENTHAL X INSTALAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP (3ª pretendida)   
 oHorário: 2ª, 3ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs
 oVinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 oLocal: São Paulo - SP 
  RENTHAL X ENGENHARIA LTDA EPP
 oHorário: 2ª e 3ª das 15:00hs às 16:00hs e 4ª e 5ª das 08:00hs às 13:00hs 
 oVínculo Empregatício: Sócio
 oLocal: São Paulo - SP
 oAs fls. 18 a 21, Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o profissional e a requerente pelo prazo 

de 12 meses, iniciando em 10/01/2018.
 oÀs fls. 22, ART nº 28027230180043339 onde consta o profissional Engenheiro       Civil como 

responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

4 – Com relação à legislação:
  Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
Considerando que o profissional Engenheiro Civil, indicado como responsável técnico detém atribuições 
para responsabilizar-se tecnicamente das atividades constantes no objeto social da interessada na área da 
Engenharia Civil.

Voto
 1.Pelo deferimento do registro da empresa “RENTHAL X INSTALAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

EIRELI EPP” neste Conselho.
 2.Pelo deferimento da anotação como responsável técnico do ENGENHEIRO CIVIL CESAR DE PAULA 

LEÃO NAVE, para exercer atividades constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto 
em suas atribuições profissionais.

 3.Pelo encaminhamento a CEEE para análise e manifestação em face da pretendida anotação como 
responsável técnico do profissional ENGENHEIRO ELETRICISTA MARCELO NUNES PINHEIRO. 

 4.Pelo encaminhamento ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica 
do profissional ENGENHEIRO CIVIL CESAR DE PAULA LEAO NAVE, conforme Instrução nº 2.591/18 do 
Crea-SP.
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F-2707/2018  MLAN SERVIÇOS LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado para análise e manifestação do registro da empresa MLAN SERVIÇOS LTDA, 
bem como da indicação dos profissionais: ENGENHEIRO CIVIL HEITOR SHIGUETO MORI e 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA REGIS DE CASTRO JUNQUEIRA.

2- Quanto à empresa:
 2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
2.2 – Constam de fls. 02 a 09, Alteração de Contrato de Constituição da Empresa, onde consigna em sua 
cláusula quarta o seguinte objeto social:
"CNAE 4330-4/99 - Outras obras de acabamento de construção; CNAE 9511-8/00 - Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; CNAE 4221-9/04 - Construção de estações e 
rede de telecomunicações".

3- Profissionais indicados como responsáveis técnicos:
 3.3 - ENGENHEIRO CIVIL HEITOR SHIGUETO MORI, Crea-SP nº 0601070400, com atribuições do 

artigo 07, exceto Aeroportos, Drenagem e Irrigação, Pontes e Grandes Estruturas, Portos, Rios e Canais e 
Barragens e Diques, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

 o Quanto às responsabilidades técnicas
 MLAN SERVIÇOS LTDA (2ª pretendida)   
 oHorário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 18:00hs 
 oVinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 oLocal: São Paulo - SP 
 MLAN TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA ME
 oHorário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 12:00hs. 
 oVínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 oLocal: São Paulo - SP
 oAs fls. 10, Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o profissional e a requerente pelo prazo de 

48 meses, iniciando em 28/05/2018.
 oÀs fls. 11, ART nº 28027230180653034 onde consta o profissional Engenheiro como responsável 

técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

 3.4 - ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA REGIS DE CASTRO JUNQUEIRA, Crea-SP nº 
0400196820, com atribuições do artigo 9º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

 oQuanto às responsabilidades técnicas
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 MLAN SERVIÇOS LTDA (2ª pretendida)   
 oHorário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 18:00hs 
 oVinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 oLocal: São Paulo - SP 
 MLAN TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA ME
 oHorário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 12:00hs. 
 oVínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 oLocal: São Paulo - SP
 oAs fls. 12, Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o profissional e a requerente pelo prazo de 

48 meses, iniciando em 28/05/2018.
 oÀs fls. 13, ART nº 28027230180652911 onde consta o profissional Engenheiro       como responsável 

técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

4 – Com relação à legislação:
  Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
Considerando que o profissional Engenheiro Civil, indicado como responsável técnico detém atribuições 
para responsabilizar-se tecnicamente das atividades constantes no objeto social da interessada na área da 
Engenharia Civil.

Voto
 1.Pelo deferimento do registro da empresa “MLAN SERVIÇOS LTDA” neste Conselho.
 2.Pelo deferimento da anotação como responsável técnico do ENGENHEIRO CIVIL HEITOR SHIGUETO 

MORI, para exercer atividades constantes no objeto social da requerent exclusivamente na área de 
engenharia civil  de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

 3.Pelo encaminhamento a CEEE para análise e manifestação em face da pretendida anotação como 
responsável técnico do profissional ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA REGIS DE CASTRO 
JUNQUEIRA. 

 4.Pelo encaminhamento ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica 
pretendida pelos profissionais, conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3232/2018  GUILHERME CASTELO BRANCO CAVALCANTI ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa GUILHERME 
CASTELO BRANCO CAVALCANTI ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL GUILHERME CASTELO 
BRANCO CAVALCANTI, registrado neste Conselho sob nº 0280004066, com atribuições do artigo 07, da 
Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

 Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.99-1-01 - Administração de obras 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 

 Objeto social (JUCESP)
"Escritório de serviços de instalação de divisórias em geral, gerenciamento e administração de obras de 
engenharia civil, pinturas, instalações hidráulicas, impermeabilização, obras de alvenaria, instalações, 
manutenção e revestimentos de dutos e tubulações, montagem de móveis de qualquer material e 
preparação de documentos técnicos e apoio administrativo para terceiros, conforme normas dos art. 966 e 
982 do CC/02. A sede da empresa funciona somente como escritório administrativo, caso houver, será em 
depósitos contratados de terceiros".

Apresenta ainda, ART nº 28027230180580600, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 GUILHERME CASTELO BRANCO CAVALCANTI ME (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 09:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP
 LFG & G ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA               
Horário: 2ª a 6ª das 14:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP

2 – Com relação à legislação:
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2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa GUILHERME CASTELO BRANCO CAVALCANTI ME, bem 
como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL GUILHERME CASTELO BRANCO CAVALCANTI 
como responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3488/2018  HBO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa HBO 
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL HIDIVALDO BARBOSA DE LIMA, 
registrado neste Conselho sob nº 5060119592, com atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
n/informada

  Objeto social (cláusula quarta do contrato social)
"A sociedade tem como objeto social a exploração do ramo de projetos e consultoria em engenharia civil e 
de obras em estradas".

Apresenta ainda às fls. 24, ART nº 28027230172889948, onde consta o profissional engenheiro como 
Responsável Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  HBO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA (2ª empresa pretendida)

Horário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 18:30hs
Vinculo Empregatício: sócio
Local: São Paulo – SP

  H B O ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA                
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: sócio
Local: São Paulo – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
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 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa HBO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, bem como a 
indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL HIDIVALDO BARBOSA DE LIMA como responsável técnico 
para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em 
suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1838/2006 V2 BASEPLAN CONSTRUTORA LTDA - EPP

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa BASEPLAN CONSTRUTORA LTDA - EPP, registrada neste Conselho sob nº 0688290, indicando 
o ENGENHEIRO CIVIL FERNANDO DEZOTTI, registrado neste Conselho sob nº 0605052521, com 
atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável 
técnico.

  Objeto social:
Construção civil em geral, saneamento, terraplanagem, pavimentação, comercio de materiais de 
construção em geral materiais elétricos, locação e comercio de maquinas e equipamentos.

Às fls. 139, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
15/01/2018 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180150406, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 140)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  BASEPLAN CONSTRUTORA LTDA - EPP (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 16:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Araras – SP

  D.R.R. CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA     
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio  
Local: Araras – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
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3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL FERNANDO DEZOTTI como responsável técnico 
da empresa BASEPLAN CONSTRUTORA LTDA - EPP, para exercer atividades na área da Engenharia 
Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-214/2018  CONSTRUCITY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI - EPP

Histórico:

A empresa “Construcity Empreendimentos e Participações Eireli - EPP” requer registro neste Conselho, 
com a indicação como responsável técnico do Eng.Civ. Anderson Martins dos Santos (sócio), Crea-SP nº 
5063494028, com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA (fls. 
02). 

Às fls. 03/07, apresenta cópia autenticada da sua 1ª Alteração Contratual, datada de 13/01/2017, 
devidamente registrada na JUCESP, constando na Cláusula Terceira o seu objetivo social: “Serviços de 
engenharia, construção de edifícios residenciais, comerciais e industriais de qualquer tipo, obras de 
terraplenagem, obras de infra-estrutura e participações em outras empresas”.  

Às fls. 08, cópia do CNPJ registrando nos campos destinados: - à atividade econômica principal: 
“construção de edifícios”; - às atividades econômicas secundárias: “obras de terraplenagem, obras de 
urbanização – ruas, praças e calçadas e serviços de engenharia”.  

Às fls. 09, a ART nº 28027230180026210, onde consta o profissional engenheiro civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.  

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  Construcity Empreendimentos e Participaçoes Eireli - EPP (2ª empresa pretendida) 
 Horário: 2ª a 6ª, das 07:00hs às 13:00hs e sábado, das 07:00hs às 12:00hs 

   Vinculo Empregatício: Sócio
   Local: Bom Jesus dos Perdões - SP 

  Sol do Brasil Participações e Empreendimentos Ltda 
 Horário: 2ª a 6ª, das 14:00hs às 15:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato com Prestação de Serviço 
   Local: Bom Jesus dos Perdões - SP 

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer

Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área da engenharia civil;
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional;

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
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entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 336/1989, do Confea;
Considerando a Instrução nº 2.591/2018, do Crea-SP;
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “Construcity Empreendimentos e Participações Eireli - EPP” neste 
Conselho, bem como da anotação do profissional Eng.Civ. Anderson Martins dos Santos (sócio) como 
responsável técnico da requerente para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil, de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
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F-2699/2018  AUGUSTO & LOURENÇO CONSTRUTORA LTDA

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa AUGUSTO & 
LOURENÇO CONSTRUTORA LTDA, indicando a ENGENHEIRA CIVIL ALESSANDRA PATRACÃO, 
registrada neste Conselho sob nº 5062600180, com atribuições Do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA como sua responsável técnica. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"Construção de edifícios e obras de alvenaria".

Às fls. 09, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, iniciando em 
20/06/2018, pelo período de 24 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180752854, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pela profissional destacamos:
  AUGUSTO & LOURENÇO CONSTRUTORA LTDA (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 5ª das 14:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Descalvado – SP

  APARECIDO D. GUANDALINI - ME 
Horário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Descalvado – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
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nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa AUGUSTO & LOURENÇO CONSTRUTORA LTDA, bem como 

a indicação da profissional ENGENHEIRA CIVIL ALESSANDRA PATRACÃO como responsável técnica 
para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em 
suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-3100/2016  WANDERLEY DONATO DA CRUZ – ME

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa WANDERLEY DONATO DA CRUZ – ME, registrada neste Conselho sob nº 2064763, indicando o 
ENGENHEIRO CIVIL HELIO OSCAR PIERIN, registrado neste Conselho sob nº 5070143299, com 
atribuições profissionais do artigo 7º da Lei Federal n° 5.194/66, nas competências especificadas pelo 
artigo 7º da Resolução nº 218/73  do CONFEA, artigo 28 do Decreto Federal nº 23.569/33 como seu 
responsável técnico. (fls. 50)

  Objeto social: 
"Outras obras de acabamento da construção (serviço de chapisco, serviços de reboco). Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás. Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material. Obras de alvenaria (levantamento de paredes e muros de alvenaria)".

Às fls. 54 e 55, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, 
iniciando em 06/04/2018 pelo período de 12 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180550174, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 56)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 WANDERLEY DONATO DA CRUZ – ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª e 4ª das 07:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 15:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Descalvado – SP

  TRAMBINI & MARINELI LTDA - ME                   
Horário: 3ª e 6ª das 07:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 15:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Descalvado – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
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4 - Voto
  Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRO CIVIL HELIO OSCAR PIERIN como 

responsável técnico da empresa WANDERLEY DONATO DA CRUZ – ME para exercer atividades na área 
da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-4204/2016  H. G. FERREIRA FILHO - EIRELI

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa H. G. FERREIRA 
FILHO - EIRELI , indicando o ENGENHEIRO CIVIL HORÁCIO GARCIA FERREIRA FILHO, registrado 
neste Conselho sob nº 5061942116, com atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 
1973, do CONFEA, com restrições a "Portos" como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

  Objeto social (cláusula terceira contrato social)
"Prestação de serviços de construção civil".

Apresenta ainda, ART nº 92221220161101151, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  H.G. FERREIRA FILHO - EIRELI               

Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Hortolândia – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
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 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa H. G. FERREIRA FILHO - EIRELI, bem como a indicação do 

profissional ENGENHEIRO CIVIL HORÁCIO GARCIA FERREIRA FILHO como responsável técnico para 
exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
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F-2855/2018  EBAC CONSTRUTORA EIRELI-ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa EBAC 
CONSTRUTORA EIRELI-ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS ALVARENGA PINTO, 
registrado neste Conselho sob nº 0601301586, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. 

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
Não informada

  Objeto social (JUCESP)
"Construção Civil e Aluguel de Imóveis Próprios e a Compra e Venda de Imóveis Próprios".

Às fls. 10 e 11, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 10/07/2018.

Apresenta ART nº 280272301818658, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  EBAC CONSTRUTORA EIRELI-ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª, 3ª e 5ª das 13:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Indaiatuba – SP

  EBEC CONSTRUTORA EIRELI - EPP               
Horário: 2ª, 3ª e 5ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Indaiatuba – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
101

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP INDAIATUBA



 196

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa EBAC CONSTRUTORA EIRELI-ME, bem como a indicação do 
profissional ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO CARLOS ALVARENGA PINTO como responsável técnico 
para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em 
suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3194/2011 V2 CONSTRUTORA TUTIDA EIRELI - EPP

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa CONSTRUTORA TUTIDA EIRELI - EPP, registrada neste Conselho sob nº 1756676, indicando o 
ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ CARLOS RIBEIRO NASCIMENTO, registrado neste Conselho sob nº 
5062657125, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 78)

  Objeto social: 
"Construtora, manutenção, instalação e reparação em geral".

Às fls. 86 e 87, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, 
iniciando em 10/07/2018 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180829800, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 88)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  CONSTRUTORA TUTIDA EIRELI - EPP (2ª empresa pretendida)

Horário: 3ª das 13:00hs às 17:00hs e 4ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Indaiatuba – SP

  TUTIDA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA                 
Horário: 3ª das 08:00hs às 12:00hs e 2ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Indaiatuba – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ CARLOS RIBEIRO 
NASCIMENTO como responsável técnico da empresa CONSTRUTORA TUTIDA EIRELI - EPP para 
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exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-1625/2017  W C CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa W C CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI - ME, registrada neste 
Conselho sob nº 2096553, indicando o ENGENHEIRO CIVIL LEONARDO CESTARI MENDES, registrado 
neste Conselho sob nº 5063098033, com atribuições do artigo 07, exceto Aeroportos, Portos, Rios e 
Canais, Drenagem e Irrigação, Pontes e Grandes Estruturas, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 
1973, do CONFEA como seu responsável técnico.

  Objeto social:
CNAE: 41.20-4-00 - Construção de edifícios; CNAE: 68-10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios; CNAE: 
68.10-2-01 - Compra e venda de Imóveis próprios; CNAE: 43.13-4-00..

Às fls. 33, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
04/03/2018 pelo período de 12 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 280272301801502777, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 50)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 W C CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI - ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª e 3ª das 07:00hs às 10:00hs e 4ª a 6ª das 08:00hs às 16:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Itapira – SP

  L. CESTARI MENDES ME 
Horário: 2ª a 6ª das 12:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio  
Local: Hortolândia – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
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 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL ENGENHEIRO CIVIL LEONARDO CESTARI 

MENDES como responsável técnico da empresa W C CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS EIRELI - ME, para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto 
em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-2017/2018  WILSON MATOS DOS SANTOS JUNIOR 09664255963

Histórico

 Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa WILSON MATOS 
DOS SANTOS JUNIOR 09664255963, indicando o ENGENHEIRO CIVIL GABRIEL SILOTO DOS 
SANTOS, registrado neste Conselho sob nº 5069609010, com atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 
5194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, sem prejuízo ao Artigo 
28 do Decreto nº 23.569/1933  como seu responsável técnico. (fls. 13)

Às fls. 04, Certificado de Condição de Microempreendedor Individual consigna na cláusula oitava o seguinte 
objeto social:
“Obras de alvenaria”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
Não informada

Às fls. 06 e 07, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 26/04/2018, com validade até 31/12/2019.

Apresenta ART nº 28027230180494502 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 16).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
 WILSON MATOS DOS SANTOS JUNIOR 09664255963 (2º empresa pretendida)

 Horário: 3ª das 12:00hs às 19:00hs e 4ª das 07:00hs às 12:00hs 
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Serra Negra - SP 
 MARIA RITA DE SOUSA PUTAO AGUAS DE LINDOIA ME

Horário: 2ª das 07:00hs às 15:00hs e 3ª das 07:00hs às 11:00hs
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Aguas de Lindoia – SP

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
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Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “WILSON MATOS DOS SANTOS JUNIOR 09664255963” neste 
Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL GABRIEL SILOTO DOS SANTOS 
como responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia 
Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2252/2018  QUATRO IRMÃOS DE GOES LTDA

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa QUATRO 
IRMÃOS DE GOES LTDA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA, registrado 
neste Conselho sob nº 5062544262, com atribuições do artigo 07, da Resolução 218 de 29 de junho de 
1973, com restrição de aeroportos, portos, rios e canais, como seu responsável técnico. (fls. 03)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"Atividades paisagísticas e de limpeza, imunização e controle de pragas urbanas, serviços de pintura de 
edifícios em geral, fabricação de móveis com predominância de madeira, obras de alvenaria, serralheria, 
instalação e manutenção hidráulica, aplicação de revestimentos e resinas em interiores e exteriores, outras 
obras de instalação em construção, atividades de limpeza, obras de acabamento em construção e 
comércio varejista de materiais de construção".

Às fls. 08, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
01/06/2018 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180663449, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  QUATRO IRMÃOS DE GOES LTDA (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 6ª das 16:30hs às 19:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Leme – SP

  JOSAN - MIX CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA         
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 15:30hs
Vinculo Empregatício: Celetista
Local: Leme – SP
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2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa QUATRO IRMÃOS DE GOES LTDA, bem como a indicação do 
profissional ENGENHEIRO CIVIL LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA como responsável técnico para exercer 
atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-1478/2018  CONSTRUNOSSA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa 
CONSTRUNOSSA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL 
MAURÍCIO CELSO DA SILVA, registrado neste Conselho sob nº 5061447336, com atribuições do artigo 7º 
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

  Objeto social (cláusula segunda Contrato Social)
"Construção de casas (4120400), Incorporação de empreendimentos imobiliários (4110700), Obras de 
alvenaria (4399103), Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (4330405), 
Serviços de pintura em edifícios em geral (4330404), Outras obras de acabamento da construção 
(4330499), Instalação hidráulicas, sanitárias e de gás (4322301) e Instalação e manutenção elétrica 
(4321500)".

Às fls. 09, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
27/03/2018 com validade até 27/06/2019. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180372555, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  CONSTRUNOSSA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA (2ª empresa pretendida)           

Horário: 4ª, 5ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Matão – SP

  A.MIL INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA EPP 
Horário: 2ª e 3ª das 12:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Matão – SP
2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
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2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa CONSTRUNOSSA INCORPORADORA E CONSTRUTORA 

LTDA, bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL MAURICIO CELSO DA SILVA como 
responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo 
com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1738/2017  A.MIL INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA EPP

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa A.MIL 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA EPP, indicando o ENGENHEIRO CIVIL MAURICIO CELSO 
DA SILVA, registrado neste Conselho sob nº 5061447336, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, 
de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios

  Objeto social (cláusula segunda Contrato Social)
"Incorporação de Empreendimentos Imobiliários, Construtora Prestação de Trabalhos Complementares da 
Construção e Comércio de Materiais de Construção".

Às fls. 08, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
15/05/2017 com validade até 15/05/2018. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230171943484, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  FIBRAFER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME (período 14/11/2017 a 05/02/2018)

Horário: 4ª das 14:00hs às 18:00hs e 5ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Matão – SP

  A.MIL INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA EPP (2ª empresa pretendida)           
Horário: 2ª e 3ª das 12:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Matão – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
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responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa A.MIL INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA EPP, 

bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL MAURíCIO CELSO DA SILVA como 
responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo 
com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3018/2011  DADÁRIO & LIMA CONSTRUTORA LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa DADÁRIO & LIMA CONSTRUTORA LTDA, registrada neste Conselho sob nº 1735638 indicando 
o ENGENHEIRO CIVIL SANDRO ROBERTO DONÁ JUNIOR, registrado neste Conselho sob nº 
5060952182, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. (fls. 42)

  Objeto social:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL, CONSTRUTORA E PROJETOS DE 
ENGENHARIA.

Às fls. 49, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
15/04/2016 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 922212201603656250, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. 

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
DADÁRIO & LIMA CONSTRUTORA LTDA (2ª empresa pretendida)
Horário: 5ª e 6ª das 08:00hs às 14:00hs 
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Monte Alto – SP

ELLIPSE PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIREL
Horário: 2ª a 4ª das 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Sócio      
Local: Jales– SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
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nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL SANDRO ROBERTO DONÁ 

JUNIOR como responsável técnico para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o 
disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3990/2017  LAJES MATÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo: 
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa LAJES MATÃO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME neste Conselho, indicando para ser anotado como 
responsável técnico o ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO LUIZ ANTONIO LEITE 
SCOGNAMIGLIO.

2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJES PRÉ-MOLDADAS, ARTEFATOS DE CIMENTO E COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EM GERAL. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Luiz Antonio Leite Scognamiglio, Crea-SP nº 0600824919 
com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 e do artigo 04, da Resolução 359/91, ambas do 
CONFEA. 

Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 15/09/2017. 

Apresenta ART nº 28027230172490892, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  LAJES MATÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME           

Horário: 2ª a 5ª das 14:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Matão – SP

  LUIZ ANTONIO LEITE SCOGNAMIGLIO -ME            
Horário: 2ª a 5º das 07:00hs às 08:00hs e 6ª das 07:00hs às 12:00hs e das 13:30 às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Matão - SP

Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
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empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa LAJES MATÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTDA ME, bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO LUIZ ANTONIO LEITE SCOGNAMIGLIO como responsável técnico para exercer 
atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2334/2016  BEVE CESTARI CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa BEVE CESTARI 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL EUCLIDES CARLOS 
PERDONATTI, registrado neste Conselho sob nº 0601522969, com atribuições do artigo 7º da Resolução 
218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios

  Objeto social (cláusula quarta Alteração Contratual)
"O OBJETIVO A SER EXPLORADO PELA SOCIEDADE É CONSTRUTORA, INCORPORADORA, 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS".

Às fls. 52 e 53, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 24/06/2016, até 31/12/2019.

Apresenta ainda, ART nº 92221220160690065, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  BEVE CESTARI CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Monte Alto – SP

  E.C. PERDONATTI CONSTRUÇÕES 
Horário: 2ª a 4ª das 08:00hs às 10:00hs e  5ª e 6ª das 08:00hs às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Monte Alto – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
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3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa BEVE CESTARI CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL EUCLIDES CARLOS PERDONATTI 
como responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-2880/2018  MULTIPAV TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa MULTIPAV 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, indicando o ENGENHEIRO 
CIVIL GIANCARLO ORSATTI, registrado neste Conselho sob nº 0601138164, com atribuições do artigo 7º 
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. 

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

  Objeto social (cláusula sétima Contrato Social)
"Execução de obras de terraplanagem e pavimentação; construção, demolição, reforma ou reparo de 
prédios ou de outras edificações; construção ou reparo de estradas de ferro e rodagem; construção e 
reparo de pontes, viadutos, redes de água e esgoto; logradouros públicos e outras obras de urbanismo; 
locação de veículos e equipamentos de terraplenagem e pavimentação; elaboração de projetos técnicos 
referentes as suas atividades.                                                               Parágrafo único: A sociedade poderá 
participar em outras empresas, podendo expandir seu objeto mediante aditivo, desde que haja interesse 
por parte dos sócios".

Apresenta ART nº 28027230180892172, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 MULTIPAV TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA (2ª empresa 

pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Paulínia – SP

  ORSATTI TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA              
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Paulínia – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
111

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP PAULINIA



 216

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa MULTIPAV TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL 
GIANCARLO ORSATTI como responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da 
Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1512/2018  AUCLA SERVIÇOS LTDA - ME

Histórico:

A empresa “Aucla Serviços Ltda - ME” requer registro neste Conselho, com a indicação como responsável 
técnico do Eng.Civ. Felipe Hernandes Duarte, Crea-SP nº 5070180022, com atribuições do artigo 7º da 
Resolução nº 218/73, do Confea, exceto Aeroportos e Portos (fls. 02 e 24). 

Às fls. 04/12, apresenta cópia autenticada da Alteração Contratual da empresa, datada de 18/01/2018, 
devidamente registrada na JUCESP, constando na Cláusula Segunda o seu objetivo social: “Prestação de 
serviços de guincho; Administração de estacionamento e localização de veículos; Demolição de edifícios e 
outras estruturas; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração; Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes; Instalação 
hidráulica, sanitária de gás; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas; portos e aeroportos; Serviços de pintura de edifícios em geral; Obras e 
Alvenaria; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Serviços de instalação e 
reparação de acessórios para veículos automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
Comércio atacadista de alimentos para animais; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
Comércio atacadista de produtos odontológicos; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de tecidos; Comércio varejista de artigos de armarinho; Comércio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos de 
tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de materiais 
hidráulicos; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e 
acessórios; Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação; 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação; Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente; Locação de automóveis sem condutor; Locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; Comércio varejista especializado de Eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Aluguel de Andaimes; Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis; Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não 
especificadas anteriormente; Transporte Escolar, municipal e intermunicipal; Transporte rodoviário de 
passageiros, sob fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; Manutenção e reparação de 
equipamentos e produtos não especificados anteriormente de uso doméstico e pessoal; Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
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comercial; partes e peças; Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; Obras de alvenaria; Construção de 
edifícios; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; Comércio atacadista de móveis e artigos de 
colchoaria; Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; Comércio atacadista de ferragens e 
ferramentas; Comércio atacadista de material elétrico; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
para uso industrial; partes e peças; Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Comércio 
atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio varejista de artigos de cama, 
mesa e banho; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista especializado 
de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de artigos de iluminação; Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente; Instalação e manutenção de sistemas de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; comunicação de multimídia SCM.”. 

Às fls. 13/16, cópia do CNPJ registrando nos campos destinados à atividade econômica principal: 
“estacionamento de veículos” e às atividades econômicas secundárias: as discriminadas no objetivo social.
 
Às fls. 17/18, Contrato Particular de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciado em 
01/03/2018 pelo período de 01 (um) ano, podendo ser rescindido a qualquer tempo se uma das partes 
assim desejar.

Às fls. 19, ART nº 28027230180411306, onde consta o profissional engenheiro civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.  

Às fls. 22, Declaração da interessada que, não obstante o que consta em seu objetivo social, exercerá 
atividades técnicas exclusivamente no ramo da engenharia civil, e que indicará, previamente, profissional 
habilitado se vier a exercer atividades de outras modalidades de engenharia, e/ou agronomia constantes de 
seu objetivo social. 

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  Aucla Serviços Ltda - ME (2ª empresa pretendida) 
 Horário: 2ª, 4ª e 6ª, das 14:00hs às 18:00hs  

   Vinculo Empregatício: Contrato com Prestação de Serviço
   Local: Poá - SP 
  HP Construção e Pavimentação Eireli - ME 

 Horário: 2ª, 4ª e 6ª, das 08:00hs às 12:00hs   
   Vinculo Empregatício: Contrato com Prestação de Serviço 
   Local: Biritiba Mirim - SP 

Às fls. 27/29, a UGI-Mogi das Cruzes defere o registro da empresa, exclusivamente para as atividades na 
área da engenharia civil, conforme atribuição do responsável técnico indicado, encaminhando o processo à 
CEEC, e posteriormente ao Plenário, conforme o disposto na Instrução nº 2.591/18.

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
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  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer

Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área da engenharia civil;
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional;
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 336/1989, do Confea;
Considerando a Instrução nº 2.591/2018, do Crea-SP;
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “Aucla Serviços Ltda - ME” neste Conselho, bem como da 
anotação do profissional Eng.Civ. Felipe Hernandes Duarte como responsável técnico da requerente para 
exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil, de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
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F-1843/2018  SANTINI CONSTRUTORA EIRELI

Histórico:

Trata-se de solicitação de registro da empresa “Santini Construtora Eireli”, com indicação do Eng.Civ., Tec. 
Agrop. e Tecg.Constr.Civ. Gilberto José Pascoto como responsável técnico, Crea-SP nº 0601264437, com 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA (fls. 03). 

Às fls. 07/08, apresenta cópia autenticada do Contrato Social, onde consigna na cláusula segunda o 
seguinte objeto social:
“Terá por objeto a atividade principal prestar serviços de construção civil em geral (CNAE nº 4120-4/00), 
atividade secundária montagem de estruturas metálicas (CNE nº 4292-8/01), demolição e preparação de 
canteiro (CNAE nº 4311-8/01, CNAE nº 4311-8/02, CNAE nº 4391-6/00, CNAE nº 4399-1/01, CNAE nº 
4399-1/02, CNAE nº 4399-1/03, CNAE nº 4399-1/99), obras de acabamento em geral, pintura, elétrica, 
hidráulica, gesso, revestimentos, impermeabilização, instalações portas e janelas e outras (CNAE nº 4330-
4/01, CNAE nº 4330-4/02, CNAE nº 4330-4/03, CNAE nº 4330-4/04, CNAE nº 4330-4/99, CNAE nº 4321-
5/00, CNAE nº 4322-3/01, CNAE nº 4322-3/02, CNAE nº 4322-3/03), construção de instalações esportivas 
e recreativas (CNAE nº 4299-5/01), outras obras não especificadas anteriormente (CNAE nº 4299-5/99, 
CNAE nº 4329-1/99), comércio varejista de materiais de construção em geral (CNAE nº 4744-0/99)”.

Às fls. 06, comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, constando no campo destinado às  
atividades econômica principal e secundárias as citadas no Contrato Social. 

Às fls. 09, Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciado em 04/05/2018 
pelo período de 01 (um) ano, podendo ser rescindido a qualquer tempo se uma das partes assim desejar. 

Às fls. 10, ART nº 28027230180526544, onde consta o profissional engenheiro civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. 

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  Santini Construtora Eireli (2ª empresa pretendida) 
 Horário: 2ª, 3ª, 4ª e 5ª das 13:00hs às 16:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: São Manuel - SP 

  Construtora L.J.F. Ltda - ME 
 Horário: 2ª, 3ª, 4ª e 5ª das 08:00hs às 11:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: São Manuel - SP 

Com relação à legislação:
 2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
 2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
 2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
 2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
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Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional;
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea;
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “Santini Construtora Eireli” neste Conselho, bem como da 
anotação do profissional Eng.Civ., Tec. Agrop. e Tecg.Constr.Civ. Gilberto José Pascoto, como 
responsável técnico da requerente para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil, de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.



 222

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

F-846/2012 V2 FATOR GRANBLOCOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa FATOR GRANBLOCOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME, registrada neste Conselho sob nº 
1748927, indicando o ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO FELIPE NUNES TASCA, 
registrado neste Conselho sob nº 5063540281, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução nº 
218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA e do artigo 4º, da Resolução nº 359, de 31 de julho de 1991, do 
CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 77)

  Objeto social: 
"a)- Fabricação de bloco de cimento - (CNAE 23.03.3/01);
b)- Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção - (CNAE 23.30-3/02); e
c)- Comércio varejista de materiais para construção em geral - (CNAE 47.44-0/99)".

Às fls. 85 e 86, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, 
iniciando em 27/03/2018 pelo período de 12 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180365338, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 87)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  FATOR GRANBLOCOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 6ª das 11:00hs às 12:00hs e sábado das 08:30 às 11:30 e das 14:30 às 18:30hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Socorro – SP

  FELIPE NUNES TASCA                 
Horário: 2ª a 6ª das 17:00hs às 19:00hs e sábado das 06:00 às 08:00
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Socorro – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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4 - Voto
  Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO 

FELIPE NUNES TASCA como responsável técnico da empresa FATOR GRANBLOCOS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA - ME, para exercer atividades de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2709/2011  MM SUZAN SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa MM SUZAN SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, registrada neste 
Conselho sob nº 0944985 indicando o ENGENHEIRO CIVIL MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA, registrado 
neste Conselho sob nº 5060364630, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 
1973, do CONFEA. (fls. 130)

  Objeto social:
Construção de edifícios; Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos; Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para uso geral; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e 
motores elétricos; Manutenção e reparação de máquinas,  aparelhos, e materiais elétricos; Obras de 
terraplenagem;  Instalação  e  manutenção elétrica; Montagem e instalação de sistemas  e  equipamentos 
de iluminação e sinalização em vias públicas  e  aeroportos; Serviços de pintura de edifícios em geral; 
Comércio  varejista  de  material elétrico; Comércio varejista de materiais  hidráulicos; Comércio varejista 
de materiais de construção em geral; Navegação de apoio marítimo; Aluguel de máquinas e  equipamentos  
para  construção  sem operador, exceto andaimes; Instalação  de  máquinas  e  equipamentos  industriais;  
Serviços combinados  para  apoio  a  edifícios exceto condomínios prediais(conservação  e  manutenção  
de áreas prediais e industriais), e transporte  rodoviário  de  cargas,  exceto  produtos perigosos e 
mudanças municipais..

Às fls. 132 a 134, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 02/01/2018 pelo período de 24 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180502383, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. 

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
MM SUZAN SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP (2ª empresa pretendida)
Horário: 5ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e sábado das 08:00hs às 12:00hs 
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Suzano – SP

MM - SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Horário: 2ª a 3ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e 4ª das 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços       
Local: São Sebastião– SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

como responsável técnico para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto 
em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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V . IV - REQUER REGISTRO TRIPLA RESPONSABILIDADE
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F-1690/1980 V2 ELETROCAMP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRAÚLICAS E MECÂNICAS LTDA

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa 
“ELETROCAMP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRAÚLICAS E MECÂNICAS LTDA”, registrada neste 
conselho sob nº 0240210 com indicação do ENGENHEIRO CIVIL FÉLIX WALTER GERMER JUNIOR. (fls. 
66)
2- Quanto à empresa:

 2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
  Não informada

2.2 – Objeto Social – cláusula terceira contrato social
A) - Execução, direção e fiscalização de obras de geração, transmissão, transformação, distribuição e 
aplicação de Energia Elétrica para quaisquer fins, edificações, obras complementares e demais serviços 
correlatos, inclusive seus estudos, cálculos e projetos, tanto no território nacional como no estrangeiro; e  
B) - Prestação de serviços e assessoria técnica relativas aos serviços acima especificados.

3- Profissional indicado como responsável técnico:
  ENGENHEIRO CIVIL FELIX WALTER GERMER JUNIOR, Crea-SP nº 0601060401 com atribuições do 

artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Às fls. 56, ART nº 28027230180646794, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Às fls. 60 a 63, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 29/05/2018, pelo período de 24 meses.
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  ELETROCAMP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRAÚLICAS E MECÂNICAS LTDA (3ª pretendida)   
Horário: 2ª a 6ª das 12:00hs às 13:30hs e sábado das 08:00hs ás 13:30hs 
Vinculo Empregatício: Contrato de prestação de Serviços
Local: Campinas - SP

  T G R-CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA     
Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 11:30hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Campinas – SP

  SIGLA SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA EPP      
Horário: 2ª a 6ª das 14:00 às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de prestação de Serviços
Local: Campinas – SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
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Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto

Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL FÉLIX WALTER GERMER JUNIOR como 
responsável técnico da empresa ELETROCAMP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRAÚLICAS E 
MECÂNICAS LTDA, para exercer atividades consignadas no objeto social da interessada na área da 
Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições profissionais na área da Engenharia Civil. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-772/2011  GOMES & CARDOZO SERRALHERIA LTDA ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo: 

Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsabilidade técnica de profissional por 
parte da empresa GOMES & CARDOZO SERRALHERIA LTDA ME neste Conselho, indicando para ser 
anotado como responsável técnico o ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO LUIZ 
ANTONIO LEITE SCOGNAMIGLIO.

2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
Comércio varejista de peças e acessórios usados para veículos automotores, locação de guincho com ou 
sem operador, serralheria e montagem de estruturas metálicas. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Luiz Antonio Leite Scognamiglio, Crea-SP nº 0600824919 
com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 e do artigo 04, da Resolução 359/91, ambas do 
CONFEA. 

Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 25/09/2017. 

Apresenta ART nº 28027230172540093, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

 Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  GOMES & CARDOZO SERRALHERIA LTDA ME  (3ª pretendida)   

Horário: 2ª a 5ª das 09:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Matão - SP

  LUIZ ANTONIO LEITE SCOGNAMIGLIO -ME            
Horário: 2ª a 5º das 07:00hs às 08:00hs e 6ª das 07:00hs às 12:00hs e das 13:30 às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Matão - SP

  LAJES MATÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME           
Horário: 2ª a 5ª das 14:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Matão – SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
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Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
  Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO LUIZ 

ANTONIO LEITE SCOGNAMIGLIO como responsável técnico da empresa GOMES & CARDOZO 
SERRALHERIA LTDA ME, para exercer atividades consignadas no objeto social da interessada na área da 
Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições profissionais na área da Engenharia Civil. 

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-12079/1991 V2 GRACIELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Histórico:

A empresa Graciella Indústria e Comércio de Equipamentos Eireli encontra-se registrada neste Conselho, 
exclusivamente para as atividades de engenharia civil e engenharia de controle e automação, com a 
anotação como responsável técnico do Eng.Mec e Eng. Contr. Autom. Anderson Thiago Fernandes Tonon.

Tem como objetivo social: “Fabricação e industrialização de máquinas, equipamentos e implementos 
agrícolas, estruturas metálicas, torres metálicas de telecomunicações, móveis escolares, para escritórios e 
em geral, equipamentos para utilização em veículos rodoviários, tais como carrocerias carretas e demais 
equipamentos e acessórios, container para alojamento de equipamentos de telecomunicações, comércio, 
importação e exportação de aparelhos eletrônicos, máquinas e equipamentos em geral, instalação e 
manutenção de máquinas e equipamentos industriais, e construções civis” (fls. 362).

Em 16/05/20188, a empresa preenche o RAE – Registro e Alteração de Empresa informando a alteração 
da sua razão social e objetivo social, bem como a indicação de novo responsável técnico, o Eng.Civ. e 
Seg.Trab. José Eduardo Buscardi Constantini, com as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 
de junho de 1973 e as do artigo 4º da Resolução nº 359, de 31 de julho de 1991(fls. 336 e 348). 

Às fls. 337/340, apresenta cópia autenticada do Instrumento Particular de Alteração e Transformação de 
Sociedade Empresária Limitada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, onde se verifica a 
alteração da sua razão social para “Graciella Indústria e Comércio de Equipamentos Eireli” e a alteração do 
seu objetivo social para o acima descrito.

Às fls. 341/342, Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciado em 
02/05/2018 pelo período de 04 (quatro) anos. 

Às fls. 345/347, as ART’s constando o profissional engenheiro civil e engenheiro de segurança do trabalho 
como responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. 

Às fls. 360, a UOP-Taquaritinga envia o processo à CEEC, posteriormente à CEEST, e em seguida à 
apreciação do Plenário, face à tripla responsabilidade requerida pelo Eng.Civ. e Seg.Trab. José Eduardo 
Buscardi Constantini.  

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  Graciella Indústria e Comércio de Equipamentos Eireli (3ª empresa pretendida) 
 Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Taquaritinga - SP 

  Tecmar – TAQ. I., C, I e E. de Equip. Ind. e Eletr. Ltda 
 Horário: 3ª, 5ª e sábado das 08:00hs às 12:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Taquaritinga- SP

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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  CEST Consultoria e Assessoria em Seg. do Trab. S/S Ltda  
 Horário: 2ª a 6ª das 14:00hs às 17:00hs 

   Vinculo Empregatício: Sócio
   Local: Taquaritinga - SP 

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional;
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea;
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento da anotação do profissional Eng.Civ. e Seg.Trab. José Eduardo Buscardi Constantini, 
como responsável técnico da requerente para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia 
Civil, de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo à CEEST, e em seguida ao Plenário deste Conselho, para apreciação da tripla 
responsabilidade técnica, conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-3990/2015  ART & LUC TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “ART & LUC 
TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - ME”, registrada neste conselho sob nº 2026378 com indicação 
do ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DE TRABALHO ANTONIO LOPES NEVOA NETO (fls. 85). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
A empresa tem por objeto social a exploração por conta e riscos próprios, no ramo de: Prestação de 
serviços de transportes rodoviários de cargas em geral municipal, intermunicipal e interestadual, inclusive 
entregas rápidas de pequenos objetos e malotes; Prestação de serviços de guincho; Locação de veículos, 
máquinas e equipamentos, transporte rodoviário coletivo de passageiros sob regime de fretamento 
municipal e serviços de locação de veículos rodoviários de passageiros com motorista, intermunicipal e 
internacional e acessório (exceto leasing), coleta de lixo, aterro sanitário, limpeza de vias públicas e bocas 
de lobo, terraplenagem, pavimentação, guias e sarjetas, desassoreamento de córregos, limpa fossa, com 
veículo próprio ou não, a construção de edifícios residenciais de qualquer tipo, construção de edifícios 
comerciais de qualquer tipo, construção de edifícios destinados a outros usos específicos, construção de 
edifícios industriais, reformas, manutenções correntes, complementações e alterações de edifícios de 
qualquer natureza já existentes, elaboração de projetos de sinalização viária e engenharia de tráfego, 
execução de serviços de sinalização viária e engenharia de tráfego, tais como: sinalização horizontal, 
vertical, semafórica, canalização e comunicação visual, balanças e sistemas de pesagem de veículos 
estáticos e dinâmicos, painéis eletrônicos de mensagens, radares e sistemas de detecção de veículos e 
velocidade, coletores de dados, contagem volumétrica de trafego, processamento e terceirização de multas 
de transito, monitorização de trafego, estudos, planejamentos, pesquisas e estatísticas de transportes, 
trafego e transito em rodovias, ruas, logradouros, aeroportos e quaisquer outros locais públicos ou não, 
compra, venda, locação, prestação de serviços, operação, manutenção, importação, exportação e 
representação de equipamentos e materiais utilizados no ramo de exploração, distribuição de água por 
caminhão e atividades relacionadas a esgoto, exceto gestão de redes. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DE TRABALHO ANTONIO LOPES NEVOA NETO, Crea-SP nº 
5061121384 com atribuições do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA e do 
artigo 4º, da Resolução 359, de 31 de julho de 1991, do CONFEA
Às fls. 96/97, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
15/02/2018.

Às fls. 98, ART nº 28027230180333612, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

 Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  ART & LUC TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - ME (3ª pretendida)   
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Horário: 6ª e sábado das 08:00 às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Barueri - SP

  R & L CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA      
Horário: 2ª e 3º das 08:00 às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Boa Esperança do Sul - SP

  GSO EMPREENDIMENTOS, ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI-EPP       
Horário: 4ª e 5ª a sábado das 08:00 às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Barueri – SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto

Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DE TRABALHO ANTONIO 
LOPES NEVOA NETO como responsável técnico da empresa ART & LUC TERCEIRIZAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME, para exercer atividades consignadas no objeto social da interessada na área da 
Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições profissionais na área da Engenharia Civil. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-944/2017  SIGLA SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA EPP

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa SIGLA 
SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA EPP, indicando o profissional FÉLIX WALTER GERMER JUNIOR.

2- Quanto à empresa:
 2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
  33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 

2.2 – Objeto Social – cláusula terceira contrato social
Comércio de extintores, acessórios, cargas e equipamentos para combate a incêndio inclusive para 
veículos automotor; Prestação de serviços de reparação e manutenção de extintores, aparelhos e 
instrumentos contra incêndios; inclusive aeroportos; Monitoramento de sistemas de segurança contra 
incêndio; Treinamento para brigada de incêndio e para prevenção contra incêndio; e Instalação de sistema 
e sinalização de prevenção contra incêndio..

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL FÉLIX WALTER GERMER JUNIOR Crea-SP nº 0601060401 com atribuições do 
artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Às fls. 09, ART nº 92221220161133917, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Às fls. 08, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
19/10/2016.
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  T G R-CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA (vide processo F - 001690/1980 P2)   
Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 11:30hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Campinas – SP

  SIGLA SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA EPP      
Horário: 2ª a 6ª das 14:00 às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de prestação de Serviços
Local: Campinas – SP

II – Com relação à legislação:
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II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto

Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL FELIX WALTER GERMER JUNIOR como 
responsável técnico da empresa SIGLA SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA EPP, para exercer 
atividades consignadas no objeto social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o 
disposto em suas atribuições profissionais na área da Engenharia Civil. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1020/2016  T & C CONSTRUÇÕES- EIRELI

Histórico:

A empresa “T & C Construções Ltda - ME” encontra-se registrada neste Conselho, exclusivamente para as 
atividades da engenharia civil, com a anotação como responsáveis técnicos dos engenheiros civis Emerson 
Roberto de Oliveira e Moacir Ramos Filho (fls. 114).

Em 14/05/2018, preenche o formulário “RAE - Registro e Alteração de Empresa”, informando a alteração da 
sua razão social, bem como fazendo a indicação do Eng.Civ. e Tec. Edif. Anderson Bucci como novo 
responsável técnico, Crea-SP nº 5061613194, com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA, e as do artigo 04 do Decreto Federal nº 90.922, de 06 de fevereiro de 1985 
(fls. 115 e 132). 

Para tanto, apresenta cópia autenticada da Alteração Contratual, datada de 10/04/2018, onde se verifica a 
alteração da sua razão social para “T & C Construções-  Eireli” e seu atual objetivo social: “Exploração por 
conta própria do ramo da construção de edifícios, incorporação de empreendimentos imobiliários, obras de 
infra-estrutura, construção de rodovias, ferrovias, obras urbanas e obras de arte especiais, pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, obras de urbanização- ruas, praças e calçadas; obras de 
infra-estrutura para energia elétrica; telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos; obras para 
distribuição de energia elétrica e para telecomunicações; Construções de barragens e represas para 
geração de energia elétrica; construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
manutenção de redes e distribuição de energia elétrica; construção de estações e redes de 
telecomunicações, manutenção de estações e redes de telecomunicações, construção de redes de 
abastecimentos de água, coleta de esgoto e construções correlatas exceto, obras de irrigação, construção 
de redes de transportes de dutos, exceto para água e esgoto; construção de outras obras de infra-
estrutura, obras portuárias, marítimas e fluviais; montagem de instalações industriais e de estruturas 
metálicas; obras de montagem industrial; obras d engenharia civil não especificadas anteriormente; 
serviços especializados para construção, demolição e preparação do terreno; demolição e preparação de 
canteiros de obras; demolição de edifícios e outras estruturas,; preparação de canteiro e limpeza de 
terreno; perfurações e sondagens; obras de terraplenagem; serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente; instalações elétricas, hidráulicas e outras instalações em construções; 
instalação e manutenção elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração,; instalações de sistema de prevenção 
contra incêndio; obras de instalações em construções não especificadas anteriormente; instalações de 
painéis publicitários; instalação de equipamentos para orientação à navegação marítimas, fluvial e lacustre; 
instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, exceto de fabricação 
própria, montagem e instalação de sistemas de equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; outras obras de instalações 
em construções não especificadas anteriormente; obras de acabamento, impermeabilização em obras de 
engenharia civil; instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
obras de acabamento de gesso em estuque, serviços de pintura de edifícios em geral; aplicação de 
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; outras obras de acabamento da construção; outros 
serviços especializados para construção; obras de fundações, administração de obras, montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; obras de alvenaria; serviços de operação e 
fornecimentos de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
perfuração e construção de poços de água; serviços de arquitetura e engenharia e atividades, testes e 
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análises técnicas relacionadas; serviços de cartografia, topografia e geodésia; atividades de estudos 
geológicos; serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia; serviços de perícia 
técnica relacionados a segurança do trabalho, ; atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura 
não especificadas anteriormente” (fls. 117/123 e 138/139). 

Às fls. 124/125, Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciado em 
01/05/2018 pelo período de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser rescindido a qualquer tempo se uma das 
partes assim desejar. 

Às fls. 127, a ART nº 28027230180516779, onde consta o profissional engenheiro civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.  

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  T & C Construções- Eireli (3ª empresa pretendida) 
 Horário: 5ª a 6ª das 07:00hs às 13:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Caraguatatuba - SP 

  Claudinei Salvador Contruções - ME 
 Horário: 2ª a 4ª das 07:00hs às 13:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato com Prestação de Serviço 
   Local: Caraguatatuba- SP 

  Construtora e Pavimentadora Terra Base Ltda ME
 Horário: 2ª a 6ª das 15:00hs às 18:00hs 

   Vinculo Empregatício: Sócio 
   Local: São Sebastião- SP 

Às fls. 136/137, a UGI-Caraguatatuba envia o processo à CEEC, e em seguida ao Plenário, para referendo 
da tripla anotação do profissional indicado, Eng.Civ. e Tec. Edif. Anderson Bucci.  

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área da engenharia civil.

Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional;
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;

Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea;
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP;
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Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo referendo da anotação do Eng.Civ. e Tec. Edif. Anderson Bucci como novo responsável técnico da 
requerente para exercer atividades exclusivamente na área da engenharia civil, de acordo com o disposto 
em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica 
requerida pelo profissional, conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3571/2016  FFA CONSTRUTORA EIRELI

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “FFA 
CONSTRUTORA EIRELI” registrada neste conselho sob nº 2069220 com indicação do ENGENHEIRO 
CIVIL LEANDRO FRANCISCO HAYASHI BOCATO (fls. 43). 
2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
A atividade será o de construtora de imóveis para venda, bem como a compra e venda de imóveis, 
inclusive para terceiros. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL LEANDRO FRANCISCO HAYASHI BOCATO, Crea-SP nº 5061491464 com 
atribuições do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
 
De fls. 50 a 53, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 02/07/2018, pelo período de 48 meses.

Às fls. 54, ART nº 28027230180819630, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

 Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  FFA CONSTRUTORA EIRELI (3ª pretendida)   

Horário: 2ª a 6ª das 15:00 às 17:30hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Caraguatatuba - SP

  RENTALOG LOGISTICA TERRAPLENAGEM E LOCAÇÃO EIRELI ME       
Horário: 2ª a 6º das 07:00 às 10:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços Local: Caraguatatuba - SP

  RENTALOG LOGISTICA TERRAPLENAGEM E LOCAÇÃO EIRELI ME        
Horário: 2ª a 6º das 12:00 às 14:30hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Caraguatatuba – SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
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e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL LEANDRO FRANCISCO HAYASHI BOCATO como 
responsável técnico da empresa FFA CONSTRUTORA EIRELI, para exercer atividades consignadas no 
objeto social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições 
profissionais na área da Engenharia Civil. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1421/2018  AVS CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA

Histórico

 Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “AVS CONSTRUÇÃO E 
INCORPORAÇÃO LTDA” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL ROGERIO GARCIA ROMERO, Crea-SP 
nº  5062279465 com atribuições do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA 
como seu responsável técnico. (fls. 02) 

De fls. 04 a 10, Instrumento de Alteração Contratual consigna na cláusula 6º o seguinte objeto social:
“41.20-4-00- Construção de Edifícios; 41.10-7-00- Incorporação de empreendimentos imobiliários”.
 Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

Às fls. 11 a 15, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 04/04/2018 pelo período de 24 meses. 

Apresenta ART nº 28027230180395504 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 16).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  SPE FORMATORO IPIRANGA INC. E INVEST. IMOBILIARIOS LTDA (3º empresa pretendida)

 Horário: 2ª e 3ª das 07:00hs às 12:00hs e 4ª e 5ª das 14:00hs às 18:30hs 
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Guarulhos - SP 

  PEREZ & ROMERO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA  
Horário: 2ª e 3ª das 14:00hs às 18:30hs e 6ª das 07:00hs às 12:00hs
 Vínculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP

  PAULO EDUARDO MATIAZI VAZ SERVIÇOS DE ENGENHARIA - ME 
Horário: 4ª e 5ª das 07:00hs às 12:00hs e 6ª das 14:00hs às 18:30hs
 Vínculo Empregatício: Sócio 
 Local: São Paulo – SP

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “AVS CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA” neste 
Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL ROGERIO GARCIA ROMERO 
como responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia 
Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-1896/2008 V2 PEDRO AFONSO FIQUER - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “PEDRO 
AFONSO FIQUER - ME”, com indicação do ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO RODRIGUES DE MORAES 
(fls. 16). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
Comércio varejista e materiais de construção e obras  de terraplanagem.

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO RODRIGUES DE MORAES, Crea-SP nº 0601185605 com atribuições do 
artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Às fls. 19, contrato de prestação de serviços, iniciando em 06/04/2018 pelo período de 48 meses.
Às fls. 20, ART nº 28027230180498097, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
 Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  PEDRO AFONSO FIQUER - ME (3ª pretendida)   
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 07:00 às 11:30hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Socorro - SP

  TERRAPLENAGEM SOCORRENSE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 14:30 às 18:30hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Socorro - SP

  TERRAPLENAGEM CARNEIRO LTDA - ME   
Horário: 3ª e 5ª das 07:00 às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Socorro - SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Decreto Federal nº 23569, de 11 de dezembro de 1933

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL ANTONIO RODRIGUES DE MORAES como 
responsável técnico da empresa PEDRO AFONSO FIQUER - ME, para exercer atividades consignadas no 
objeto social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições 
profissionais na área da Engenharia Civil. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1005/2009  CORUJA INTELIGÊNCIA EM SERVIÇOS, COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA -ME.

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “CORUJA 
INTELIGÊNCIA EM SERVIÇOS, COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA - ME”, com indicação do 
ENGENHEIRO CIVIL JOÃO RODRIGO DE SOUZA (fls. 117). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
Atividade principal: fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para as empresas. 
Atividades secundárias: serviços de pré-impressão/montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, com fornecimento de material/montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias/comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializados em produtos alimentícios batata, café, cera de abelha, cereais, cesta de café da 
manhã, comidas congeladas, condimentos e especiarias, delicatessen, erva mate, fermento gelo, gordura 
comestível, loja de conveniência, massas, mel, óleo, ovos, picolés, polpas, produtos alimentícios em geral e 
produtos  dietéticos/comércio varejista de materiais de construção artefatos de cimento, gesso, amianto, 
artigos e equipamentos para sauna, bombas de água, bomba hidráulica, box banheiro, caixas d água, 
calhas, cimento, divisórias e portas, esquadrias metálicas, forros, janelas, lixa, películas de poliéster, pias, 
lavatórios, piscinas e equipamentos, pisos e revestimento, portas e portões eletrônicos e metálicos, 
rodapés de cerâmica; comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática/comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação/comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo/comércio varejista de 
móveis/comércio varejista de artigos de colchoaria/comércio varejista de artigos de iluminação/comércio 
varejista de artigos de armarinho/comércio varejista de outros artigos de uso doméstico perucas, placas e 
plaquetas para veículos, plantas e flores artificiais, quinquilharias agrícolas, redes de dormir, 
retroprojetores, sacos de lixo, sex shop, velas para iluminação, decorativas e cultos/comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos/comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene 
pessoal/comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios/comércio varejista de artigos de 
viagem/comércio varejista de produtos saneantes domissanitários/comércio varejista de equipamentos para 
escritório/comércio varejista de outros produtos adornos, artigos de umbanda, eróticos, funerários, 
decoração de festas, religiosos e cultos, árvores de natal, cargas e preparados para incêndio, carrinhos 
para bebê, cartão telefônico, carvão, embalagens em geral, enfeites, escovas, esotéricos, espanadores, 
extintores, fantasias, frutos artificiais, lanternas, lenha, moldura de quadros/serviço de transporte de 
passageiros ? locação de automóveis com motorista/transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional/estacionamento para veículos/ locação 
de automóveis sem condutor/locação de outros meios de transporte caminhões sem condutor, carretos, 
motocicletas, ônibus sem condutor, reboques e semirreboques, trailers sem condutor/aluguel de máquinas 
e equipamentos para escritório/aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
alarmes, aparelhos radioamadores, comercial, equipamentos de sinalização, som e vídeo sem 
operador/aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes/aluguel de 
sanitários químicos e portáteis/aluguel de tendas, toldos, estantes, palcos e módulos de 
alojamento/serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais/fotocópias e 
impressão a laser/serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, com músicos, 
artistas/produção musical/atividades de sonorização e de iluminação/produção e promoção de eventos 
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esportivos/serviços de buffet, com fornecimento de alimentação e bebidas/serviços de jardinagem, 
manutenção de áreas verdes/serviços de apoio e conservação de prédios, serviços combinados para apoio 
a edifícios, portaria, limpeza e zeladoria/transporte escolar municipal e intermunicipal/preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo/montagem de estruturas metálicas 
comerciais e outras obras da construção/serviços de diagramação/cursos de aperfeiçoamento profissional, 
qualificação e requalificação/ensino de idiomas e ensino fundamental e infantil. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO JOÃO RODRIGO DE SOUZA, Crea-SP nº 
5060544574 com atribuições do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973 e Plenas da tabela 4 
do anexo II da Resolução Confea nº 1.010/2005, nos setores 4.1.01 a 4.1.29, e atividades A.1 a A.18 da 
tabela de códigos das atividades profissionais do anexo I, da mesma Resolução  CONFEA.
Às fls. 131 e 132, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 05/03/2018 pelo período de 48 meses.
Às fls. 133, ART nº 28027230180262140, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
 Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  CORUJA INTELIGÊNCIA EM SERVIÇOS, COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA - ME (3ª pretendida)   
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 14:00 às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Poá - SP

  NYLCON CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME      
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00 às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo - SP

  QUERUBINS CONSTRUTORA LTDA - EPP       
Horário: 3ª das 08:00hs às 17:00hs e 5ª das 08:00hs às 12:00hs  
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Suzano - SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO JOÃO 
RODRIGO DE SOUZA como responsável técnico da empresa CORUJA INTELIGÊNCIA EM SERVIÇOS, 
COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA - ME, para exercer atividades consignadas no objeto social da 
interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições profissionais na 
área da Engenharia Civil. 
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Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2687/2017  ICMC PANORAMA LTDA - EPP

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “ICMC PANORAMA LTDA - EPP” com 
indicação do ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO TIAGO PASOTI DA SILVA, Crea-
SP nº 5069596907 com atribuições Provisórias do artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973 e 
do artigo 4º, da Resolução 359, de 31 de julho de 1991, ambas do CONFEA como seu responsável técnico. 
(fls. 02).

Objeto social (cláusula terceira contrato social)
 “Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; comércio varejista de materiais de 
construção não especificados anteriormente; serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas de pessoas para uso em obras; obras de concretagem de vigas, colunas, 
lajes e outras peças estruturais em obras de construção civil; fabricação de artefatos de cimento para uso 
na construção; e transporte rodoviário de cargas em geral, interestadual e intermunicipal”.

De fls. 32 a 35, contrato de prestação de serviços entre as partes.

Apresenta-se às fls. 17, ART nº 28027230172100540 onde consta o profissional Engenheiro Civil como 
responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  ICMC PANORAMA LTDA - EPP  (3º empresa pretendida)

 Horário: 3ª e 5ª das 07:00hs às 13:00hs
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Panorama – SP
  ANDRÉ FERREIRA DA SILVA CONSTRUCAO - ME  

Horário: 2ª e 6ª das 14:00hs às 18:00hs e aos sábados das 08:00hs às 12:00hs
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
 Local: Panorama– SP

  FLÁVIO FERREIRA DA SILVA - EPP   
Horário: 2ª e 6ª das 07:00hs às 13:00hs  
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 Local: Panorama – SP

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
126

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PRESIDENTE PRUDENTE



 250

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa “ICMC PANORAMA LTDA - EPP” neste Conselho, bem como 

da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO TIAGO PASOTI DA 
SILVA como responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da 
Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-904/2016  ANDRÉ AUGUSTO DALLAMARIA MEDEIROS

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa ANDRÉ AUGUSTO DALLAMARIA 
MEDEIROS com indicação do profissional FABIANO ROBERTO FRANÇA para ser anotado como 
responsável técnico.

2- Quanto à empresa:
 2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
  81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

2.2 – Objeto Social – (cláusula terceira contrato social)
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; Atividades paisagísticas; 
Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas; Serviços de pintura de edifícios em geral, Obras de 
alvenaria; Serviços de organização de feiras; congressos, exposições e festas; Atividades de limpeza não 
especificadas anteriormente. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
  ENGENHEIRO CIVIL FABIANO ROBERTO FRANÇA, Crea-SP nº 5063766490 com atribuições do 

artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
Às fls. 23, ART nº 28027230180493541, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
As fls. 22, Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 16/05/2018, 
pelo período de 24 meses.
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  ANDRÉ AUGUSTO DALLAMARIA MEDEIROS (3º empresa pretendida)
 Horário: 4ª e sábado das 08:00hs às 14:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Iguape – SP

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI  
Horário: 5ª e 6ª das 08:00hs às 14:00hs 
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 Local: Iguape – SP
EMPLOR CONSTRUTORA LTDA. 
Horário: 2ª e 3ª das 08:00hs às 14:00hs 
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
 Local: Barra do Turvo – SP

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL FABIANO ROBERTO FRANCA como responsável 
técnico da empresa ANDRÉ AUGUSTO DALLAMARIA MEDEIROS, para exercer atividades consignadas 
no objeto social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições 
profissionais na área da Engenharia Civil. 
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1814/2018  MINER KA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “MINER KA MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL EMER ELIAS ABOU JAOUDE, Crea-SP nº 
5061978387 com atribuições do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como 
seu responsável técnico. (fls. 02).

Objeto social (cláusula terceira contrato social)
 “Comércio varejista de materiais para construção; Obras de preparação de terreno, terraplenagem e 
movimentação de terra, urbanização, drenagem, saneamento, dragagem, arrimos, contenções, 
rebaixamento de lençol freático e paisagismo, inclusive construções de barragens; Obras viárias de 
pavimentação em concreto, paralelepípedos, asfáltica, frezagem de pavimentação, inclusive manutenção e 
reformas viárias em geral; Obras de edificações residenciais, industriais, comerciais e destinadas a 
serviços em geral, inclusive ampliação e reformas, construções de pontes, viadutos e grandes estruturas 
metálicas, pintura para sinalização em rodovias, usinagem de concreto e outras obras relacionadas com a 
construção civil em geral; Locação de usinas, veículos e equipamentos para construção e engenharia civil; 
Serviços de limpeza, coleta de lixo e resíduos sólidos, urbanos, industriais, hospitalares e comerciais, 
inclusive varrição e lavagem de vias e logradouros públicos; Operação, mediante concessão, de serviços 
públicos em geral, inclusive rodovias, saneamento público, água e esgoto e limpeza pública; Comércio de 
materiais para construção em geral e fabricação de artefatos de cimento; Distribuição, comércio, 
armazenamento, processamento, usinagem e transporte de cimentos asfálticos de petróleo e de concreto 
usinado a quente(CBUQ); Fabricação de artigos de asfalto e produtos semelhantes”.
Apresenta-se às fls. 11, ART nº 28027230180561350 onde consta o profissional Engenheiro Civil como 
responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
De fls. 12, contrato de prestação de serviços entre as partes, iniciando em 10/05/2018 pelo período de 48 
meses.

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
 MINER KA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA (3º empresa pretendida)

 Horário: 3ª das 07:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e sábado das 07:00hs às 11:00hs
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Juquiá – SP
  EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI   

Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 07:00hs às 11:00hs
 Vínculo Empregatício: Sócio
 Local: Peruíbe– SP

  R.T. TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP    
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs  
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 Local: Peruíbe – SP

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa “MINER KA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA” neste 

Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL EMER ELIAS ABOU JAOUDE 
como responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia 
Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP
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F-3368/2018  ENGSUL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa ENGSUL 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, indicando o profissional PATRICK HENRICK ALVES DA SILVA 
como responsável técnico.
2- Quanto à empresa:

 2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  71.12-0-00 - Serviços de engenharia
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
  42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
43.99-1-01 - Administração de obras 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
2.2 – Objeto Social – cláusula terceira contrato social
Exploração de serviços técnicos de engenharia, arquitetura e construção de instituição esportiva; Serviços 
da construção civil; Prestação de serviços a empresas públicas e privadas, limpezas e pinturas de vias 
públicas e prédios; Serviços de roçadas e comércio de materiais para construção.

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL PATRICK HENRICK ALVES DA SILVA; Crea-SP nº 5069767612 com atribuições 
provisórias do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Às fls. 11, ART nº 28027230180971460, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  ENGSUL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA      
Horário: 2ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 6ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Ilha Comprida – SP

  HELDER FRANCISCO NALIATO - EPP      
Horário: 3ª e 4ª das 09:00 às 158:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de prestação de Serviços
Local: Mogi Mirim – SP

  DAB EDIFICAÇÕES LTDA -ME 
Horário: 5ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de prestação de Serviços
Local: Ilha Comprida – SP

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto

Pelo deferimento da anotação do registro da empresa ENGSUL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, 
bem como a anotação como responsável técnico do profissional PATRICK HENRICK ALVES DA SILVA 
para exercer atividades consignadas no objeto social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo 
como o disposto em suas atribuições profissionais. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3315/2017  LAUANDY ENGENHARIA & CIA LTDA - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “LAUANDY 
ENGENHARIA & CIA LTDA - ME”, com indicação do ENGENHEIRO CIVIL LAUANDY DE SOUZA (fls. 35). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
A atividade de "construção de edifícios, serviços de arquitetura, serviços de topografia, serviços de 
engenharia". 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL LAUANDY DE SOUZA, Crea-SP nº 5069719326 com atribuições do Artigo 7º da Lei 
Federal nº 5.194/66, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/73, sem prejuízo ao 
Artigo 28º do Decreto nº 23.569/33.
Às fls. 42, ART nº 28027230180434286, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
 Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  LAUANDY ENGENHARIA & CIA LTDA - ME (3ª pretendida)   
Horário: 2ª e 4ª das 12:00 às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Carlos - SP

  ESFERA PROJETOS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA - ME
Horário: 2ª a 5ª das 08:00 às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Carlos - SP

  GETESI - GERENCIAMENTO TECNOLOGIA E SISTEMAS LIMITADA - EPP 
Horário: 3ª e 5ª das 12:00 às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Carlos - SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Decreto Federal nº 23569, de 11 de dezembro de 1933

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL LAUANDY DE SOUZA como responsável técnico 
da empresa LAUANDY ENGENHARIA & CIA LTDA - ME, para exercer atividades consignadas no objeto 
social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições 
profissionais na área da Engenharia Civil. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1981/2018  FLAVIO JOSÉ COELHO 35571676825

Histórico

 Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “FLAVIO JOSÉ COELHO 
35571676825” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL MAHER NASSER SILVEIRA SAROUTE, Crea-SP 
nº  5069628743 com atribuições do Artigo 7º, da Lei Federal 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nas 
competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA,  do 
artigo 28, do Decreto Federal 23.569, de 11 de dezembro de 1933. como seu responsável técnico. (fls. 02) 

Às fls. 06, objeto social:
“Serviços especializados para construção não especificados anteriormente, instalação e manutenção 
elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, obras de alvenaria, serviços de pintura de edifícios em 
geral, aluguel de máquinas e equipamentos para construção, sem operador, exceto andaimes”.

Às fls. 07, comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

Às fls. 10, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
03/05/2018 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ART nº 28027230180541306 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 11).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  FLAVIO JOSÉ COELHO 35571676825 (3º empresa pretendida)

 Horário: 2ª a sábado das 15:00hs às 17:00hs 
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Orindiúva - SP 

  KEKE CONSTRUÇÕES LTDA                    
Horário: 2ª a sábado das 07:00hs às 09:00hs
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
            Local: Orindiúva - SP

  APARECIDO GUIMARÃES DE SOUZA 04719104819  
Horário: 2ª a sábado das 12:00hs às 14:00hs
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 Local: Orindiúva - SP

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “FLAVIO JOSÉ COELHO 35571676825” neste Conselho, bem 
como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL MAHER NASSER SILVEIRA SAROUTE como 
responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil 
constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-2465/2018  BADY RESERVATÓRIOS METÁLICOS EIRELI

I -Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa BADY 
RESERVATÓRIOS METÁLICOS EIRELI, indicando o ENGENHEIRO CIVIL CLEBER ROBERTO DE 
OLIVEIRA, Crea-SP nº 5060752382 com atribuições do artigo 07, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 
1973, do CONFEA como seu responsável técnico (fls. 02).

O objetivo social atual consigna: “Prestação de serviços em Manutenção e reparação de reservatórios 
metálicos para agua potável, limpeza em caixa da água, comércio varejista de caixas de água, construção 
de edifícios, serviço de engenharia, serviços de instalações hidráulicas, Serviços de manutenção elétrica, 
comércio varejista de materiais elétricos, comércio varejista de materiais hidráulicos, fabricação de tanques, 
reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central”.

Às fls. 13 a 15, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 15/06/2018 pelo período de 48 meses.

Às fls. 16, ART nº 28027230180723387, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  BADY RESERVATÓRIOS METÁLICOS EIRELI (3ª empresa pretendida)

Horário: 3ª das 13:00 às 16:00hs e 6ª das 07:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Bady Bassitt - SP

  SICONELO CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES RIO PRETO LTDA-EPP   
Horário: 2ª das 07:00hs às 18:00hs a 3ª das 07:00 às 10:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: São José do Rio Preto - SP

  SICONELO OLIVEIRA CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES MIRASSOL LTDA-EPP  
Horário: 4ª das 07:00hs às 18:00hs a 5ª das 07:00 às 10:00hs.
Vinculo Empregatício: Celetista
Local: São José do Rio Preto - SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
132

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO



 262

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa BADY RESERVATÓRIOS METÁLICOS EIRELI, bem como da 
anotação do ENGENHEIRO CIVIL CLEBER ROBERTO DE OLIVEIRA como responsável técnico, para 
exercer atividades consignadas no objeto social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo 
como o disposto em suas atribuições profissionais. 
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1987/2018  MS VILLA CONSTRUTORA E LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Histórico:

A empresa “MS Villa Construtora e Locadora de Equipamentos Ltda - ME” requer registro neste Conselho, 
com a indicação como responsável técnico do Eng.Civ. Marco Antonio Pinto (sócio), Crea-SP nº 
5060219662-SP, com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA 
(fls. 02 e 15). 

Às fls. 03/08, apresenta cópia autenticada da sua 1ª Alteração Contratual, datada de 29/06/2017, 
devidamente registrada na JUCESP, constando na Cláusula Terceira o seu objetivo social: “Serviços 
especializados na construção civil, venda e locação de máquinas e equipamentos para construção civil, 
serviços de engenharia e administração de obras”.

Às fls. 09, cópia do CNPJ registrando nos campos destinados: - à atividade econômica principal: “aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes”; - às atividades 
econômicas secundárias: “construção de edifícios, serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente, impermeabilização em obras de engenharia civil, administração de obras, 
aluguel de andaimes e serviços de engenharia”.  

Às fls. 10, a ART nº 28027230180579694, onde consta o profissional engenheiro civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.  

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

 MS Villa Construtora e Locadora de Equipamentos Ltda - ME (3ª empresa pretendida) 
 Horário: 2ª a Sábado, das 15:00hs às 18:00hs 

   Vinculo Empregatício: Sócio
   Local: São José dos Campos - SP 

  GRV - Vale Estaqueamento Ltda - ME
 Horário: 2ª a Sábado, das 12:00hs às 14:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato com Prestação de Serviço 
   Local: Jacareí - SP 

  Terra Constru Construtora Eireli - ME
 Horário: 2ª a 6ª, das 07:00hs às 11:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato com Prestação de Serviço 
   Local: São José dos Campos -  SP 

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
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Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área da engenharia civil;
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional;
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 336/1989, do Confea;
Considerando a Instrução nº 2.591/2018, do Crea-SP;
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “MS Villa Construtora e Locadora de Equipamentos Ltda - ME” 
neste Conselho, bem como da anotação do profissional Eng.Civ. Marco Antonio Pinto (sócio), como 
responsável técnico da requerente para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil, de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
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F-2415/2018  FECOLPE LESTE EMPREENDIMENTOS - SPE LTDA

Histórico

 Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa FECOLPE LESTE 
EMPREENDIMENTOS - SPE LTDA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL LUCIO MARINHO MANZANETE, 
registrado neste Conselho sob nº 5063207809, com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

De fls. 04 a 12, Contrato Social consigna na cláusula 4º o seguinte objeto social:
“OBJETO SOCIAL ESPECÍFICO PARA REALIZAR O DESENVOLVIMENTO E A IMPLANTAÇÃO DO 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO A SER ERGUIDO NO IMÓVEL SITUADO EM SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS - SP, À RUA DAS GARDÊNIAS, Nº 132 - JARDIM MOTORAMA - CEP.: 12224-230, 
CONSTITUÍDO PELOS LOTES Nº 01, 55, 56 E 57 DA QUADRA "N" E MATRICULADOS SOB OS Nº 4288, 
4289, 4290 E 4292 RESPECTIVAMENTE PERANTE O CARTÓRIO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS E ANEXOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
Não informada

Às fls. 14 e 15, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 05/05/2018 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ART nº 28027230180529900 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 16).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  FECOLPE LESTE EMPREENDIMENTOS - SPE LTDA (3º empresa pretendida)

 Horário: 4ª e 5ª das 13:00hs às 19:00hs 
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: São José dos Campos - SP 

 MONDEC CONSTRUTORA LTDA EPP  
Horário: 2ª e 3ª das 13:00hs às 19:00hs
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Jacareí – SP

  OBRATECH PROJETOS LTDA - ME  
Horário: 2ª a 6º das 07:00hs às 12:00hs
 Vínculo Empregatício: Sócio 
 Local: São José dos Campos - SP
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Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “FECOLPE LESTE EMPREENDIMENTOS - SPE LTDA” neste 
Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL LUCIO MARINHO MANZANETE 
como responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia 
Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.



 267

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

F-3146/2018  SEDUSANTOS ENGENHARIA LTDA - ME

I -Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa SEDUSANTOS 
ENGENHARIA LTDA – ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL SERGIO EDUARDO DOS SANTOS, Crea-
SP nº 5062303568 com atribuições do artigo 07, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como seu responsável técnico (fls. 02).

O objetivo social atual consigna: “Atividade de engenharia”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
Não informada

Às fls. 11, ART nº 28027230180622782, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  SEDUSANTOS ENGENHARIA LTDA – ME (3ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 6ª das 15:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio 
Local: Jacareí - SP

  LONGANA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA    
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 10:40hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Jacareí - SP

  RAFAEL MARQUES DE LIMA - ME   
Horário: 2ª a 6ª das 11:00hs às 13:30hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Jacareí - SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
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básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
 •Pelo deferimento do registro da empresa SEDUSANTOS ENGENHARIA LTDA – ME, bem como da 

anotação do ENGENHEIRO CIVIL SERGIO EDUARDO DOS SANTOS como responsável técnico, para 
exercer atividades consignadas no objeto social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo 
como o disposto em suas atribuições profissionais. 
 •Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 

conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-22037/2004 V2 SANEX SOLUÇÕES EIRELI

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “SANEX 
SOLUÇÕES EIRELI”, registrada neste conselho sob nº 0677187 com indicação do ENGENHEIRO CIVIL 
JOSÉ DEL CISTIA JUNIOR.
2- Quanto à empresa:

 2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  43.99-1-03 - Obras de alvenaria  
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
  41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

2.2 – Objeto Social – Requerimento de Empresário JUCESP
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
Perfuração e construção de poços de água
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

3- Profissional indicado como responsável técnico:
  ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ DEL CISTIA JUNIOR, Crea-SP nº 0601273363 com atribuições do artigo 

7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Às fls. 401, ART nº 28027230180568883, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Às fls. 393 a 395, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 02/04/2018, pelo período de 24 meses.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  SANEX SOLUÇÕES EIRELI (3ª pretendida)   

Horário: 2ª a 6ª das 10:30hs às 13:30hs 
Vinculo Empregatício: Contrato de prestação de Serviços
Local: Socorro - SP

  BORMANN TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP      
Horário: 2ª a 6ª das 14:00hs às 20:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de prestação de Serviços
Local: Araçoiaba da Serra – SP

  YPUA SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI - ME 
Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 10:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de prestação de Serviços
Local: Sorocaba – SP

II – Com relação à legislação:
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II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ DEL CISTIA JUNIOR como responsável 
técnico da empresa SANEX SOLUÇÕES EIRELI, para exercer atividades consignadas no objeto social da 
interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições profissionais na 
área da Engenharia Civil. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1798/2018  CENTRO DE ESTUDIOS DE MATERIALES Y CONTROL DE OBRA, S.A (CEMOSA)

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa CENTRO DE 
ESTUDIOS DE MATERIALES Y CONTROL DE OBRA, S.A CEMOSA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL 
HELIO RUBENS VIEIRA BUSSAMRA, Crea-SP nº 0600652910 com atribuições do dos artigos 28 e 29, do 
Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933 como seu responsável técnico (fls. 02).

O objetivo social atual consigna: "A sociedade tem por objeto a prestação de serviços de consultoria 
relacionados a: Estudos, Auditorias, Projetos, Fiscalização, Controle de Qualidade, Supervisão e 
Gerenciamento de Projetos, Programas e Projetos de Investimento de qualquer natureza, nas áreas de 
Engenharia, Arquitetura, Urbanismo e Ambiental, incluindo, mas não se limitando a: I. Gerenciamento e 
Implantação de Programas e Projetos de Investimento, por meio de Processos de Coordenação, Integração 
e Ativação, Planejamento e Controle, Revisão de Projetos, Administração de Contratos e Supervisão da 
Execução, incluindo Escopo, Qualidade, Prazos, Custos, Recursos Humanos, Compras, Comunicações e 
Riscos. II. Supervisão e Fiscalização da Execução de Projetos de Investimento de qualquer natureza. III. 
Inspeção de Materiais e Equipamentos. IV. Posta em Andamento, Assistência ao Funcionamento de 
Projetos de Investimento. V. Assessoria Técnica para a Integração de Projetos, Planejamento e Controle de 
Prazos, Orçamentos, Aquisições de Bens e Serviços, Controle de Custos, Qualidade e Riscos. VI. 
Assessoria Técnica em Contratações de Projetos e Obras, por meio da Seleção, Eleição e Contratação de 
Projetistas, Construtoras e Fornecedoras de Bens e Serviços. VII. Elaboração de Planos Diretores, Estudos 
de Viabilidade Técnico-Econômico-Socioambiental de Programas e Projetos de Investimento. VIII. 
Elaboração de Projetos Básicos e Executivos de Edificações, Projetos de Investimento em Infraestruturas, 
Industria e Transportes, de estradas, ferrovias, aeroportuários, marítimo ou fluvial. IX. Aerofotogrametria, 
Levantamentos Topográficos, Batimétricos, Geográfico, Geodésico, Estudos Geotécnicos e Serviços 
Cadastrais. X. Análise, Desenvolvimento, Implantação e Operação de Sistemas de Informações como 
suporte à Gerência de Programas e Projetos de Investimento. XI. Desenvolvimento e Implantação de 
Sistemas de Gestão de Operação e Manutenção de Projetos de Investimento”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

Às fls. 19 a 23, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 01/02/2018 pelo período de 23 meses.

Às fls. 24, ART nº 28027230180412454, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  CENTRO DE ESTUDIOS DE MATERIALES Y CONTROL DE OBRA, S.A CEMOSA (3ª empresa 
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pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 12:00hs às 14:30hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: São Paulo - SP

  FISTEC FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ENGENHARIA LTDA     
Horário: 2ª a 6ª das 15:30hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio 
Local: São Paulo - SP

  CENTRO DE ESTUDIOS DE MATERIALES Y CONTROL DE OBRAS, S.A    
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo - SP

Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
 •Pelo deferimento do registro da empresa CENTRO DE ESTUDIOS DE MATERIALES Y CONTROL DE 

OBRA, S.A CEMOSA, bem como da anotação do ENGENHEIRO CIVIL HELIO RUBENS VIEIRA 
BUSSAMRA como responsável técnico, para exercer atividades consignadas no objeto social da 
interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições profissionais. 
 •Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 

conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1982/2015  KAREN APARECIDA FERREIRA BARROS - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “KAREN 
APARECIDA FERREIRA BARROS - ME”, com indicação do ENGENHEIRO CIVIL ANGELO FERRO NETO 
(fls. 24). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
Obras de alvenaria e serviços de pinturas em geral e comércio varejista de materiais de construção.

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL ANGELO FERRO NETO, Crea-SP nº 0400204892 com atribuições do artigo 07, da 
Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, sem prejuízo dos artigos 28 e 29, do Decreto 
Federal 23.569, de 11 de dezembro de 1933.
Às fls. 30, contrato de prestação de serviços, iniciando em 22/04/2018 pelo período de 48 meses.
Às fls. 31, ART nº 92221220160419753, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
 Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  KAREN APARECIDA FERREIRA BARROS - ME (3ª pretendida)   
Horário: 2ª e 3ª das 14:00 às 17:00hs e 6ª das 14:00hs às 16:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Novo Horizonte - SP

  A F N ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE S/S LTDA -EPP 
Horário: 3ª das 07:00 às 12:00hs, 4ª das 11:00 às 13:00hs e 6ª das 08:00 às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Novo Horizonte - SP

  LCP SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI EPP  
Horário: 2ª e 5ª das 07:00 às 12:00hs e 4ª das 07:00hs às 09:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Botucatu - SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Decreto Federal nº 23569, de 11 de dezembro de 1933

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
138

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP  CATANDUVA



 274

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto

Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL ANGELO FERRO NETO como responsável técnico 
da empresa KAREN APARECIDA FERREIRA BARROS - ME, para exercer atividades consignadas no 
objeto social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições 
profissionais na área da Engenharia Civil. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2473/2018  CILMAR JOSÉ DA SILVA BRAZ - ME

I -Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa CILMAR JOSÉ 
DA SILVA BRAZ - ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL AMAURY PARO JUNIOR, Crea-SP nº 
5060082815 com atribuições do artigo 07, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA 
como seu responsável técnico (fls. 02).

O objetivo social consigna: “Construção de edifício; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. Locação 
de outros meios de transporte, sem condutor; Obras de terraplanagem; Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; Administração de obras, Obras de 
urbanização, ruas, praças e calçadas; Outras obras de acabamento e construção; construção de rodovias e 
ferrovias; Construção de redes de abastecimento de água e coleta de esgoto e construções correlatas; 
Serviços de engenharia e Incorporação de empreendimentos imobiliários”.

Às fls. 11, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
15/03/2018 pelo período de 48 meses.

Às fls. 12, ART nº 28027230180717785, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  CILMAR JOSÉ DA SILVA BRAZ - ME  (3ª empresa pretendida)

Horário: 3ª e 5ª das 14:00 às 18:00hs e sábados das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Palmares Paulista - SP

  CONSFRAN ENGENHARIA E COMERCIO LTDA  
Horário: 2ª a 6ª das 08:00 às 13:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Catanduva - SP

  TRANSCAT CONSTRUTORA LTDA - ME  
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 14:00 às 18:00hs.
Vinculo Empregatício: Sócio 
Local: Catanduva - SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
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das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa CILMAR JOSÉ DA SILVA BRAZ – ME, bem como da  anotação 
do ENGENHEIRO CIVIL AMAURY PARO JUNIOR como responsável técnico, para exercer atividades 
consignadas no objeto social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em 
suas atribuições profissionais na área da Engenharia Civil. 
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-4503/2012 V2 P1 ANX CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA. ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “ANX 
CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA. ME”, registrada neste conselho sob nº 1899320 com indicação do 
ENGENHEIRO CIVIL LUIZ ROBERTO BERTONCINI (fls. 03). 
2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
Construção de Edifícios: Atividades paisagísticas; Instalação e manutenção elétrica, hidráulica, sanitária e 
de gás; Serviços de pintura em edifícios; Comércio de vidros e materiais de construção em geral; aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador e andaimes; Serviços de arquitetura e 
engenharia; Medição de energia elétrica, gás e água; Coleta de resíduos não perigosos; Gestão e 
manutenção de cemitérios; Limpeza de prédios e em domicílios; Limpeza em geral; Serviços combinados 
para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas; 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e correlatos; Obras de irrigação; 
Montagem de estruturas metálicas; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
ventilação e refrigeração; Instalação de sistema de prevenção de incêndio; Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Administração de Obras; Seleção e agenciamento de mão 
de obra e Terraplanagem. 
3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL LUIZ ROBERTO BERTONCINI, Crea-SP nº 5063022007 com atribuições do  artigo 
7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Às fls. 05 e 06, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 19/07/2018.
Às fls. 07, ART nº 28027230180868142, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
 Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  ANX CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA. ME  (3ª pretendida)   
Horário: 2ª e 4ª das 07:00 às 11:00hs e das 13:00hs às 15:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Pirassununga - SP

  BARBOSA & PEREIRA SERRALHERIA LTDA ME        
Horário: 3ª, 5ª e 6ª das 13:00 às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Pirassununga – SP

  ANA ROSA VALLIM MENDES - ME         
Horário: 3ª, 5ª e 6ª das 07:00 às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Pirassununga – SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
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II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto

Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL LUIZ ROBERTO BERTONCINI como responsável 
técnico da empresa ANX CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA. ME, para exercer atividades consignadas 
no objeto social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições 
profissionais na área da Engenharia Civil. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3343/2018  MARCELO SERGIO DANIEL 24696214885

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa MARCELO 
SERGIO DANIEL 24696214885, bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL HELIO 
OSCAR PIERIN, registrado neste Conselho sob nº 5070143299, com atribuições do Artigo 7º da Lei 
Federal nº 5194/1966, nas competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução 218/1973, sem prejuízo 
ao artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933, como seu responsável técnico. (fls. 02).

  Objeto social (JUCESP)
“Obras de alvenaria”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
n/informado

Às fls. 06 e 07, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 17/07/2018, pelo período de 12 meses.

Apresenta ART nº 28027230180860873 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 08).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
 MARCELO SERGIO DANIEL 24696214885 (3º empresa pretendida)

 Horário: 5ª das 07:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e sábado das 07:00hs as 11:00hs 
 Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços

   Local: Descalvado - SP 
  TRAMBINI & MARINELI LTDA – ME

Horário: 3ª e 6ª das 07:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 15:00
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Descalvado – SP

 WANDERLEY DONATO DA CRUZ – ME
 Horário: 2ª e 4ª das 07:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 15:00

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Descalvado - SP 

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
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2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa MARCELO SERGIO DANIEL 24696214885, bem como a 
indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL HELIO OSCAR PIERIN como responsável técnico para 
exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2016/2018  RAFAELA PROVENSI NICOLAO - ME

Histórico

 Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa RAFAELA 
PROVENSI NICOLAO - ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL RENAN PROVENSI NICOLAO, registrado 
neste Conselho sob nº 5069058671, com atribuições Provisórias do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

Quanto à empresa:
  As fls. 04 objeto social (JUCESP)

“Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
Não informada

Às fls. 07 a 10, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 10/04/2018 pelo período de 36 meses. 

Apresenta ART nº 28027230180404709 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 11).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  RAFAELA PROVENSI NICOLAO - ME (3º empresa pretendida)

 Horário: 2ª a 6ª das 14:00hs às 17:00hs 
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Indaiatuba - SP 

  GAVI STEEL ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI   
Horário: 2ª e 4ª das 07:00hs às 13:00hs
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Elias Fausto – SP

  REMAP INDÚSTRIA E COM. DE ESTRUTURAS METÀLICAS LTDA EPP   
Horário: 3ª e 5º das 07:00hs às 13:00hs
 Vínculo Empregatício: Sócio 
 Local: Elias Fausto - SP

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
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  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “RAFAELA PROVENSI NICOLAO - ME” neste Conselho, bem 
como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL RENAN PROVENSI NICOLAO como responsável 
técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil constantes no 
objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2352/2015  MASOTTI PARK CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “MASOTTI 
PARK CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA”, registrada neste conselho sob nº 2011048 com 
indicação do ENGENHEIRO CIVIL MICHAEL PICCININ (fls. 18). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
Construção de imóveis próprios, incorporação, compra e venda de imóveis. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL MICHAEL PICCININ, Crea-SP nº 5069745383 com atribuições Provisórias do artigo 
7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Às fls. 28, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
13/06/2018.
Às fls. 29, ART nº 28027230180714600, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
 Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

 MASOTTI PARK CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (3ª pretendida)   
Horário: 2ª a 5ª das 07:00 às 08:00hs e 6ª das 7:00hs às 16:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Indaiatuba - SP

 MASOTTI VILLA HELVÉTIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA       
Horário: 2ª a 5ª das 09:00 às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Indaiatuba - SP

 MASOTTI & PINHEIRO BELVEDERE LTDA        
Horário: 2ª a 5ª das 13:00 às 16:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Indaiatuba – SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
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e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto

Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL MICHAEL PICCININ como responsável técnico da 
empresa MASOTTI PARK CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, para exercer atividades 
consignadas no objeto social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em 
suas atribuições profissionais na área da Engenharia Civil. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-28/2018  SPE FORMATORO IPIRANGA INC. E INVEST. IMOBILIARIOS LTDA

Histórico

 Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “SPE FORMATORO IPIRANGA INC. E 
INVEST. IMOBILIARIOS LTDA” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL PAULO EDUARDO MATIAZI VAZ, 
Crea-SP nº  5062681117 com atribuições do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02) 

De fls. 04 a 12, Contrato Social consigna na cláusula 2º o seguinte objeto social:
“A Sociedade tem propósito específico de promover um empreendimento imobiliário, nos imóveis 
localizados na cidade de São Paulo, Vila D. Pedro I, Rua Marqueza de Santos n.º 25, lote 183-B da quadra 
n.º 23,  objeto das matrículas n.º 20.757; Rua Marqueza de Santos n.º 127, antigo n.º 23 A fundos e 
respectivo terreno parte do lote 183  da quadra n.º 23,  objeto das matrículas n.º 29.725, Rua Marqueza de 
Santos n.º 135, antigo n.º 23 e respectivo terreno parte do lote 183  da quadra n.º 23,  objeto das matrículas 
n.º 29.726, todos  registrados no 6º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, Estado de São Paulo”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
Não informada

Às fls. 14 e 15, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 23/10/2018 pelo período de 36 meses. 

Apresenta ART nº 28027230180613279 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 23).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  SPE FORMATORO IPIRANGA INC. E INVEST. IMOBILIARIOS LTDA (3º empresa pretendida)

 Horário: 2ª a sábado das 11:31hs às 13:30hs 
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Itatiba - SP 

  DCR INCORPORAÇÕES E INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
Horário: 2ª a sábado das 07:00hs às 09:00hs
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Itatiba – SP

  PAULO EDUARDO MATIAZI VAZ SERVIÇOS DE ENGENHARIA - ME 
Horário: 2ª a sábado das 09:30hs às 11:30hs
 Vínculo Empregatício: Sócio 
 Local: Itatiba – SP

Com relação à legislação:
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  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “SPE FORMATORO IPIRANGA INC. E INVEST. IMOBILIARIOS 
LTDA” neste Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL PAULO EDUARDO 
MATIAZI VAZ como responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da 
Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.



 287

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

F-2168/2009 V2 TUBOS CERÂMICOS TAMBAÚ LTDA EPP

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “TUBOS 
CERÂMICOS TAMBAÚ LTDA EPP”, registrada neste conselho sob nº 0816353 com indicação do 
ENGENHEIRO CIVIL MATEUS CAETANO DEZOTTI (fls. 91). 
2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
Indústria cerâmica de barro vermelho cozido de tubos e conexões, telhas, tijolos, lajes, lajotas e elementos 
vazados; transportes de carga própria e de terceiros. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL MATEUS CAETANO DEZOTTI, Crea-SP nº 5061741740 com atribuições do  artigo 
7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Às fls. 94, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
21/08/2018 pelo período de 48 meses.
Às fls. 95, ART nº 28027230172374877, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
 Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  TUBOS CERÂMICOS TAMBAÚ LTDA EPP (3ª pretendida)   
Horário: 5ª a sábado das 07:00 às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Tambaú - SP

  CONSTRUMETA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA         
Horário: 2ª a 6ª das 12:00 às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Tambaú - SP

  CONSTRUDEZ CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME          
Horário: 2ª a 4ª das 07:00 às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Tambaú – SP
II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
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e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto

Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL MATEUS CAETANO DEZOTTI como responsável 
técnico da empresa TUBOS CERÂMICO TAMBAÚ LTDA EPP, para exercer atividades consignadas no 
objeto social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições 
profissionais na área da Engenharia Civil. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1825/2018  M. RODRIGUES PERFURAÇÕES LTDA

Histórico

 Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “M. RODRIGUES PERFURAÇÕES 
LTDA” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL JEFERSON DOMINGOS SOUSA, Crea-SP nº  5069000120 
com atribuições provisórias do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como 
seu responsável técnico. (fls. 02) 

Às fls. 04, Contrato social na cláusula segunda consigna como objeto social:
“Exploração do ramo de prestadora de toda espécie de mão de obra na construção civil; serviços de 
perfurações e sondagem”.

Às fls. 17, comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

Às fls. 10 a 13, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 30/04/2018 pelo período de 12 meses. 

Apresenta ART nº 28027230180525634 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 14).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
 M. RODRIGUES PERFURAÇÕES LTDA (3º empresa pretendida)

 Horário: 6ª das 14:00hs às 18:00hs  a sábado das 08:00hs às 13:00hs e das 13:00hs às 17:00hs 
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Mogi Mirim - SP 

  VMS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - ME                     
Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 13:00hs
 Vínculo Empregatício: Celetista
            Local: Mogi Guaçu - SP

  ANDRE LOPES EIRELI - ME
Horário: 2ª a 5ª das 14:00hs às 17:00hs
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 Local: Mogi Mirim – SP

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
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  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “M. RODRIGUES PERFURAÇÕES LTDA” neste Conselho, bem 
como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL JEFERSON DOMINGOS SOUSA como 
responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil 
constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-2515/2018  CONSTRUTORA ALPHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa CONSTRUTORA 
ALPHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, indicando o ENGENHEIRO CIVIL ANIVALDO DOS ANJOS 
FILHO, Crea-SP nº 0200136664 com atribuições do artigo 07 da Resolução nº 218, de 29/06/73 do 
CONFEA, exceto "Portos" como seu responsável técnico.
Quanto a empresa:

  O objetivo social atual consigna: "Administração de obras, incorporação de empreendimentos 
imobiliários, locação de mão-de-obra temporária, gestão e administração da propriedade imobiliária, 
construção de edifícios, pavimentação de rodovias, obras de terraplanagem”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-01 - Administração de obras
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

Às fls. 09 a 12, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 21/05/2018 pelo período de 12 meses.
Às fls. 38, ART nº 28027230180887648, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  CONSTRUTORA ALPHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI (3ª empresa pretendida)
Horário: 2ª das 07:00hs às 20:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
 Local: Paulinia - SP

 MASTERSERV CONTROLE DE EROSÃO E COMÉRCIO EIRELI      
Horário: 5ª e 6ª das 12:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo - SP

  JFM ENGENHARIA LTDA   
Horário: 3ª das 07:00hs às 17:00hs e 4ª das 13:00hs às 16:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Suzano - SP

Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
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II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
 •Pelo deferimento do registro da empresa CONSTRUTORA ALPHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, 

bem como da anotação do ENGENHEIRO CIVIL ANIVALDO DOS ANJOS FILHO como responsável 
técnico, para exercer atividades consignadas no objeto social da interessada na área da Engenharia Civil 
de acordo como o disposto em suas atribuições profissionais. 
 •Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 

conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1851/2018  KOSSAR DO BRASIL LTDA-ME

Histórico

 Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa KOSSAR DO 
BRASIL LTDA-ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL LUCIANO ROSA DA SILVA, registrado neste 
Conselho sob nº 5063799092, com atribuições do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

Quanto à empresa:
  As fls. 06 a 13, objeto social (cláusula terceira do contrato social)

“Exploração no ramo de Assessoria, participação, preparação de documentos para licitações da 
administração pública federal, estadual e municipal, direta e indireta sem vínculo empregatício, serviços 
especializado de apoio administrativo sem vínculo empregatício em empresas de pequeno, médio e grande 
porte além de órgãos públicos (CNAE 82.19-9-99); Atividades de cobrança extra-judicial e cadastros de 
empresas junto a órgãos da administração publica federal, estadual e municipal direta e indireta bem como 
em portais de compras (CNAE 82.91-1-00); Serviços de acompanhamento e consultoria de processos 
licitatórios da administração publica federal, estadual e municipal em todas as esferas da administração 
(CNAE 70.20-4-00); Prestação de serviços combinados de escritório sem vínculo empregatício (CNAE 
82.11-3-00); Manutenção em equipamentos de combate a incêndio (extintores) terceirizados ou não (CNAE 
33.14-7-10); Instalação de painéis publicitários em todos os tipos de materiais, placas, totens terceirizados 
ou não (CNAE 43.29-1-01); Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário 
terceirizado ou não (CNAE 77.39-0-03); Comércio de gêneros alimentícios, Cesta básica  (CNAE 47.29-6-
99);  Comércio de ferramentas e ferragens de todos os tipos e materiais  (CNAE 47.44-0-01); Comércio de 
móveis de todos os tipos de materiais com ou sem instalação  (CNAE 47.54-7-01).-”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

Às fls. 25, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
04/02/2018 pelo período de 12 meses. 
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Apresenta ART nº 28027230180666010 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 23).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  KOSSAR DO BRASIL LTDA-ME (3º empresa pretendida)

 Horário: 3ª das 15:00hs às 19:00hs e 4ª das 08:00hs às 17:00hs 
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Vargem Grande do Sul - SP 

  SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA   
Horário: 2ª e 3ª das 08:00hs às 14:00hs
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo – SP

  DNA SIGNS OBRAS E SERVIÇOS EIRELI - ME   
Horário: 5ª e 6º das 08:00hs às 14:00hs
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
 Local: São Paulo - SP

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “KOSSAR DO BRASIL LTDA-ME” neste Conselho, bem como da 
anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL LUCIANO ROSA DA SILVA como responsável técnico da 
requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil constantes no objeto 
social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3439/2018  CONCPLAN ENGENHARIA LTDA

Histórico

 Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa CONCPLAN 
ENGENHARIA LTDA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL DANILO JOSE MARCHI ALVES, registrado neste 
Conselho sob nº 5063800248, com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, 
do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 21)

De fls. 23 a 31, Contrato Social consigna na cláusula oitava o seguinte objeto social:
“43.13-4-00 - Obras de terraplenagem, 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 42.22-
7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação; 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias e 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional e, 68.10-2-01 - 
Compra e venda de imóveis próprios”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios

Apresenta ART nº 28027230180055007 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 15).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  CONCPLAN ENGENHARIA LTDA (3º empresa pretendida)

 Horário: 2ª das 13:00hs às 17:00hs e 3ª e 5ª das 07:00hs às 11:00hs 
   Vinculo Empregatício: Sócio
   Local: Serra Negra - SP 

  QUARTZO - PAVIMENTACAO R COMERCIO LTDA - EPP  
Horário: 2ª e 3ª das 13:00hs às 19:00hs
 Vínculo Empregatício: Sócio
Local: Serra Negra – SP

  CONCRYEL PAVIMENTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA   
Horário: 2ª, 4ª e 6º das 08:00hs às 12:00hs

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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 Vínculo Empregatício: Sócio 
 Local: Serra negra - SP

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “CONCPLAN ENGENHARIA LTDA” neste Conselho, bem como 
da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL DANILO JOSE MARCHI ALVES como responsável 
técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil constantes no 
objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3679/2018  ALEX SANDRO MARTINS DA COSTA ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa ALEX SANDRO 
MARTINS DA COSTA ME, bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL WAGNER MORO 
MININI, registrado neste Conselho sob nº 5060121296, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 
29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico. (fls. 03).

 Objeto social (JUCESP)
“Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; Ensino de música ; Outras atividades 
de ensino;  Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais;  Produção musical; 
Serviços de  bufê; Promoção de vendas, gravação de vinhetas e carro de som; Produção de espetáculos 
circenses, de marionetes e similares;  Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos;  Produção teatral; 
Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico; Monitores de recreação e lazer. produção e 
promoção eventos esportivos;  Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Aluguel de 
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
90.01-9-02 - Produção musical 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
90.01-9-01 - Produção teatral 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

Às fls. 07, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
06/08/2018, pelo período de 12 meses.

Apresenta ART nº 28027230180952558 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
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técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 08).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
 ALEX SANDRO MARTINS DA COSTA ME (3º empresa pretendida)
 Horário: 3ª e 5ª das 11:30hs às 17:30hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços

   Local: Aguas de Lindoia - SP 
 CIA R S DE EVENTOS LTDA - EPP 
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 07:00hs às 11:00hs
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Mogi Mirim – SP
 ARQUITERRA CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
 Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Mogi Mirim - SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa ALEX SANDRO MARTINS DA COSTA ME, bem como a 
indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL WAGNER MORO MININI como responsável técnico para 
exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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VI - PROCESSOS DE ORDEM PR

VI . II - ANOTAÇÃO EM CARTEIRA / REVISÃO DE ATRIBUI ÇÕES
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PR-460/2018  LUIZ MARCELO TEIXEIRA ALVES

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo ENGENHEIRO CIVIL LUIZ MARCELO 
TEIXEIRA ALVES, registrado neste Conselho sob nº 5063578157 de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, 
concernente ao curso de Mestrado em “Engenharia Civil – área de concentração: Transportes”, concluído 
na Escola Politécnica – Universidade Estadual de Campinas em 23/10/2017.

Para o pleito apresentou cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo 
as disciplinas cursadas e respectivos créditos. (fls. 03 a 05).

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
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Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-460/2018 em 
nome do ENGENHEIRO CIVIL LUIZ MARCELO TEIXEIRA ALVES, voto para que seja concedida a 
“ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao curso de Mestrado em “ENGENHARIA CIVIL – ÁREA DE 
CONCENTRAÇÃO: TRANSPORTES”, consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-421/2018  MATHEUS FERNANDES ROSA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo ENGENHEIRO CIVIL  MATHEUS 
FERNANDES ROSA, registrado neste Conselho sob nº 5069240551 de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, 
concernente ao curso de MBA – EXECUTIVO EM GESTÃO E ENGENHARIA DE CUSTOS, concluído na 
Faculdade INPG São José dos Campos em 02/02/2018.

Para o pleito apresentou cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo 
as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias.

A instituição de ensino apresentou as devidas informações quanto à veracidade do diploma do curso 
supracitado apresentado.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.
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PARECER:
Considerando-se a Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-421/2018 em 
nome do ENGENHEIRO CIVIL MATHEUS FERNANDES ROSA, voto para que seja concedida a 
“ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao curso MBA – EXECUTIVO EM GESTÃO E ENGENHARIA 
DE CUSTOS, consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-798/2012  ILEIZA DE MOURA SIQUEIRA

I – BREVE HISTÓRICO

Trata-se de processo cuja interessada, ILEIZA DE MOURA SIQUEIRA – Engenheira Química, registrada 
no CREA-SP sob nº 5061531055, requer a anotação em carteira do curso de Especialização em 
Engenharia Ambiental, completado no Centro Universitário Padre Anchieta, em 17 de dezembro de 2011.
Dos documentos constantes do processo, destacamos:
- Requerimento datado de 24/10/12 (fl.02); 
- Certificado Provisório (fl. 03)
- Diploma, com Histórico Escolar no verso (fl. 14);
O processo vem à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e manifestação quanto à 
anotação solicitada.

II – LEGISLAÇÃO PERTINENTE – Destaques

- Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências.
Art. 27 - São atribuições do Conselho Federal:
f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução da presente Lei, e, 
ouvidos os Conselhos Regionais, resolver os casos omissos;
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 

- Resolução nº 1.073/16 do CONFEA – Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e 
campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de 
fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia, da qual destacamos:

Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
I – formação de técnico de nível médio;
II – especialização para técnico de nível médio;
III – superior de graduação tecnológica;
IV – superior de graduação plena ou bacharelado;
V – pós-graduação lato sensu (especialização);
VI – pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e
VII – sequencial de formação específica por campo de saber.
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
(...)
§ 3º Os níveis de formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado 
no Crea, diplomado em cursos regulares e com carga horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais.
(...)
Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional 
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos 
profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente 
regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no 
art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, 
dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida.
§ 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no 
âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise 
efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra 
estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso.
§ 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo profissional.
§ 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida somente no caso dos 
cursos stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas.
(...)
§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas 
pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como 
o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea.

PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-798/2012 em 
nome da ENGENHEIRA QUIMICA ILEIZA DE MOURA SIQUEIRA, voto para que seja concedida a 
“ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao curso de ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA 
AMBIENTAL, consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-567/2018  STEPHANIE ASSUNÇÃO GONÇALVES

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pela ENGENHEIRA CIVIL  STEPHANIE 
ASSUNÇÃO GONÇALVES, registrado neste Conselho sob nº 5069830859 de “ANOTAÇÃO EM 
CARTEIRA”, concernente ao curso de MESTRADO EM ENGENHARIA CIVIL – AREA DE 
ESPECIALIZAÇÃO EM CONSTRUÇÕES, concluído no Instituto Superior de Engenharia do Porto em 
11/07/2017.

Para o pleito apresentou cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo 
as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias.

A instituição de ensino apresentou as devidas informações quanto à veracidade do diploma do curso 
supracitado apresentado.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

PARECER:
Considerando-se a Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-567/2018 em 
nome da ENGENHEIRA CIVIL  STEPHANIE ASSUNÇÃO GONÇALVES, voto para que seja concedida a 
“ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao curso “MESTRADO EM ENGENHARIA CIVIL – AREA DE 
ESPECIALIZAÇÃO EM CONSTRUÇÕES”, consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-268/2018  NATALIA NOGUEIRA FERNANDES

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pela ENGENHEIRA AMBIENTAL NATALIA 
NOGUEIRA FERNANDES, registrada neste Conselho sob nº 50633471350 de “ANOTAÇÃO EM 
CARTEIRA”, concernente ao curso de MBA, com 420 horas em GESTÃO E TECNOLOGIAS AMBIENTAIS, 
concluído na UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO em 14/4/2015.

Para o pleito apresentou cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo 
as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias.

A instituição de ensino apresentou as devidas informações quanto à veracidade do diploma do curso 
supracitado apresentado.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.
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PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-268/2018 em 
nome da ENGENHEIRA AMBIENTAL NATALIA NOGUEIRA FERNANDES, voto para que seja concedida a 
“ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao curso de MBA em GESTÃO E TECNOLOGIAS 
AMBIENTAIS, consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-525/2018  MARIA ELENA BASÍLIO

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pela ENGENHEIRA AGRÔNOMA MARIA ELENA 
BASÍLIO, registrada neste Conselho sob nº 5061242441 de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao 
curso de Especialização “GESTÃO E TECNOLOGIAS AMBIENTAIS”, com 360 horas concluídas na 
Universidade de São Paulo.

Para o pleito apresentou cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo 
as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias.

A instituição de ensino apresentou as devidas informações quanto à veracidade do diploma do curso 
supracitado apresentado.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-525/2018 em 
nome da ENGENHEIRA AGRÔNOMA MARIA ELENA BASÍLIO, voto para que seja concedida a 
“ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao curso de Especialização em GESTÃO E TECNOLOGIAS 
AMBIENTAIS, consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-14344/2018  MÁRCIO ROGÉRIO PONTES

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo ENGENHEIRO AMBIENTAL MÁRCIO 
ROGÉRIO PONTES, registrado neste Conselho sob nº 5062198023 de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, 
concernente aos seguintes cursos:

  Curso de Mestrado em Engenharia Urbana concluído na Universidade Federal de São Carlos em 
24/10/2010.

  Curso de Doutorado em Geografia – área de Produção do Espaço Geográfico concluído na 
Universidade Estadual Paulista Júlio Mesquita Filho – UNESP em 17/07/2017.

Para o pleito apresentou cópia dos Diplomas, Certificados de Aprovação, bem como histórico escolar 
contendo as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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PARECER:
Considerando-se a Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-14344/2018 em 
nome do ENGENHEIRO AMBIENTAL MÁRCIO ROGÉRIO PONTES, voto para que seja concedida a 
“ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente aos cursos de  Mestrado em Engenharia Urbana e de 
Doutorado em Geografia – área de Produção do Espaço Geográfico, consignando que, neste caso, não há 
acréscimo de atribuições.
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PR-411/2018  MAYARA RANGEL

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pela ENGENHEIRA AMBIENTAL MAYARA 
RANGEL, registrada neste Conselho sob nº 5069941578 de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao 
curso de Pós-Graduação “lato sensu”, com 480 horas em SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO 
AMBIENTE, concluído na UNIVERSIDADE SANTO AMARO em 22/01/2018.

Para o pleito apresentou cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo 
as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias.

A instituição de ensino apresentou as devidas informações quanto à veracidade do diploma do curso 
supracitado apresentado.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-411/2018 em 
nome da ENGENHEIRA AMBIENTAL  MAYARA RANGEL, voto para que seja concedida a “ANOTAÇÃO 
EM CARTEIRA”, concernente ao curso de Pós-Graduação “lato sensu”, com 480 horas em SEGURANÇA 
DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE, consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.



 316

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

PR-79/2010  ELIZANGELA SERRA RODRIGUES

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pela ENGENHEIRA CIVIL ELIZANGELA SERRA 
RODRIGUES, registrada neste Conselho sob nº 5061503920 de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, 
concernente ao curso de especialização em “GESTÃO DE PROJETOS DE SISTEMAS ESTRUTURAIS – 
EDIFICAÇÃO”, com ênfase em Estruturas de Concreto, com 417 horas, concluído na Universidade de São 
Paulo em 19/01/2016.

Para o pleito apresentou cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo 
as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-79/2010 em 
nome da ENGENHEIRA CIVIL ELIZANGELA SERRA RODRIGUES, voto para que seja concedida a 
“ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao curso de  especialização em “GESTÃO DE PROJETOS DE 
SISTEMAS ESTRUTURAIS – EDIFICAÇÃO”, consignando que, neste caso, não há acréscimo de 
atribuições.
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PR-549/2018  LUCIANO FARIAS DE NOVAES

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo ENGENHEIRO CIVIL LUCIANO FARIAS DE 
NOVAES, registrado neste Conselho sob nº 5062333333 de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente 
aos seguintes cursos:

  Curso de Mestrado em ENGENHARIA AGRICOLA, concluído na Universidade Federal de Viçosa em 
16/05/2005.

  Curso de Doutorado em ENGENHARIA (HIDRÁULICA E SANEAMENTO), concluído na Escola de 
Engenharia de São Carlos em 30/05/2008.

Para o pleito apresentou cópia dos Diplomas, Certificados de Aprovação, bem como histórico escolar 
contendo as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
160
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UGI SÃO CARLOS
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PARECER:

Considerando-se a Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-549/2018 em 
nome do ENGENHEIRO CIVIL LUCIANO FARIAS DE NOVAES, voto para que seja concedida a 
“ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao CURSO DE DOUTORADO EM ENGENHARIA 
(HIDRÁULICA E SANEAMENTO), consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
Pelo encaminhamento a Câmara Especializada de Agronomia para análise e manifestação referente à 
anotação do CURSO DE ENGENHARIA AGRICOLA.
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PR-492/2018  CARLOS MANOEL PEREIRA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo ENGENHEIRO CIVIL CARLOS MANOEL 
PEREIRA, registrado neste Conselho sob nº 5061047558 de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente 
aos seguintes cursos:

  Curso de Pós-Graduação “lato sensu”, com 400 horas em Especialização área de concentração em 
AUDITORIA, GESTÃO E PERÍCIA AMBIENTAL concluído na Associação de Ensino Superior da Amazônia 
– Faculdade de Ciências Humanas, Exatas e Letras de Rondônia - FARO em 16/06/2018.

  Curso de Pós-Graduação “lato sensu”, com 480 horas em Especialização  em INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES E RODOVIAS, Área de conhecimento: ENGENHARIAS concluído na Universidade 
Cidade de São Paulo em 30/10/2017.

Para o pleito apresentou cópia dos Diplomas, Certificados de Aprovação, bem como histórico escolar 
contendo as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

PARECER:
Considerando-se a Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-492/2018 em 
nome do ENGENHEIRO CIVIL CARLOS MANOEL PEREIRA, voto para que seja concedida a 
“ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente aos cursos de Pós-Graduação “lato sensu”, em AUDITORIA, 
GESTÃO E PERÍCIA AMBIENTAL e INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E RODOVIAS, consignando 
que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-127/2018  ANDERSON SPINARDI

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo ENGENHEIRO CIVIL ANDERSON SPINARDI, 
registrado neste Conselho sob nº 5063131437 de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao curso de 
Pós-Graduação lato sensu, Especialização, com 420 horas em Engenharia de Tráfego, concluído na 
FACULDADE UNYLEYA em 31/07/2017.

Para o pleito apresentou cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo 
as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias.

A instituição de ensino apresentou as devidas informações quanto à veracidade do diploma do curso 
supracitado apresentado.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-127/2018 em 
nome do ENGENHEIRO CIVIL ANDERSON SPINARDI, voto para que seja concedida a “ANOTAÇÃO EM 
CARTEIRA”, concernente ao curso de Pós-Graduação lato sensu, Especialização em Engenharia de 
Tráfego, consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-404/2018  THIAGO HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo TECNÓLOGO EM  SANEAMENTO 
AMBIENTAL THIAGO HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA, registrado neste Conselho sob nº 5062803106 
de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente aos seguintes cursos:
 Curso de MBA Executivo em Administração: Gestão Industrial, com 432 horas/aula, concluído na Escola 
Brasileira de Administração Pública e de Empresas da Fundação Getúlio Vargas em 26/05/2015.
 Curso de MBA em Gestão Ambiental e Sustentabilidade, com 360 horas/aula, concluído na Universidade 
Federal de São Carlos em 28/02/2015.

Para o pleito apresentou cópia dos Diplomas, Certificados de Aprovação, bem como histórico escolar 
contendo as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias.

Solicita ainda anotação do curso de Tecnologia em Processos Químicos, com carga horária total de 3040 
horas/aula, concluído na Faculdade Uirapuru (campus Sorocaba) em 20/01/2010.

Em relação ao curso de Tecnologia destacamos o informado pela unidade Sorocaba quanto as 
providências adotadas para regularização do cadastro do curso, sendo a Instituição de Ensino devidamente 
oficiada pelo Conselho sobre a necessidade de cadastramento do referido curso, muito embora a 
Faculdade onde foi concluído o curso não mais existir sendo incorporada pela Faculdade Anhanguera, que 
na ocasião do registro do Diploma ter sido feito pela Universidade Anhanguera – UNIDERP,  Campo 
Grande – MS.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

PARECER:
Considerando-se a Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto

No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-404/2018 em 
nome do TECNÓLOGO EM SANEAMENTO AMBIENTAL THIAGO HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA, 
voto para que seja concedida a “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente aos cursos de MBA 
EXECUTIVO EM ADMINISTRAÇÃO: GESTÃO INDUSTRIAL e de MBA EM GESTÃO AMBIENTAL E 
SUSTENTABILIDADE,  consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.

Pelo encaminhamento do presente processo a Câmara Especializada de Química para analise e 
manifestação quanto à anotação do curso de Tecnologia em Processos Químicos



 326

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

PR-461/2018  DIEGO NASCIMENTO DOS ANJOS

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo ENGENHEIRO QUÍMICO DIEGO 
NASCIMENTO DOS ANJOS, registrado neste Conselho sob nº 5063535726 de “ANOTAÇÃO EM 
CARTEIRA”, concernente ao curso de Pós-Graduação lato sensu, Especialização, com 360 horas em 
ENGENHARIA AMBIENTAL, área de concentração: BIOLOGIA, concluído no Centro Universitário N. Sra. 
do Patrocínio em 02/12/2017.

Para o pleito apresentou cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo 
as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias.

A instituição de ensino apresentou as devidas informações quanto à veracidade do diploma do curso 
supracitado apresentado.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
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Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

PARECER:
Considerando-se a Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-461/2018 em 
nome do ENGENHEIRO QUÍMICO DIEGO NASCIMENTO DOS ANJOS, voto para que seja concedida a 
“ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao curso de Pós-Graduação lato sensu, Especialização em 
ENGENHARIA AMBIENTAL, área de concentração: BIOLOGIA, consignando que, neste caso, não há 
acréscimo de atribuições.
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PR-487/2018  HELIO RIBEIRO

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo ENGENHEIRO CIVIL HELIO RIBEIRO, 
registrado neste Conselho sob nº 5060987697 de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao seguinte 
curso:

  Curso de Pós-Graduação “lato sensu”, com 360 horas em ENGENHARIA DE ESTRUTURAS concluído 
no Centro Universitário de Lins - UNILINS em 02/03/2018.

Para o pleito apresentou cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo 
as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.
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PARECER:
Considerando-se a Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-487/2018 em 
nome do ENGENHEIRO CIVIL HELIO RIBEIRO, voto para que seja concedida a “ANOTAÇÃO EM 
CARTEIRA”, concernente aos cursos de Pós-Graduação “lato sensu”, em ENGENHARIA DE 
ESTRUTURAS, consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-554/2018  MAIKO OLIVEIRA ANO

I – Com referência aos elementos do processo:
O profissional, ENGENHEIRO CIVIL MAIKO OLIVEIRA ANO, registrado neste Conselho sob nº 
5069525609, detentor de atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução nº 218/73, requer que lhe 
sejam dadas atribuições profissionais pelo “ARTIGO 28 e 29 DO DECRETO Nº 23569/33”.
Para tanto apresenta histórico escolar, onde destacamos:
 •Diploma do Curso de Engenharia Civil concluído no ano de 2016 na Faculdade Integradas Rui Barbosa;
 •Carga horária 4592h/a.

II – Com relação à legislação:
II.1 - Lei Federal nº 5.194/66:
“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;”
“Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere”. 
(...)

II.2 - Resolução 218/73, do Confea:
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
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Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico”.
(...)
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade. 
Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios:
I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competência concedida em seu registro, salvo se as 
resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste caso, o disposto no artigo 25 desta 
Resolução.
II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência resultante dos critérios em vigor 
antes da vigência desta Resolução, com a ressalva do inciso I deste artigo.
Parágrafo único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicar-se- á, quando diplomado, 
o critério do item II deste artigo”.

II.3 – Decreto nº 23.569/1933:
“Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.
Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter:
a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rios e Canais;
b) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem as funções de Engenheiro 
Sanitário;
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c) aprovação na Cadeira de "pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto armado", para 
exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e executar obras-de-
arte nas estradas de ferro e de rodagem;
d) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem funções de Urbanismo ou de 
Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios.
Parágrafo único - Somente engenheiros civis poderão exercer as funções a que se referem as alíneas "a", 
"b" e "c" deste Artigo.”
Destacamos ainda:

  PL-0094/2014 - Decisão Plenária – Confea
Ementa: Firma o entendimento de que os Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33 se encontram em pleno 
vigor no que tange às atribuições e atividades profissionais, respeitados os limites de sua formação 
educacional, e dá outras providências.
O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 19 a 21 de março de 2014, apreciando a 
Deliberação nº 123/2013 – CONP, denominada Proposta 1, e o Relatório e Voto Fundamentado em Pedido 
de Vista exarado pelo Conselheiro Federal Daniel Antônio Salati Marcondes, denominado Proposta 2, e 
considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de 
engenheiro, de arquiteto e de engenheiro agrônomo; considerando a Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, 
que regula o exercício da profissão de geólogo; considerando a Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979, que 
disciplina a profissão de geógrafo; considerando a Lei nº 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de meteorologista; considerando o Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 
1933, que regula o exercício da profissão agronômica; considerando o Decreto nº 23.569, de 11 de 
dezembro de 1933, que regula o exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor; 
considerando o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946, que dispõe sobre a regulamentação do 
exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor, regida pelo Decreto nº 23.569, de 
1933; considerando a Lei nº 4.643, de 31 de maio de 1965, que determina a inclusão da especialização de 
engenheiro florestal na enumeração do art. 16 do Decreto-Lei nº 8.620, de 1946; considerando a Lei nº 
5.524, de 5 de novembro de 1968, que dispõe sobre a profissão de técnico industrial e agrícola de nível 
médio; considerando o Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, de 
1968, modificado pelo Decreto nº 4.560, de 30 de dezembro de 2002; considerando a Lei nº 7.410, de 27 
de novembro de 1985, que dispõe sobre a especialização de engenheiros e arquitetos em Engenharia de 
Segurança do Trabalho; considerando o Decreto nº 92.530, de 9 de abril de 1986, que regulamenta a Lei nº 
7.410, de 1985; considerando a Lei nº 7.270, de 10 de dezembro de 1984, que apresenta disposições 
referentes ao exercício da atividade de perícia técnica; considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; considerando o Decreto nº 5.154, de 23 
de julho de 2004, que regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 1996; 
considerando a Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1985, que altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961; considerando a Decisão PL-0484/2004, que dispõe sobre critérios a serem adotados 
pelos regionais no que se refere à concessão de atribuições profissionais com base no contido nos 
Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33; considerando a Decisão Plenária nº PL-0305/2010, que não acata a 
Proposta nº 21/2004 – CCEAGRO, mantendo os efeitos do Decreto nº 23.196, de 1933, e da Decisão nº PL-
0484/2004, bem como que se cumpra a Resolução nº 1.010, de 22 de agosto de 2005, em vigor desde 1º 
de julho de 2007; considerando o Parecer 054/2013-SIS/GCI; considerando a alteração feita em Plenário 
pela Comissão; considerando que o conselheiro relator em pedido de vista em segunda discussão 
concordou com o teor da Deliberação nº 123/2013 – CONP, DECIDIU aprovar a Proposta 1, que conclui 
por: 1) Firmar o entendimento de que os Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33 se encontram em pleno 
vigor no que tange às atribuições e atividades, respeitados os limites de sua formação educacional, dos 
seguintes profissionais: - agrônomos ou engenheiros agrônomos; - engenheiros civis; - engenheiro 
industrial; - engenheiro mecânico eletricista; - engenheiro eletricista; - engenheiro de minas; - engenheiro-
geógrafo ou do geógrafo; - agrimensor. 2) Declarar a revogação expressa da Decisão Plenária nº PL-
0484/2004, bem como da Decisão Plenária nº PL-0305/2010, no intuito de que não restem dúvidas 
interpretativas, uma vez que não resta margem para interpretações diversas. 3) Determinar a continuidade 
dos estudos usando a formulação de normativos que firmem entendimento e procedimentos para a 
concessão de atribuições e atividades das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea que possuam 
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ou não leis e decretos próprios.
  Decisão CEEC/SP nº 2020/2015

Procedimentos para fixação de atribuições
A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo no dia 18 de novembro de 2015, 
apreciando o assunto em referência, DECIDIU: --------------------------------------------
OS PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS PELO CONSELHEIRO PARA A FIXAÇÃO DE 
ATRIBUIÇÕES AOS ENGENHEIROS CIVIS DEVERÃO SER OS SEGUINTES:------------------------- 

  Profissionais formados em cursos concluídos após 17 de junho de 2015 ( Data da Reunião Ordinária 
CEEC que aprovou a  presente Decisão)
A) Produzir análise curricular.   
B) Quando da análise curricular deve ser levado em conta o artigo 25 da Resolução 218/1973 para 
especificar as exceções, ou seja: 
 Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução.
 C) Conceder as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas 
pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com exceção a.....

   Para solicitação de revisão de atribuições por profissionais que entraram na universidade até 
31.07.1973 (data da publicação no D.O.U. da Resolução 218/1973)
Fornecer atribuições do Decreto nº 23.569/1933.

  Para solicitação de revisão de atribuições por profissionais que entraram na universidade após 
31.07.1973 e possuem, portanto, atribuições do Artigo 7º da Resolução n° 218/1973.
Proceder da forma descrita para cursos novos.

Parecer
Considerando a análise curricular.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando o artigo 5º da Resolução nº 1073/16 -  Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas 
as atividades profissionais estipuladas nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas 
profissões, acrescidas das atividades profissionais previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que 
dispõem sobre o assunto.
Considerando a Decisão Plenária PL – 0094/2014 do CONFEA, que firma o entendimento de que os 
decretos nº 23196/33 e 23569/33 se encontram em pleno vigor no que tange às atribuições e atividades 
profissionais, respeitados os limites de sua formação educacional, e dá outras providências.
Considerando a Decisão CEEC/SP nº 2020/2015 do CREA/SP com os procedimentos para fixação de 
atribuições.

Voto
No âmbito desta CEEC e referente ao curso de Engenharia Civil, por conceder ao profissional 
ENGENHEIRO CIVIL MAIKO OLIVEIRA ANO, as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas 
competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933.
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IX - PROCESSOS DE ORDEM SF

IX . I - ANÁLISE PRELIMINAR DE DENÚNCIA
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SF-1596/2011  CREA-SP

Histórico

Trata-se de processo recebido na Comissão Permanente de Ética Profissional - CPEP em 03/05/2018 
(fls.177 verso), enviado pela UGI-Ribeirão Preto em 19/04/2018 (fls.174), carecendo a competente 
identificação e assinatura do emitente. 

O processo foi instaurado em 26/10/2011, em face da denúncia do Eng. Civil Luiz Gonzaga Maffeis (fls.02 a 
146 e 150 a 153) contra o Eng. Civil e Eng. Seg. Trab. Jeferson Cesar, por ter este último elaborado Laudo 
Técnico de Avaliação de Imóvel residencial unifamiliar projetado e construído pelo denunciante, de forma 
lamentável, equivocada e tendenciosa, o qual finaliza a mesma requerendo a instauração de procedimento 
administrativo disciplinar, para apuração de conduta faltosa e punição do denunciado. É verificado nos 
autos, que a Sra. Ana Dorotéia Arantes Medeiros, contratante do referido Laudo, é a contratante dos 
serviços realizados pelo denunciante, sendo o objeto do Laudo, o produto destes serviços contratados.  

Os serviços contratados ao denunciante e ao denunciado encontram-se registrados respectivamente pelas 
Anotações de Responsabilidade Técnica - ART nº(s) 92221220090346177 e 92221220110787561(fls. 152 
e 153). 

O processo conta com a Análise Preliminar da denúncia realizada pela Câmara Especializada de 
Engenharia Civil - CEEC, mediante a Decisão CEEC nº 1032/2012 de 13/09/2012 (fls.167 a 168), 
complementada pela Decisão CEEC/SP nº 509/2013, de 15/08/2013 (fls.173), resultando no acolhimento 
da denúncia e remessa do processo à Comissão Permanente de Ética Profissional – CPEP para instrução, 
considerando o entendimento de existência de indícios de infração ao Código de Ética Profissional adotado 
pela Resolução nº 1002/2002 do Confea, em seu Art. 10, Inciso II, alínea “b” (Vide Decisões), pelo 
profissional interessado, a serem apurados pela referida Comissão.    

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:
II – ante à profissão:
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;

O processo conta com informação de Assistente técnico (fls.160 a 161), previamente à apreciação da 
CEEC.   
 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

 Lei nº 6.838/1.980 - “Dispõe sobre o prazo prescricional para a punibilidade de profissional liberal, por falta 
sujeita a processo disciplinar, a ser aplicada por órgão competente.”

Art. 3º - Todo processo disciplinar paralisado Há mais de 3 (três) anos, pendente de despacho ou 
julgamento, será arquivado “ex officio”, ou a requerimento da parte interessada.

- Regulamento para a condução do processo ético disciplinar, aprovado pela Resolução nº 1.004/2003 – 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
167

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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Confea.

Art. 71 - A extinção do processo ocorrerá: (...) III – quando a câmara especializada ou Plenário do Crea ou 
Plenário do Confea declararem a prescrição do ilícito que deu causa ao processo. 

Art. 74. Todo processo disciplinar que ficar paralisado por três ou mais anos, pendente de despacho ou 
julgamento, será arquivado por determinação da autoridade competente ou a requerimento da parte 
interessada.

Art. 75. A autoridade que retardar ou deixar de praticar ato de ofício que leve ao arquivamento do processo, 
responderá a processo administrativo pelo seu ato.
§ 1º Entende-se por autoridade o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.
§ 2º Se a autoridade for profissional vinculado ao Sistema Confea/Crea, estará sujeito a processo 
disciplinar.

Parecer 
Processo pendente de despacho ou julgamento, com lapso temporal superior a três anos, a considerar a 
análise preliminar da denúncia efetuada pela CEEC (Decisão CEEC nº 1032/2012 de 13/09/2012 - fls.173) 
e o despacho da UGI-Ribeirão Preto datado de 20/03/2018 (fls.174), quanto à notificação do profissional 
faltoso,  comunicando-o quanto ao acatamento da denúncia, pela CEEC. 

Voto

Portanto, em razão da inércia da Administração por mais de três anos, operou-se a prescrição da 
pretensão punitiva administrativa do profissional, na forma prevista pelo artigo 3º, da Lei nº 6.838/1.980.
Arquive-se.
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SF-2302/2013 V14 FABIO LUCAS PRADO PERES

Histórico

O presente processo trata de apuração de responsabilidade referente ao acidente ocorrido em 27/11/2013 
na construção do Estádio do S. C. Corinthians Paulista, envolvendo o guindaste Liebherr (capacidade de 
1.500 toneladas) durante levantamento e movimentação de estrutura metálica da cobertura.
Às fls. 02 a 46, encontram-se cópias da notícia do acidente divulgada em páginas eletrônicas contendo 
diversas fotografias.
No dia 28/11/2013 foi realizada diligência ao local do acidente conforme o relatório de fiscalização nº 
4065/144/2013 (fl. 48) e fotos anexas (fls. 49 a 68). Conforme o mencionado relatório, o guindaste 
envolvido no acidente é do fabricante LIEBHERR, modelo LR11350, de capacidade de até 1.500 toneladas 
sendo a empresa Locar Guindastes e Transportes Intermodais S. A. a responsável pelo equipamento, 
conforme contrato SCCP – 155/2012, objeto da ART 92221220120901777, registrada pelo Engenheiro 
Mecânico Marcos Holzbach Haibara. O acidente vitimou dois funcionários sendo que nenhum deles 
envolvido com a operação do guindaste.
Consta às fls. 69 a 72, cópia do Boletim de Ocorrência nº 3919/2013 que informou que por volta das 13h00 
do dia 27/11/2013, na obra de conclusão da cobertura da Arena do Corinthians, no momento da colocação 
da última peça da estrutura metálica o guindaste tombou. A peça que estava sendo içada pelo guindaste 
não suportou seu peso, provocando o desabamento da referida estrutura, atingindo também um caminhão 
e um banheiro químico que estavam próximos do local, ocasionando a morte de dois operários: um que 
estava próximo ao banheiro químico e o outro na cabine do caminhão.
A ART nº 92221220120901777 (fl. 73) foi lavrada pelo Engenheiro Mecânico Marcos Holzbach Haibara, 
creasp nº 5060590170, para realização da prestação de serviço de guindaste para a movimentação, 
levantamento e posicionamento de cargas, principalmente das estruturas metálicas, para a cobertura do 
Estádio do Corinthians conforme contrato SCCP-155/2012. As atividades técnicas mencionadas são 
coordenação, condução de trabalho técnico, execução e operação. O Eng. Mec. Marcos Holzbach Haibara 
encontrava-se anotado como um dos responsáveis técnicos pela empresa Locar Guindastes e Transportes 
Intermodais S. A. perante o CREA-SP (fls. 74 e 75).
Os Programas de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRAs das empresas envolvidas na obra encontram-
se anexados às fls. 149 a 313.
Às fls. 315 a 445, encontra-se cópia do Laudo Técnico Condições Ambientais Trabalho – LTCAT do 
Estádio do Corinthians.
O Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT do Estádio 
do Corinthians foi anexado às fls. 446 a 877.
Às fls. 878 a 888, encontra-se cópia do documento Descritivo detalhado da Atividade e do Acidente 
fornecido pela Construtora Odebrecht com descrição dos serviços realizados entre os dias 25/11/2013 e 
27/11/2013. Menciona-se que “os trabalhos foram iniciados com a orientação para revisar a pista 
(regularização e compactação) que já havia sido preparada conforme orientação da topografia. Este 
procedimento é feto rotineiramente, em conjunto com o supervisor da empresa Locar, contratada para os 
serviços de movimentação, içamento e colocação das peças metálicas da cobertura, onde foi avaliado e 
aprovado as condições da pista”.
Consta às fls. 894 a 1181, relato das providências que foram tomadas e as próximas atividades que seriam 
desenvolvidas em decorrência do acidente ocorrido em 27/11/2013 na Arena Corinthians tendo sido 
anexados os seguintes documentos: cronograma de atividades, apresentação dos procedimentos para 
retirada da Fase 11, desenhos utilizados para a retirada da Fase 11, relatório das análises para retirada da 
peça sinistrada e memória de cálculos.

CARLOS EDUARDO DE VILHENA PAIVA
168

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE
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Às fls. 1231 a 1262, encontra-se manifestação da empresa Locar Guindastes e Transportes Intermodais S. 
A. onde informou que “o operador de guindaste José Walter Joaquim deu início à operação de içamento da 
última estrutura metálica da cobertura do estádio, em conformidade com o projeto elaborado pela CNO. 
Como todos os trabalhos até então desenvolvidos, o operador se fazia acompanhar por um supervisor que 
fica do lado de fora do guindaste em constante comunicação via rádio com o operador e com o rigger da 
operação, que fica no local onde a estrutura deverá ser afixada para, também via rádio, orientar a 
movimentação da peça. O solo no momento da operação, preparado pela CNO com a devida colocação de 
cobertura identificada por rachão, não apresentava qualquer irregularidade ou elemento que ensejasse o 
abortamento da operação, pois mostrava-se horizontalmente nivelado e compactado. Iniciada a operação, 
o guindaste após içar a peça indicada, movimentou-se em direção ao local em que seria afixada. No trajeto 
houve pequeno afundamento da parte frontal das duas esteiras, sendo que em virtude disto, o guindaste 
interrompeu sua marcha avante e retrocedeu. A operação foi momentaneamente abortada para que a CNO 
procedesse a novo nivelamento e compactação da camada superficial do solo. Feita as devidas correções 
no solo, a operação foi reiniciada. No trajeto que era desenvolvido pelo guindaste, próximo ao local em que 
houve o afundamento acima descrito, ocorreu novo desnivelamento do guindaste, desta feita na parte 
traseira da esteira esquerda. Tal desnivelamento do solo acarretou inclinação lateral maior do que a 
suportada pelo guindaste, o que ocasionou o colapso de sua estrutura em razão de esforço oblíquo”.
Consta às fls. 1299 a 1309, a síntese do laudo técnico do terreno, realizado pela empresa Geocompany 
Tecnologia, Engenharia e Meio Ambiente Ltda que informou que as características do aterro estavam 
conformes com as condições de operação requeridas pelo fabricante do guindaste e que a própria forma da 
queda da lança do guindaste demonstra a não ruptura do solo.
Às fls. 1328 a 1330, encontra-se manifestação do consórcio Brafer Construções Metálicas S. A. tendo 
como anexo o plano de rigger.
Consta às fls. 1332 a 1415, o Relatório de Perícia Técnica RPT 7257-13 encaminhado pela empresa Locar 
Guindastes e Transportes Intermodais S. A., o qual concluiu que “a causa única e exclusiva deste acidente 
deu-se as condições do solo que não suportou as cargas previstas em projeto desta movimentação deste 
último módulo da cobertura metálica e com isso iniciou a desestabilização do guindaste e que culminou em 
gerar esforços de torção da lança e derrick com posterior quebra nas suas bases e com isso queda deste 
módulo que esta sendo movimentado”.
Às fls. 1416 a 1659, encontra-se o Relatório Técnico do Acidente emitido pela empresa Locar Guindastes e 
Transportes Intermodais S. A. que concluiu que “o solo mostrou-se não ter sido suficiente para evitar 
elevadas tensões em sua camada provenientes das esteiras do guindaste vindo a sofrer recalque durante a 
operação de içamento da treliça da cobertura pesando 422 toneladas”.
Consta às fls. 1673 a 2142, o documento Arena Corinthians – Estudos Geotécnicos emitido pela empresa 
Geocompany, o qual concluiu que “o aterro executado tinha valores de CBR entre 5,4% e 19,0%. Estes 
valores de suporte CBR são comumente encontrados em aterros ma região metropolitana de São Paulo e 
adequados a este tipo de obra”.
Às fls. 2144 a 2193, encontra-se cópia do laudo realizado pelo Engenheiro Sandro Sandroni que concluiu 
que “as deformações do terreno sob as lagartas ficaram muito abaixo da inclinação aceitável para a 
operação do guindaste”.
Consta às fls. 2196 a 2225, laudo da empresa A. H. Teixeira Consultoria e Projetos S/S Ltda, o qual 
concluiu que “as tensões aplicadas no terreno de fundação pelas esteiras do guindaste são inferiores à sua 
capacidade de carga (carga de ruptura). O coeficiente de segurança em relação à ruptura é superior ao 
mínimo exigido pela norma”.
Às fls. 2385 a 2471, encontra-se cópia do Laudo Pericial 610.995/2013 do Instituto de Criminalística da 
Superintendência da Polícia Técnico-Científica da Secretaria da Segurança Pública, o qual concluiu que “o 
evento se processou pela ocorrência de recalque diferencial (depressão) do leito carroçável sob as esteiras 
do guindaste quando do seu deslocamento, ocasionando uma inclinação longitudinal de aproximadamente 
1,15º e uma inclinação transversal de 1,72º no equipamento, estas superiores a admissível pelo fabricante 
(0,3º). Durante o deslocamento do guindaste com carga suspensa (módulo metálico) a ocorrência do 
recalque no leito carroçável originou uma tração oblíqua na lança principal do equipamento, resultando na 
ruptura da articulação entre o pé da lança e a mesa giratória, provocando a queda do módulo metálico 
sobra a estrutura do estádio, bem como da lança principal do guindaste sobre o solo, lesionando fatalmente 
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as vítimas que se encontravam próximas a área de atuação do equipamento”.
A ART nº 92221220111294439 (fl. 2489) foi lavrada pelo Engenheiro Civil Valter Luis Arruda Lana, creasp 
nº 0600713191, para os serviços de fornecimento dos bens e serviços necessários às obras de construção 
de estádio de futebol em Itaquera, através de contrato na modalidade empreitada por preço global e prazo 
determinado. As atividades técnicas mencionadas são coordenação, direção de obra e execução de obra.
A ART nº 92221220130330246 (fl. 2490) foi lavrada pelo Engenheiro Civil Benedicto Barbosa da Silva 
Júnior, creasp nº 0601303371, para os serviços de direção da construção de estádio de futebol em Itaquera 
para o Sport Club Corinthians Paulista.
A ART nº 92221220111295325 (fl. 2491) foi lavrada pelo Engenheiro Civil Antônio Roberto Gavioli, creasp 
nº 0600693076, para os serviços de fornecimento dos bens e serviços necessários às obras de construção 
de estádio de futebol em Itaquera, através de contrato na modalidade empreitada por preço global e prazo 
determinado. As atividades técnicas mencionadas são coordenação, direção de obra e execução de obra.
A ART nº 92221220111295481 (fl. 2492) foi lavrada pelo Engenheiro Civil Frederico Marcos de Almeida 
Horta Barbosa, creasp nº 5060811787, para os serviços de fornecimento dos bens e serviços necessários 
às obras de construção de estádio de futebol em Itaquera, através de contrato na modalidade empreitada 
por preço global e prazo determinado. As atividades técnicas mencionadas são coordenação, direção de 
obra e execução de obra.
Conforme a Decisão CEEMM/SP nº 1372/2015 (fls. 2555 a 2557), a Câmara Especializada de Engenharia 
Mecânica e Metalúrgica decidiu: ”1.) Pela verificação da situação de registro do “Eng.º Lourenço Trapé 
Neto” signatário do laudo do Instituto de Criminalística; 2.) Pelo entendimento, em princípio, em face do 
laudo do Instituto de Criminalística, que o processo não requer providências no âmbito da CEEMM, 
devendo o processo ser encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil; 3.) Pelo 
encaminhamento do processo à Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, em face 
do Relatório de Perícia Técnica elaborado pela empresa Núcleo de Perícias Técnicas Ltda., o qual 
consigna que o local não estaria devidamente isolado”.
Conforme a Decisão CEEC/SP nº 2684/2016 (fls. 2561 a 2562), a Câmara Especializada de Engenharia 
Civil decidiu: “Para que o processo retorne a CEEMM, para análise do exposto acima, ou seja, da 
responsabilidade do Engenheiro Mecânico Marcos Holzbach Haibara, tendo em vista o escopo do Contrato 
na referida ART de fl.2511”.
Conforme a Decisão CEEST/SP nº 310/2016 (fls. 2572 a 2573), a Câmara Especializada de Engenharia de 
Segurança do Trabalho decidiu: “A) Pelo retorno do presente procedimento à UGI competente para 
promoção de diligências que apontem por meio de relatório (artigo 5º da Res. 1.008/04 do Confea) o nome 
do(s) responsável(is) pela aprovação/autorização do nivelamento do solo, dado pela Construtora Norberto 
Odebrecht S. A. Após tal providência o assunto poderá receber nova análise por parte da CEEC, por tratar-
se de atividade afeta àquela modalidade; B) Pela abertura de processo de natureza ética contra o 
profissional Eng. Mec. Marcos Holzbach Haibara, visando apurar falta ética profissional por infringência ao 
inciso IV do artigo 8º e alínea “e” do inciso III do artigo 10 do Anexo do Código de Ética Profissional adotado 
pela Resolução 1.002/02 do Confea; e C) Pela abertura de processo de natureza ética contra o profissional 
Eng. Civ. e Seg. Trab. Antonio Carlos Pigat Zuchowski, visando apurar falta ética profissional por 
infringência ao inciso IV do artigo 8º e alínea “e” do inciso III do artigo 10 do Anexo do Código de Ética 
Profissional adotado pela Resolução 1.002/02 do Confea”.
O Sr. Chefe da UGI-Leste, através do despacho de fls. 2574 e 2575, informou não ser possível o 
atendimento da diligência solicitada tendo em vista que a referida obra havia sido concluída há 
aproximadamente 3 anos e providenciou a abertura dos processos de apuração de falta ética em nome dos 
Engenheiros Marcos Holzbach Haibara e Eng. Antônio Carlos Pigat Zuchowski.
Às fls. 2578 a 2595, encontra-se cópia da sentença da Sra. Juíza de Direito Dra. Alice Galhano Pereira da 
Silva do Foro Regional VII – Itaquera - da Comarca de São Paulo que decidiu pela condenação dos 
Engenheiros Civis Frederico Marcos de Almeida Horta Barbosa e Márcio Prado Wermelinger por infração 
ao artigo 256, parágrafo único, c. c. artigo 258, última parte (resultado morte), por duas vezes (artigo 70), 
todos do Código Penal. A Sra. Juíza de Direito observou na sentença as conclusões dos laudos do Instituto 
de Criminalística (IC) e do Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT) e a responsabilidade técnica dos 
referidos engenheiros (Sr. Frederico Marcos de Almeida Horta Barbosa – gerente operacional que geria a 
obra, estruturando as equipes de produção responsáveis pela instalação, acabamento, fachada e 
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cobertura, além de resolver questões relativas à parte comercial e técnica e Sr. Márcio Prado Wermelinger 
– responsável por acompanhar as atividades da empresa Locar e pela preparação do leito carroçável). 
Outro ponto considerado foi de que a responsabilidade do isolamento da área era da equipe de segurança 
da Construtora Odebrecht e não foi realizada de forma compatível com o porte da operação, já que 
existiam pessoas e máquinas na área de risco, bem como faltou sinalização e comunicação sobre o evento 
para as demais frentes de trabalho.
A ART nº 9222122011066788 (fl. 2597) foi lavrada pelo Engenheiro Civil Frederico Marcos de Almeida 
Horta Barbosa, creasp nº 5060811787, para a execução das atividades de terraplanagem e obras de arte, 
programação e imobilização dos recursos necessários, acompanhamento, supervisão e fiscalização das 
atividades da construção do estádio do Sport Club Corinthians Paulista. As atividades técnicas 
mencionadas são direção de obra e execução de obra.
A ART nº 92221220111456283 (fl. 2600) foi lavrada pelo Engenheiro Civil Márcio Prado Wermelinger, 
creasp nº 5062862009, para o fornecimento dos bens e serviços necessários as obras de construção do 
estádio de futebol em Itaquera. As atividades técnicas mencionadas são coordenação, execução e 
execução de obra.

Parecer e Voto
Considerando o artigo 75 da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966: “O cancelamento do 
registro será efetuado por má conduta pública e escândalos praticados pelo profissional ou sua 
condenação definitiva por crime considerado infamante.”;
Considerando a Sentença do processo 0001033-19.2014.8.26.0007, que condena os Engenheiros Civis 
Frederico Marcos de Almeida Horta Barbosa e Márcio Prado Wermelinger por infração ao artigo 256, 
parágrafo único, c. c. artigo 258, última parte (resultado morte), por duas vezes (artigo 70), todos do Código 
Penal;
Considerando os incisos I e II do artigo 3º da Resolução Confea nº 1.090, de 03 de maio de 2017: “São 
enquadráveis como má conduta ou escândalos passíveis de cancelamento do registro profissional, entre 
outros, os seguintes atos e comportamentos: I - incidir em erro técnico grave por negligência, imperícia ou 
imprudência, causando danos; II - manter no exercício da profissão conduta incompatível com a honra, a 
dignidade e a boa imagem da profissão; ...”;
Considerando o parágrafo 1º do artigo 5º da Resolução Confea nº 1.090, de 2017: “Caberá à câmara 
especializada da modalidade do denunciado, no caso de recebimento de denúncia, encaminhar o processo 
à Comissão de Ética Profissional, com a indicação expressa para que aquela comissão averigue a 
ocorrência de infração ao art. 75 da Lei n° 5.194, de 1966, ou ao Código Ética Profissional.”;
Considerando o parágrafo 1º do artigo 1º do Regulamento para a Condução do Processo Ético Disciplinar, 
aprovado pela Resolução Confea nº 1.004, de 27 de junho de 2003: “Os procedimentos adotados neste 
regulamento também se aplicam aos casos previstos no art. 75 da Lei nº 5.194, de 1966.”.

Voto pelo encaminhamento do processo à Comissão de Ética Profissional para averiguação de ocorrência 
de infração ao artigo 75 da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.
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IX . VI - INFRAÇÃO À ALÍNEA "A" DO ARTIGO 6º DA LEI  5194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-1576/2017  AMARILDO JOSÉ BIAZON

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 38748/2017 lavrado contra AMARILDO JOSÉ BIAZON em conformidade 
com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro perante a este Conselho, executou 
os serviços de projeto e direção técnica na obra localizada na Rua Camillo de Souza Leme nº 100 – Bairro 
Parque Santa Elizabeth II – Avaré/SP sem a participação de profissional legalmente habilitado.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 38748/2017 lavrado contra AMARILDO JOSÉ BIAZON em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 38748/2017.
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SF-1577/2017  WALTER LUIS SCUCUGLIA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 38747/2017 lavrado contra Walter Luis Scucuglia em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro perante a este Conselho, executou os 
serviços de projeto e direção técnica na obra localizada na Rua Rufino Gomes nº 848 – Bairro Jd D Laura – 
Avaré/SP sem a participação de profissional legalmente habilitado.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 38747/2017 lavrado contra Walter Luis Scucuglia em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 38747/2017.
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SF-436/2017  FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA RODRIGUES

Histórico

Trata-se de processo de autuação da Sra. Francisca das Chagas Silva Rodrigues, por Infração à alínea “a” 
do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, “uma vez que, apesar de orientada e notificada, vem executando obra de 
prédio comercial sem a anotação de profissional legalmente habilitado da área da Engenharia civil que 
responda pelo todo dos serviços”.

O processo se inicia com denúncia on-line feita em 12/01/2017 (fl. 02) e Relatório de Fiscalização nº OS 
2125/2017 (fl. 03), onde foi verificada a realização de construção nova de médio porte de natureza 
comercial de 02 pavimentos em estágio de estrutura metálica na Avenida Samuel Martins, 317 – Vila 
Progresso – Jundiaí/SP.

À fl. 07, encontra-se cópia da ART nº 92221220161208494, em nome do Engenheiro Civil Ilson Alves de 
Sousa, creasp nº 5069663406, referente à execução de 22 estacas tipo strauss com 10 metros de 
profundidade e 30 cm de diâmetro, onde posteriormente será construída uma obra de 02 (dois) pavimentos, 
tendo como contratante a Sra. Francisca das Chagas Silva Rodrigues.

Em 20/02/2017, a interessada foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento desta, 
indicar, através de ART/Anotação de Responsabilidade Técnica, o profissional de nível superior da área da 
Engenharia Civil que responde pelo projeto e a direção da obra de sua propriedade a Avenida Samuel 
Martins, 317 – Vila Progresso – Jundiaí; e apresentar cópia do contrato, nota fiscal ou proposta de 
prestação de serviços referente à montagem da estrutura em aço em execução pela empresa WGLS 
Comércio e Serviços de Metais Ltda (fl. 12).

À fl. 14, encontra-se cópia da ART nº 28027230171600837, em nome do Engenheiro Civil Miguel Pellicciari, 
creasp nº 0600187191, referente aos serviços de projeto de estrutura das fundações, dos muros de arrimo 
e da estrutura metálica da obra e serviços de orientação técnica da execução da estrutura metálica, tendo 
como contratante a Sra. Francisca das Chagas Silva Rodrigues.

Em 27/03/2017, foi lavrado o Auto de Infração nº 7687/2017, em nome da Sra. Francisca das Chagas Silva 
Rodrigues, uma vez que, apesar de orientada e notificada, vem executando obra de prédio comercial sem a 
anotação de profissional legalmente habilitado da área da Engenharia civil que responda pelo todo dos 
serviços (fl. 16). O auto foi entregue em 27/03/2017.

À fl. 18, encontra-se cópia da ART nº 28027230171891226, em nome do Engenheiro Civil Marco Tulio 
Bonini, creasp nº 0601413920, referente à execução de construção para restaurante e residência, com 
fundação Strauss, vigas baldrames e blocos para fundações em concreto armado, superestrutura 
executada em estrutura metálica, com fechamento em blocos cerâmicos estruturais e lajes em concreto 
armado, tendo como contratante o Sr. Carlos Antônio da Cunha Silva, no endereço fiscalizado. A ART foi 
registrada em 05/05/2017. 

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e emissão de 
parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua manutenção 
ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 1.008, de 09 de 
dezembro de 2004, do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
171

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ



 348

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

Parecer

Considerando o que dispõe os artigos 6º, 7º, 45 e 46 da Lei nº 5.194/66, a Lei nº 9.784/99 e os artigos 11, 
15, 16, 20 e 43 da Resolução nº 1.008/04, do Confea; 

Considerando que a ART nº 28027230171891226, em nome do Engenheiro Civil Marco Tulio Bonini, 
creasp nº 0601413920, referente à execução de construção para restaurante e residência, com fundação 
Strauss, vigas baldrames e blocos para fundações em concreto armado, superestrutura executada em 
estrutura metálica, com fechamento em blocos cerâmicos estruturais e lajes em concreto armado, tendo 
como contratante o Sr. Carlos Antônio da Cunha Silva, no endereço fiscalizado, foi registrada em 
05/05/2017, ou seja, após a lavratura do Auto de Infração nº 7687/2017.

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração nº 7687/2017, lavrado em nome da Sra. Francisca das Chagas Silva 
Rodrigues.
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SF-1/2018  JACINTA LUCIA NOBRE

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 50524/2018 lavrado contra Jacinta Lucia Nobre em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro perante a este Conselho, executou a obra 
de reforma com acréscimo de área no imóvel localizado na Rua Vicente Ferreira Leite nº 750, Vila Siqueira 
– São Paulo/SP. 
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 50524/2018 lavrado contra Jacinta Lucia Nobre em conformidade com 
a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 50524/2018.
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SF-2010/2017  LUÍZA NARCISO

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 44329/2017 lavrado contra Luíza Narciso em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro perante a este Conselho, executou os 
serviços de construção de laje da obra em andamento localizada na Rua Canhoba nº 185 – Vila Fanton – 
São Paulo/SP sem a participação de profissional legalmente habilitado.
Regularmente notificada em 25/10/2017, apresenta manifestação em 31/10/2017, solicitando o 
cancelamento do auto, informando que a obra foi feita em caráter de urgência devido avarias no telhado, 
ainda informa que se encontra desempregada e com problemas de saúde.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
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durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 44329/2017 lavrado contra Luíza Narciso em conformidade com a 
Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 44329/2017.
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SF-2363/2017  FRANCESCA CALI SÁ

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 49875/2017 lavrado contra Francesca Cali Sá em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro perante a este Conselho, executou a obra 
de reforma com acréscimo de área, no imóvel localizado na Rua José Maria Ferreira de Araújo nº 79, Vila 
Aurora/São Paulo sem a participação de profissional legalmente habilitado.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
174

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI NORTE



 354

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 49875/2017 lavrado contra Francesca Cali Sá em conformidade com a 
Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 49875/2017.
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IX . IX - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LE I 5.194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-841/2017  EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 24465/2017 lavrado contra a empresa EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO EIRELI  por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, (não consta no auto 
descrição de quais atividades praticadas pela empresa), somente informado que a mesma vem 
desenvolvendo atividades constantes em seu objetivo social) sem a devida anotação de profissional 
legalmente habilitado como seu responsável técnico, 
 Destacamos o objeto social da interessada: “A sociedade terá por objetivo social Construção Civil, 
Metálicas, Manutenção de Edificações, Manutenção Predial e Reformas em Geral, Confecção e Elaboração 
de Projetos. Compra e Venda de Materiais de Construção.  Empreendimentos  Imobiliários Próprios ou de 
Terceiros. Comércio e Serviços de limpeza em Geral Asseio e Conservação Predial, Limpeza Técnica 
Hospitalar, Desinfecção de Ambientes Hospitalares e Ambulatoriais, limpeza Técnica Industrial, Limpeza de 
Prédios Públicos e Privados em Geral, Limpeza em Ambientes Escolares. Limpeza Urbana, Saneamento  
Ambientais e Congêneres, Varrição Manual e Mecânica de Vias,  Praças  e Feiras Livres, Lavagem com 
coleta de Resíduos da varrição com  ousem instalação de Caçambas, Coleta de  Resíduos  Sólidos  
Urbanos(residencial, comercial e industrial) Coleta de Resíduos Orgânicos e Comercialização de Produtos 
e Subprodutos Oriundos de Coletas e ou Reciclagem de Resíduos. Assim como Tratamento e  Destino 
Final de qualquer  Natureza.  Comercio  de  Plantas  Serviços  de Paisagismo, Podas de Arvores, Cortes 
de Grama, Jardinagens,  Conservação de Áreas Verdes, Rocadas, Aceiros, Controle e Extermínio de 
Pragas em Geral, Desratização  e  Dedetização  de  Imóveis  de qualquer natureza.  Exploração de 
Serviços Privados  e  Publico mediante a Concessão, Leitura de Medidores e Hidrômetros, Entrega de 
Contas de Consumo de Luz, Água e Gás. Execução,  Manutenção  e Reparos nas Redes de Água e 
Esgoto, Gás, Telefonia e  Redes  Elétricas, Iluminação Publica. Corte e Religação de Fornecimento de 
Água, Energia Elétrica, Gás e Telefonia. Desinfecção de  Reservatórios, Saneamento e Analise 
Bacteriológica de Água.  Operação, Manutenção e arrecadação de Pedágios. Serviços de Controles e 
Administração de sistemas de estacionamentos  em  vias  Públicas. Estacionamento Rotativo de Veículos 
Próprios ou de Terceiros. Remodelação, Implantação e  Administração de Centros Comerciais. Prestação e 
Serviço e locação de Mão de Obra em Geral: TEMPORÁRIA E NÃO TEMPORÁRIA. Serviços de Copas, 
Faxina, Ascensorista, Portaria, Controladoria de Acesso, Atendente de Portaria, Recepcionista, Zeladoria, 
Merendeira, Cozinheiro, Telefonista. Administração de Bombeiros salva Vidas. Serviços Técnicos. Serviços 
Administrativos. Serviços de Controle Contábil. Serviços de Conserto e  Manutenção de Maquinas e 
Equipamentos Hospitalares. Consertos de Veículos e Maquinas em  Geral. Lavagem  de  Veículos  em  
Geral. Lavagem de Veículos em Geral. Vendas, Locação e Serviços de Manutenção de  Maquinas e  
Equipamentos Eletrônicos. Locação  de Veículos Leves e Pesados. Maquinas e Equipamentos de 
Transporte, Operação de Serviços de Transportes  Coletivos de  Passageiros  em Veículos sobre rodas 
Pneumáticas (ônibus, Trólebus, Micro Ônibus, Peruas, Automóveis) mediante a concessão ou permissão 
em linhas Regulares Municipais, Intermunicipais, Interestaduais e  Internacionais. Locação Sob o Regime 
de Fretamento para fins  Turísticos e de Condução de Trabalhadores, Estudantes e Participantes de 
Eventos Especiais. Locação de Veículos de Frotas. Transportes  de Cargas Rodoviárias e 
Correspondência: Municipal, Intermunicipal e Interestadual. Administração de Terminais”. 

 
 

1 – Dispositivos legais:
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1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 

(CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de forma 
a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
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Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer

Considerando a lavratura do auto de infração nº 24465/2017 lavrado contra a empresa EXECUÇÃO 
CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI  por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. 

Considerando que não consta na identificação da infração, descrição detalhada da irregularidade apenas 
informado que a mesma vem desenvolvendo que a mesma vem desenvolvendo atividades  conforme 
objeto social, contrariando assim o disposto na Resolução nº 1008/04 do Confea, (...identificação da obra, 
serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e endereço do contratante, 
indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada), como consequência o auto lavrado poderá 
ser arguido de nulidade.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

 Voto
 1.Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 24465/2017 e arquivamento do processo.
 2.Que a unidade do Crea proceda fiscalização “in loco” a empresa, e constatando que a mesma encontra-

se desenvolvendo as atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, lavrar 
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auto em consonância com  a Resolução nº 1008/04 do Confea e Lei 5.194/66.
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SF-1254/2017  SILVA & FONSECA JACUPIRANGA LTDA. ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 37681/2017 lavrado contra a empresa SILVA & FONSECA JACUPIRANGA 
LTDA. ME por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, (não consta no auto descrição de quais 
atividades praticadas pela empresa, somente informado que a mesma se encontra sem responsável 
técnico) 
 Destacamos o objeto social da interessada: “Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Comércio varejista de material elétrico; Prestação de serviços de construção de edifícios sendo casas, 
residências unifamiliares, escolas e escritórios comerciais; Prestação de serviços de paisagismo sendo o 
plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados de: prédios residenciais, prédios públicos e semi 
públicos como escolas, hospitais, igrejas, parques municipais, prédios industriais e comerciais, quadras de 
esportes, playgrounds e parques recreacionais, de piscinas, lagos e canais; Plantio, tratamento e 
manutenção de plantas para o interior de residências e empresas e para proteção contra erosão e 
visibilidade, criação de zonas de retenção e melhoria de terreno; Poda e plantio de árvores na área urbana; 
Prestação de serviços de instalação, alteração, reparo e manutenção elétrica e telefônica em todos os tipos 
de construções”. 
  
1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
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direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 

(CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de forma 
a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
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impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer

Considerando a lavratura do auto de infração nº 37681/2017 lavrado contra a empresa SILVA & FONSECA 
JACUPIRANGA LTDA. ME  por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. 

Considerando que não consta na identificação da infração, descrição detalhada da irregularidade apenas 
informado que a mesma vem desenvolvendo que a mesma vem desenvolvendo atividades  conforme 
objeto social, contrariando assim o disposto na Resolução nº 1008/04 do Confea, (...identificação da obra, 
serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e endereço do contratante, 
indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada), como consequência o auto lavrado poderá 
ser arguido de nulidade.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

 Voto

 1.Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 37681/2017 e arquivamento do processo.
 2.Que a unidade do Crea proceda fiscalização “in loco” a empresa, e constatando que a mesma encontra-

se desenvolvendo as atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, lavrar 
auto em consonância com  a Resolução nº 1008/04 do Confea e Lei 5.194/66.
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IX . X - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LEI  5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-1836/2016  PAULO SERGIO BATISTA VAZ & CIA LTDA.ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 21695/2016 lavrado contra a empresa PAULO SERGIO BATISTA VAZ & 
CIA LTDA.ME  por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, vem desenvolvendo 
atividades técnicas sujeitas a fiscalização do Sistema Confea/Crea (execução de estruturas metélicas) sem 
a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, ficando a empresa 
notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o 
pagamento da multa.
 
1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 

(CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de forma 
a assegurarem unidade de ação.
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(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

Parecer
Considerando as atividades técnicas voltadas a construção civil (execução de estruturas metálicas), 
constantes no objeto social da interessada, são consideradas atividades técnicas na área da engenharia 
civil, portanto de obrigatoriedade registro neste Conselho com a participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 21695/2016 lavrado contra a empresa PAULO SERGIO 
BATISTA VAZ & CIA LTDA.ME, por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.
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Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 21695/2016.
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IX . XIII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI 6.496/77 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-2262/2017  RODRIGO SGAMBATTI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 48643/2017, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra RODRIGO SGAMBATTI uma vez que não apresentou a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente ao projeto de instalações elétricas e projeto hidros 
sanitário executados para a obra da rua Orlando Lillo Giorgi nº 161 – Cotia/SP.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 
 
II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
 •Lei nº 6496/77

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 48643/2017, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 



 370

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 48643/2017.
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SF-1535/2017  ROWEL AGRIMENSURA LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 38351/2017, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra ROWEL AGRIMENSURA LTDA  uma vez que não 
apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente aos serviços topográficos da obra 
localizada na Av. Nove de Julho nº 3311 – Jundiaí/SP de propriedade de TDSP – Alta Vista II 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 
 
II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
 •Lei nº 6496/77

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
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Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 38351/2017, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 
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Pela manutenção do Auto nº 38351/2017.
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SF-1153/2017  BRINK HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 34476/2017, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra BRINK HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA uma vez que 
não apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente a execução da fundação e do 
muro de arrimo na obra localizada a Rua Giacomo Longobardi nº 500, bairro Jardim Emília – Sorocaba/SP.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
 •Lei nº 6496/77

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
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Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 34476/2017, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 
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Voto
Pela manutenção do Auto nº 34476/2017.
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SF-2185/2017  ESTEMCO – FUNDAÇÕES,  SONDAGENS E CONSTRUÇÕES S/S LTDA - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 47624/2017, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Estemco – Fundações,  Sondagens e Construções S/S 
Ltda - ME   uma vez que não apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente aos 
serviços executados de estaqueamento na obra localizada na Rua Adriano Pinto da Fonseca  s/n – Centro 
– Serra Negra/SP.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 
 
II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
 •Lei nº 6496/77

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
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Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 47624/2017, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 
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Voto
Pela manutenção do Auto nº 47624/2017.
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IX . XVI - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-1438/2017  JMV PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 37288/2017 lavrado contra a empresa JMV PRESTADORA DE SERVIÇOS 
EIRELI, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de 
“serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transportes e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras; serviços de pintura de edifícios em geral; instalação e manutenção elétrica; 
administração de obras; construção de rodovias e ferrovias; medição de consumo de energia elétrica, gás e 
água e manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais)” sem possuir 
registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 31/08/2017, para no prazo de 10 dias a contar do 
recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas 
e pessoas para uso em obras e como atividades econômicas secundárias: 43.30-4-04 - Serviços de pintura 
de edifícios em geral; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 43.99-1-01 - 
Administração de obras; 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 82.99-7-01 - Medição de 
consumo de energia elétrica, gás e água; 33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e 
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente.

 
1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
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discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
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IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas a fiscalização do sistema Confea/Crea tais como  
administração de obras; construção de rodovias e ferrovias, - Manutenção e reparação de outras máquinas, 
são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e 
autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a 
Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 37288/2017 lavrado contra a empresa JMV PRESTADORA 
DE SERVIÇOS EIRELI, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 37288/2017.



 384

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

SF-1445/2017  G.I SERVIÇOS & LOGISTICA EIRELI

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 37355/2017 lavrado contra a empresa G.I SERVIÇOS & LOGISTICA 
EIRELI, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de “coleta 
de resíduos perigosos; atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; montagem de 
estruturas metálicas e montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias” sem 
possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 30/08/2017, para no prazo de 10 dias a 
contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios e como atividades econômicas secundárias: 81.30-3-00 - Atividades 
paisagísticas; 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 49.30-2-02 - Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 37.02-9-00 - 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador; 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 43.99-1-02 - Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 95.21-5-00 - Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e 
outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 47.44-0-
02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção 
em geral; 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de 
papelaria; 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 47.59-8-99 - Comércio 
varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

 1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
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h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
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Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas a fiscalização do sistema Confea/Crea tais como  
construção de edifícios são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a 
participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, 
conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 37355/2017 lavrado contra a empresa G.I SERVIÇOS & 
LOGISTICA EIRELI, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 37355/2017.
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SF-1781/2017  MARCOS MARTINS DA SILVA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 41314/2017 lavrado contra a empresa MARCOS MARTINS DA SILVA, por 
infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de “construção de 
edifícios; instalação e manutenção elétrica e instalação hidráulica; sanitária e de gás” sem possuir registro 
neste Regional, ficando a empresa notificada em 09/10/2017,  para no prazo de 10 dias a contar do 
recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à construção civil (serviços de engenharia e 
administração de obras), são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a 
participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, 
conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 41314/2017 lavrado contra a empresa MARCOS MARTINS 
DA SILVA, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 
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Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 41314/2017.
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SF-2338/2017  MMW CONSTRUÇÃO CIVIL & COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 49481/2017 lavrado em 06/12/2017 contra a empresa MMW 
CONSTRUÇÃO CIVIL & COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, 
uma vez que, constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema 
Confea/Crea, vem desenvolvendo “atividades de “construção de edifícios; obras de terraplanagem; 
serviços de pintura de edifícios em geral; instalação e manutenção elétrica e instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás”, sem possuir registro neste Regional.
Regularmente notificada, a autuada solicita o cancelamento da multa informando que solicitou um pedido 
de prorrogação de prazo para a regularização da situação junto a este Conselho. 
Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica: 41.20-4-
00 - Construção de edifícios.
 
1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
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(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando a lavratura do auto de infração nº 49481/2017 lavrado em 06/12/2017 contra a empresa 
MMW CONSTRUÇÃO CIVIL & COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI, por infração ao artigo 59 da Lei nº 
5.194/66. 

O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
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básica desenvolvida.

Considerando a Resolução Confea nº 336/89, que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos 
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista o não atendimento das disposições legais, configurando o exercício ilegal da profissão, 
portanto, voto pela manutenção do auto de infração nº 49481/2017.
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SF-2378/2017  P J MARIANO VENANCIO CONSTRUÇÕES

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 50065/2017 lavrado contra a empresa P J MARIANO VENANCIO 
CONSTRUÇÕES, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “construção de edifícios, obras de alvenaria, obras de fundações, instalação e manutenção elétrica, 
atividades paisagísticas, obras de terraplanagem, obras de urbanização” sem possuir registro neste 
Regional, ficando a empresa notificada em 28/12/2017,  para no prazo de 10 dias a contar do recebimento 
a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

Conforme pesquisa o site da Receita Federal verificou-se nova razão social da autuada. 

1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
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infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à construção de edifícios, obras de alvenaria, obras de 
fundações, instalação e manutenção elétrica, atividades paisagísticas, obras de terraplanagem, obras de 
urbanização, são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação 
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efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme 
preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 50065/2017 lavrado contra a empresa P J MARIANO 
VENANCIO CONSTRUÇÕES, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 50065/2017.
Solicitamos que a unidade proceda à alteração na capa do processo.
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SF-2379/2017  D' PAULA MARTINS ENGENHARIA LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 50066/2017 lavrado contra a empresa D' PAULA MARTINS ENGENHARIA 
LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de 
“serviços de engenharia e administração de obras ” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa 
notificada em 22/12/2017,  para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou 
efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
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a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à construção civil (serviços de engenharia e 
administração de obras), são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a 
participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, 
conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 50066/2017 lavrado contra a empresa D' PAULA 
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MARTINS ENGENHARIA LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 
5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 50066/2017.
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SF-2381/2017  I. C. E SILVA DOS SANTOS - ENGENHARIA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 50072/2017 lavrado contra a empresa I. C. E SILVA DOS SANTOS - 
ENGENHARIA  por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “serviços técnicos de engenharia, como elaboração de projetos e planejamentos e inspeção técnica e 
obras de infraestrutura” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 28/12/2017, 
para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da 
multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia  e como atividades 
econômicas secundárias: 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente.

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas a fiscalização do sistema Confea/Crea (serviços técnicos 
de engenharia)  são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a 
participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, 
conforme preceitua a Lei 5.194/66.



 401

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

Considerando a lavratura do auto de Infração nº 50072/2017 lavrado contra a empresa I. C. E SILVA DOS 
SANTOS - ENGENHARIA, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 50072/2017.
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SF-2382/2017  A.D.M. INSTALAÇÕES HIDRÁULICA E ELÉTRICA LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 50073/2017 lavrado contra a empresa A.D.M. INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICA E ELÉTRICA LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída 
para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem 
desenvolvendo atividades de “instalações hidráulicas, sanitárias e de gás” sem possuir registro neste 
Regional, ficando a empresa notificada em 22/09/2017,  para no prazo de 10 dias a contar do recebimento 
a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à construção civil (instalações hidráulicas e sanitárias), 
são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e 
autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a 
Lei 5.194/66.
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Considerando a lavratura do auto de infração nº 50073/2017 lavrado contra a empresa A.D.M. 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICA E ELÉTRICA LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 
da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 50073/2017.
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SF-1637/2017  ABC & GAMA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 49314/2017 lavrado contra a empresa ABC & GAMA 
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída 
para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem 
desenvolvendo atividades de “construção de edifícios” sem possuir registro neste Regional, ficando a 
empresa notificada em 11/12/2017,  para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua 
defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
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a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à construção civil (construção de edifícios), são 
atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 
5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 49314/2017 lavrado contra a empresa ABC & GAMA 
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EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 
5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 49314/2017.
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SF-1396/2017  MARCUS VINICIUS ALVES DE MIRA 37880929800

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 36820/2017 lavrado contra a empresa MARCUS VINICIUS ALVES DE 
MIRA 37880929800 , por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “serviços de construções de fundações e estruturas de alvenaria” sem possuir registro neste Regional, 
ficando a empresa notificada em 14/12/2017,  para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a 
apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
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(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à construção civil (serviços de construções de 
fundações e estruturas de alvenaria), são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste 
Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado 
neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 36820/2017 lavrado contra a empresa MARCUS VINICIUS 
ALVES DE MIRA 37880929800, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 
5.194/66. 
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Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 36820/2017.
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SF-1554/2017  SALMERON AMBIENTAL LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 38534/2017 lavrado contra a empresa SALMERON AMBIENTAL LTDA, por 
infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de “coleta de resíduos 
no S.G.O. Hotel Ltda, localizado na Rod. Senador José Ermínio de Moraes, Km 2,6 município de Sorocaba” 
sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 12/09/2017, para no prazo de 10 dias 
a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão  e como 
atividades econômicas secundárias: 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 46.87-7-03 - Comércio 
atacadista de resíduos e sucatas metálicos; 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 77.39-0-99 - Aluguel de outras 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 46.87-7-
01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão; 38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos; 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados 
anteriormente; 38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 37.02-9-00 - Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de 
gestão de resíduos; 35.30-1-00 - Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; 02.20-9-
01 - Extração de madeira em florestas nativas; 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto; 74.90-1-99 - 
Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente; 38.21-1-00 - 
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 49.11-6-00 - Transporte ferroviário de carga; 46.71-1-
00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 

 
1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
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Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
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I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas de Coleta de resíduos não-perigosos, são atividades de 
obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 38534/2017 lavrado contra a empresa SALMERON 
AMBIENTAL LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 38534/2017.
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SF-1583/2017  NILSON HENRIQUE DE SOUZA CONSTRUÇÕES

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 38901/2017 lavrado contra a empresa NILSON HENRIQUE DE SOUZA 
CONSTRUÇÕES, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “instalações elétricas e hidráulicas” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada 
em 22/09/2017, para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o 
pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
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a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à construção civil (execução de instalações elétricas e 
hidráulicas), são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação 
efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme 
preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 38901/2017 lavrado contra a empresa NILSON 
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HENRIQUE DE SOUZA CONSTRUÇÕES, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei 
nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 38901/2017.
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SF-1818/2017  EDIMILSON DA SILVA 22264052830

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 41892/2017 lavrado contra a empresa EDIMILSON DA SILVA 
22264052830, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “execução de pintura em edificação no condomínio Residencial Tulipas, localizado a Rua Luiz Antonio 
Ribeiro nº 933 – Sorocaba/SP” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 
09/10/2017, para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o 
pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas a pintura de edifícios, são atividades de obrigatoriedade 
registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 41892/2017 lavrado contra a empresa EDIMILSON DA 
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SILVA 22264052830, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 41892/2017.
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SF-1649/2015  YELLOW SUN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Histórico:

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 1264/2015, lavrado contra a empresa: Yellow Sun Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda., em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 
2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que apesar de 
orientada e notificada fl.08 e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema CONFEA/CREA, vem desenvolvendo as atividades de “construção de um condomínio de 
residências assobradadas ”,  conforme apurado na obra em 06/02/2015 ”. 
Regularmente autuado às fl.14  e conforme informações de fl.22 o autuado não produziu defesa no prazo 
regimental, bem como não regularizou a falta que originou o auto, ou seja, não regularizou o registro da 
empresa no Conselho, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da 
Resolução nº 1.008, presumindo-se verdadeiros os fatos por estes praticados, segundo os termos do Auto 
de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
 2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 583 ORDINÁRIA DE 26/09/2018
Julgamento de Processos 

§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 1264/2015, de acordo com o 
disposto na Lei 5194/66 e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.


